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CONGRESSO NACIONAL 

ATA DA 41.a SESSÃO CONJUNTA 
EM 2 DE SETEMBRO DE 1970 

4.a Sessão legislativa Ordinária 
da6.a Legislatura 

PRESlDtNClA DO .SR. JOAO 
CLEOFAS 

As 20 horas e 30 minutos acham-se 
prtsentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Oscar Passos - Flávio Brito - Ed­
mundo Levi - Milton Trindade -
Oattete Pinheiro - Lobão da Silveira 
- Clodomir Millet - Sebastião Ar­
cher - Victorino Freire - Petrônio 
Portella - Sigefredo Pacheco -'- Wal­
demar Alcântara - Wilson Gonçalves 
- Duarte Filho -' Dinarte Mariz -
Manoel Villaça - Ruy Carneiro -
Argemil'o de Figueiredo - Domício 
Gondim - João Cleoras - Pessoa de 
Queiroz - Teotônio Vilela - Arnon 
de Mello - Júlio Leite - José Leite -
Antônio Fernandes - Josaphat Ma­
rinho - Carlos Lindenberg - Eurico 
Rt!zende - Raul Giuberti - Paulo 
Torres - Vasconcelos Torres - Au­
rélio Vianna - Gilberto Marinho -
Benedicto Valladares - Nogueira da 
Gama - Carvalho Pinto - Lino de 
Mattos - Moura Andrade - José Fe­
liciano -- Fernando Corrêa- Filinto 
Müller -Bezerra Neto - Ney Bra­
ga - Adolpho Franco - Mello Braga 
- Celso Ramos - Antônio Carlos -
Guido Mondin - Daniel Krieger 
Mem de Sá. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Geraldo Mesquita - ARENA: Nos­
ser Almeida - ARENA: Ruy Llno -
MDB: Wanderley Dantas - ARENA. 

Amazonas 

Joel Ferreira - MDB: José Esteves 
- ARENA: José Lindoso - ARENA: 
Leopoldo Peres - ARENA: Raimundo 
Parente - ARENA. 

Pará 

-Adriano Gonçalves - AR,E'IIlA: Ar­

mando Corrêa - ARENA: Gabriel 
Hermes - ARENA: Martins Júnior -

ARENA. 
Maranhão 

Alexandre Costa - ARENA: Améri­
co de Souza - ARENA: Emílio Murad 
- ARENA: Henrique de La Rocque -
ARENA: Ivar Saldanha - ARENA: 
José Marão Filho - ARENA: Pires 
Saboia _.- ARENA: Raimundo Bogéa 

-- ARENA. 
Piauí 

Ezequlas Costa - ARENA: Fausto 
Castelo Branco - ARENA; Heitor Ca­
valcanti - ARENA: Joaquim Parente 
- ARENA; Milton Brandão - ARE­
NA: Paulo Ferraz- ARENA. 

Cear:i 

Alvaro· Lins - MDB: Delmiro Oli­
veira - ARENA: Edilson Melo Távo­
ra - ARENA: Ernesto Valente -
ARENA: Figueiredo Correia - MDB: 
Flávio Marcílio -'- ARENA: Furtado 
Leite - ARENA: Humberto Bezerra 
- ARENA: Jonas' Carlos - ARENA: 
Josias Gomes - ARENA: Le:i.él Sam­
paio - ARENA: Manuel Rorir;gues -. 
ARENA: Ossian Araripe - ARENA: 
Paes de Andrade - MDB: Régls Bar­
roso - ARENA: Vicente AUgllstO -
ARENA: Virgílio Távora - ARENA: 
Wilson Roriz - ARENA. 

Rio Grande do Norte 

Djalma Marinho - ARENA; Jessé 
Freire - ARENA; Theodorico Bezerra 
- ARENA: Vingt Rosado - ARENA. 

Paraíba. 

Flavlano Ribeiro - ARENA; Jan­
duhy Carneiro - MOB: José Gadelha 
- MDB; Milton Cabral -ARENA: 
Monsenhor Vieira - ARENA; Petrô­
nio Figueiredo - MDB; Teotônio Ne­
to - ARENA: Wilson Braga - ARE­
NA. 

Pernambuco 

Aderbal Jurema - ARENA: Antônio 
Neves - MOB; Aurino Valois - ARE­
NA; Cid Sampaio - ARENA; Geral­
do Guedes - ARENA; João Roma -
ARENA: Josias Leite - ARENA; Mil­
vernes Lima - ARENA; Paulo Maciel 
- ARENA: Tabosa de Almeida -
ARENA: Thales Ramalho - MDB. 

Alagoas 

Djalma Falcão - MDB: Medeiros 
Neto - ARENA: Pereira Lúcio -
ARENA: Segisl11undo Andrade.- ARE­
NA. 

Sergipe 

Augusto Franco - ARENA: José 
Carlos Teixeira - MOB; Luiz Garcia 
- ARENA: Passos pôrto - ARENA; 
Raimundo D!niz - ARENA. 

Bahia 

Alves Macedo - ARENA: Alltônio­
carlos Magalh:ies -c- ARENA: Edgard 
Pereira - MOB: Edwaldo Flôres -
ARENA: Fernando Magalhães - ARE­
NA: Hanequim Dantas - ARENA; 
Heitor Dias - ARENA: João Alves -
ARENA: Josaphat Azevedo - ARE­
NA (SE); José Pt!l1edo - ARENA; 
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SUPERINTENDE:NTE 
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Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

Vi:! Superfície: Via Aérea: 
Semestre ..... . . . . . . . . . . . Cr$ 20,00 
Ano . . . . . . . . . . . • . . . • • • . . • Cr$ 40,00 
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Ano .•...•..•..•..••••••• Cr$ 80,00 
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Luiz Braga - ARENA: Lun:>. Freire­
ARENA: Manuel Novaes - ARENA: 
Neci Novaes - ARENA: Ney Ferreira 
- MDB: .Odulfo Domingues - ARE­
NA: Oscar Cardoso -'- ARENA: Rai­
mundo Brito - ARENA; Rubem No­
gueira - ARENA: Ruy Santos -­
ARENA: Theódulo de Albuquerque -
ARENA: Tourinho Dantas. - ARENA: 
Vasco Filho - ARENA: Wilson Falcão 
- ARENA. 

Espirito S!lnt~ 

Di)'rell Cardoso - MDB: Feu Ros!l 
-- ARENA: Floriano Rubin-ARENA: 
J0:10 Calmon ~. ARENA: O~w:llclo 

Z::mello - ARENA: Parente Frota -
ARENA: Raymundo dt" Andradt' 
ARENA. 

Rio de J:m~jro 

Aclolpho de Oliveira - MOB: Alair 
Ft'rreira - ARENA: Altair Lima -­
MDB: Amaral Peixoto - MOB: Daso 

Coimbra - ARENA: Dayl de Alm€"ída 
~ ARENA: José Saly -- ARENA: Lui7. 

Brn - ARENA: Raymundo Padilha 
._- ARENA: ROltndo dt Souza - ARE­
NA. 

Tiragem: 15.000 exemplares 

Gu:mabara 

Eurípides Cardoso de Menezes ..:... 
ARENA: Flexa. Ribeiro - ARENA: 
Lapa Coelho - ARENA; Mendes de 
Moraes - ARENA: Nelson Carneiro 
- MDB. 

)linas Gl'rais 

Aécio Cunha. - ARENA: Aureliano 
Chaves _. ARENA: Austregêsilo Men­
donqn - ARENA: Batist.a Miranda 
-- .'''RENA: Bento Gonçalves - ARE­
NA: Bias Fortes· -- ARENA: Dnar 
Mendes-ARENA: Edgar Martins 
Pereira -- ARENA: Elias Carmo >­
ARENA: Geraldo Freire - ARENA: 
Guilhermf' Machado ---- ARENA: Gus­
tavo Capanema - ARENA: Hélio Gar­
cia _. ARENA: Hugo Aguiar - ARE­
NA: Israel Pinheiro Filho - ARENA: 
Jaeder AIIJel'garia -- ARENA: José Bo­
nif:lcio - ARENA: José Maria Alkmlm 
- ARENA: Luís de Paula - ARENA: 
Manoel de Almeida - ARENA: Ma­
noel Taveira - ARENA: Monteiro de 
Castro -ARENA; Murilo Badaró -
ARENA: Nogueira de Resende - ARE­
NA: Ozanan Coelho - ARENA: Pa­
dre Nobre ~ MDB: Pf'dro V!digul -
ARENA: PlnheiroChaeas - ARENA: 

Renato Azeredo - MDB: Rondon Pa­

checo - ARENA; Sinval Boaventura 

- ARENA: Tancredo Neves -,. MDB; 

Último de Carvalho - ARENA; Wal­

ter Passos - ARENA. 

São P!lulo 

Adhemar de Barros Filho - ARE­
NA: Aniz Badra - ARENA; António 
Feliciano - ARENA: Armindo Mas­
trocoUa -- ARENA: At-hiê Couri -
MDB: Baptista Ramos - ARENA; 
Bezerra de Melo - ARENA: Braz No­
gueira - ARENA: Broca Filho -
ARENA: Cantídio Sampaio - ARE­
NA: Chaves Amarant.e -ARENA; 
Dias Menezes - MDB: Ferraz Egrej:l 
--ARENA: Francisco Amar:ll - MOB: 
Franro Montoro - MDB: Hamilton 
Prado - ARENA: Henrique Turner 
- ARENA: José Resegue -'- ARENA; 
Lacorte Vitale - ARENA: Lauro Cruz 
-- ARENA: Levi Tavares - ARENA; 
Maurício Goulart - MDB: N:lzir Mi­
gut"l - ARENA: OrUz Monteiro -
ARENA: Paulo Abreu - ARENA: Pe­
dro Mar:1o -..:- MDB: Pedroso Horta -
MDB: Pt'reira Lopes - ARENA: Plí­
nio Salgado - ARENA: Santilli 50-
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brinl10 - MDB; Ulysses Guimarães 
- MOB. 

Goiás 

Ary Valadão - ARENA; Benedit.o 

Ferreira - ARENA; Emival Caiado -
ARENA; Jales Machado - ARENA; 

Joaquim Cordeiro - ARENA; Lisboa 
Machado - ARENA; Rezende Mon­

teiro - ARENA: Wilmar Guimarães 

- ARENA. 

Mato Grosso 

Edyl Ferraz - ARENA; Garcia 
Neto - ARENA; Nelson B~l1edito -
ARENA. 

Paraná 

Accioly Filho - ARENA; Agostinho 
Rodrigues - ARENA; Alberto Costa 
- ARENA; Alípio Carvalho - ARENA; 
Antônio Anibelli - MDB; Antônio 
Ueno - ARENA; Braga Ramos -
ARENA; Emílio Gomes - ARENA; 
Fernando Gama - MDB; Haroldo 
Leon Peres - ARENA; Henio Romag­
nolli - ARENA; Hermes Macedo -
ARENA: João Paulino - ARENA; 
José Richa - MOB; Justino Pereira 
- ARENA; Lyrio Bertolli - ARENA: 
Maia Neto - ARENA: Minoro Miya­
moto - ARENA; Zacharias Seleme 

ARENA. 

Santa Catarina 

Adhemar Ghisi - ARENA: Albino 
Zeni - ARENA; Aroldo Carvalho -
ARENA: Genésio Lins - ARENA; 
Joaquim Ramos - ARENA: Lenoir 
Vargas - ARENA; Romano Massig­

nan - ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Adylio Viana - MDB: Alberto 
Hoffmann - ARENA; Aldo Fagundes 
- MDB: Amaral de Sousa-ARENA: 
Antônio Bresolin - MDB; Arlindo 
Kunsler - ARENA; Arnaldo Prietto 
- ARENA; Ary Alcântara-ARENA; 
Clóvis 8tenzel - ARENA; Daniel 
Faraco - ARENA; Euclides Tricl1es 
- ARENA; Jairo Brun - MDB; José 
Mandelli - MDB; Lauro Leitão -
ARENA; Milton CasseI - ARENA; 
Nadir Rosseti - MDB; Norberto 
Schmidt - ARENA; Otávio Caruso 
da Rocha - MDB: Vasco Amaro -
ARENA. 
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Amapá 

Janary Nunes - ARENA. 

Rondônia 

Nunes Leal - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- As listas de presença acusam o 
comparecimento de 53 81's. Senadores 
e 246 81'S. Deputadas. Havendo nú­
mero regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

Passa-se ao periodo de breves comu­
nicações. 

Tem a palavra o nobre Deputado 
Antônio Breso11n. (Pausa.) 

S. Exa. não es~:i. presente. 

Não há mais orador inscrito. 

Atendendo à finalidade da Sessão, 
o 8r. 1.°-Secretário irá proceder à lei­
tura da, Mensagem Presidencial n.o 
17170. 

o Senhor l.°-Secretário lê a se­
guinte 

MENSAGEM N.o 17, DE 1970 <CNl 
(N.o 271, de 1970, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 
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A partir da vigênCia do Decreto-lei 
n.o 1.086. de 25 de fevereiro de 1970, 
pelo qual foram fixados os vencimen­
tos básicos do pessoal docente do en­
sino superior federal, e do Decreto n.o 
66.258. da mesma data, que diSpôs sô­
bre o regime de trabalho e de retri­
buiçãO do referido pessoal. regulandO, 
para observância nas áreas prioritá­
rias que indicou, o regime de 40 (qua­
renta) horas semanais de trabalho e, 
bem s'!'>sim. o de dedicação exclusiva, 
passou a ser necessário. com vistas a 
assegurar-se a imprescindível hierar­
quia. o estabelecimento de novos ven­
cimentos básicos para os cargos em 
comissão de Reitor e Vice-Reitor das 
Universidades Federais e de Diretor 
das Unidades Universitárias e de Es­
tabelecimentos Isolados de Ensino Su­
perior mantidos pela União. 

2. Essa a finalidade principal do in­
cluso projeto de decreto-lei, precisa­
mente enquadrado no. art. 55. item lII. 
in fine, da Constituição, projeto no 
qual também se preceitua sôbre as 
condições do exercício do mandato do 
Vice-Diretor e. ainda. sôbre as atri­
buições dos ocupantes de cargos de 

Vice-Reitor. 

3. Por outro lado, em face da nova 
Nos térmos do § 1.0 do art. 55 da' 

redação dada pelo art. 2.° do já men­
Constituição. tenho a honra de sub-

cionado Decreto-lei n.O 1.086. de 1970, 
meter il. elevada deliberação do Con-

ao art. 9.° do Decreto-lei n.o 465. de 
gresso Nacional. acompanhado de ex.., 
posição de motivos dos Senhores Mi­
nistros de Estado da Educação e 
Cultura e do Planejamento e Coorde­
n:1<:50 Geral. o texto do Decreto-lei 
n.o 1,121. de 31 de agõsto de 1970. pu­

blicado no Diário Oficial de 1.° de se­
tembro subseqüente. que dispõe sôbre 
os vencimentos básicos dos cargos de 
direção das universidades federais, 
das unidades universitárias e de esta­
belecimentos isolados de ensino supe­
rior mantidos pela União. 

Brasília, 1.0 de setembro de 1970. -
Emílio G. Médici. 

E.M. n.o 146 

Em 31 de agôsto de 1970. 

Excelentissimo Senhor Presidente da 
República. 

11 de fevereiro de 1969. foi, outrossim, 

elaborado o, projeto de decreto em 
anexo. estabelecendo a forma de re­
tribuição a ser pag'a aos dirigentes do 

ensino superior federal. antes aludi­
dos. pela aplic:1ção dos regimes de 
tempo integral e de dedicação exclu­
siva. aquêle obrigatório e esta de fa­
cultativa observância. nos térmos das 
referidas normas legais. 

Submetendo il. sua elevada aprecia­
çãoos dois projetos em causa, temos 
a honra de renovar a Vossa Excelên­
cia as expre::;sões do nosso mais pro­
fundo respeito. - Jarbas Gonçalves 

Passarinho. Ministro da Educação e 
Cultura - João Paulo dos Reis Velloso, 
Ministro do Planejamento e Coorde­

nação Geral. 
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DECRETO N." 1.121 
DF. 31 DE :\GóSTODE 1970 

Dispõe sõbre os vencimentos 
bási('os dos cal'gos de dire<;io das 
Universidades Federais, das Uni­
dades Universitárias e de Estabe­
lecimentos Isolados de Ensino Su­
perior mantidos pela União 

o Presidente dD. Republica. no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo 
55. item II!. in fine, da Constituição. 
decreta: 

Art. 1.0 - Os vencimentos básicos 
dos cargos em comissão de Reitor e 
Vice-Reitor d n s Universidades Fe­
derais e de Diretor das Unidades Uni­
versitárias ou de Estabelecimentos 
Isolados de Ensino Superior mantidos 
pelD. União. são fixados. respectiva­
mente. em CrS 1.900.00 I um mil e no­
vecentos cruzeiros I. CrS 1. 800.00 (um 
mí! e oitocentos cruzeiros I e ....... . 
CrS 1.750.00 / um mil e setecentos e 
cinqüenta cruzeiros I. 

Art. 2.0 - O mandato de Vice-Di­
retor das unidades ou estabelecimen­
tos referidos no artigo 1.0 não será re­
munerado. salvo quando seu titular 
substituir o Diretor. cabendo-lhe. en­
tão. perceber a retribuição a êste car­
go correspondente. compreendendo. 
nos casus de dedicação exclusiva. o 
acr&scimo respectivo. 

Art. 3.u - Os ocupantes dos cargos 
de Vice-Reitor exercerão suas atribui­
çêles estatutirias e regimentais e. su­
plementarmente. as que lhes t"orem 
delt"gadas pelos rt'spectivos Reitores. 

Art. 4.u - As despesas decorrentes 
do disposto nu presente decreto serão 
att'ndidas J1eh~ dot:H:õt's orçamentá­
rias próprias. 

Ar1. 5.U 
- Éstl:"' Decreto-lei entrará 

em vigor na data de sua p\lbliea<;ão. 
revogadas :.lS disposipôl:"'s t::m eontrá­
riu. 

Brasília. em 31 de ag,ústo de 1 !liO; 
J.l!Jy da Jnckpendência e 82.U da Re­
pública. - E)II1.10 G. )lImlCI -
Jarbas Passarinho - Jo:io Paulo dos 
R ... is \"...Jloso. 

o SR. PRESIDE:\'TE (João Clt'oras) 
- DI:"' aeúrdu com as indieacúes das 
Lidera)]('as 11<::1 aS.~illl con.'itituida a 
ClJmhsãu Mista que dever:!. emitir 
j):'l"ecer "úlJl"e :.t llla ter1:.t: 

DURIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Pela Aliança Renovadora Nacional 
-Senadores Waldemar Alcântara. 
Cal"los Llndenberg. Guldo Mondin. 
Melll de Sá. Cattete Pinheiro. Duarte 
Filho. Raul Glubertl; e os Srs. Depu­
tados Adriano Gonçalves. Aniz Badra. 
Ernesto Valente. Norberto Schmidt. 
Paulo Ferraz. Raymundo Bogéa e Wil­
mar Guimarães. 

Pelo Movimento Democrático Brasi­
leiro -- Senadores Adalberto Sena. Be­
zerra Neto. Ruy Carneiro. Sebastiào 
Archer: e os Srs. Deputados Nadir 
Rossetti. Franco Montoro. Djalma 
Falcão e Jose Burnett. 

Lembro à Comissão Mista que. nos 
têrmos do art. 1 IOdo Regimento Co­
mum.seu parecer deverá ser proferi­
do no prazo de vinte dias e concluirá 
pela apresentação do Projeto de De­
creto Legislativo. aprovando ou rejei­
tando o Decreto-lei. 

A convocação do Congresso Nacional 
para a sessão destinada 3. apreciação 
da matéria será feita de acôrdo com a 
publicação e distribuição de avulsos 
do respectivo parecer. 

Está encerrada a Sessão. 

'.Let·ullta-s~ u Ses.'üu às :to horas e 
40 minutus.' 

ATA DA 42.D SESSÃO CONJUNTA 
EM 2 DE SETEMBRO DE 1970 

4. a Sessão legislativa Ordinária 
da 6.a legislatura 

PRI-:SIDESCI:\ DO SR. JOAO 

CLEOFAS 

As 21 horas. acham-se presentes os 
Srs. St'nadores: 

Adalberto Sena - José Gulomard 
- Oscar Passos -- Flavio Brito -
Edmundo Levi - Milton Trindade -
Cattete Pinht'iro - Lobão da Silveira 
- Clodomir Millet -- Sebastião Ar­
chel' -~ Victorino Freire - Pl'trônio 
Portella - Sigefredo Pacheco - Wal­
demar Alcãntara -- Wilson Gonçalves 
-- Duarte Filho - Dinarte Mnriz --­
Manoel ViIlaça - Ruy Carneiro -
Argemiro de }"igueil'edo --- Domício 
Gondim -'. João Cleofas -' Pl'ssoa de 
Queiroz -- Teotônio Vilela - Amon 
C.f Mello - Júlio Lei te - Jose Lt::ite 
- Antillllu Fernandes - Josaphat 
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Marinho - Carlos Llndenberg - Eu­
rico Rezende - Raul Giubertl - Pau­
lo. Tôrres -- Vasconcelos Torres -
AureJio Vianna - Gilbertu Marinho 
- Benedicto VaIladares - Nugueira 
da Gama - Carvalho Pinw -- Lino 
de Mattos - Moura Andrade - Jose 
Feliciano - Femando Corréa - Fi­
linto Müller - Bezerra Neto :- Ney 
Braga Adolpho Franco - Mello 
Braga - Celso Ramos - António 
Carlos - Guido Mondin - Daniel 
Krieger - Mem de Sá. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Geraldo Mt'squita - ARENA: Nos­
ser Almeida - ARENA; Ruy Lino -
MDB: Wanderley Dantas - ARENA. 

Amazonas 

Joel Ferreira - MDB; José Esteves 
- ARENA; José I..Indoso - ARENA: 
Leopoldo Peres - ARENA: Raimundo 
Parente - ARENA. 

Pará 

Adriano Gonçalves - ARENA: Ar­
mando Corrêa - ARENA: Gabriel 
Hermes - ARENA: Martins Junior­
ARENA. 

:\1afanhio 

Alexandre Costa - ARENA: Amé­
rica de Souza - ARENA; Emílio Mu­
rad - ARENA: Henrique de La Roc­
que - ARENA; Ivar Saldanha -
ARENA; José.Mario Filho - ARENA; 
Pires Saboia -- ARENA; Raimundo 
Bugea - ARENA. 

Piauí 

Ezequias Cost~l -- ARENA; Fausto 
Castelo Branco - ARENA; Heitor 
Cavalcanti - ARENA: Joaquim Pa­
rente -- ARENA: Milton Brandão -
ARENA: Paulo Ferraz - ARENA. 

Ceará 

Alvaro Lins -- MDB; Delmlro Oli­
veira - ARENA; Edilson Melo Távora 
- ARENA; Ernesto Valente -- ARE­
NA: Figlleíredo Correia _. MDB: Flá­
viu Mal"cilio -- ARENA: Furtado Lt'l­
te -- ARENA: Humberto Bezerra -
ARENA: Jonas Carlos - ARENA: 
Josias Gomes -- ARENA: Leão Sam­
paiO -- ARENA: Manuel Rodrigues 
- ARENA: Osslan Araripe - ARE­
NA: P:il"S de Andrade - MDB; 
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RégIs Barroso - ARENA; Vicl'nte 
Augusto -' ARENA;' Virgílio Távora 

ARENA; Wilson Roriz - ARENA. 

Rio Granele do Sorte 

Djalma Marinho - ARENA; Jessé 
Frcire - ARENA; Tl1eodorico Bezer­
ra - ARENA; Vingt Rosado - ARE­
NA. 

Paraíba 

F1aviano Ribeiro - ARENA; Jan­
dul1y CarneIro - MDB; José Gadelha 
- MDB; Milton Cabral - ARENA; 
M011senhor Vieira - ARENA; Petrô­
nio Figueiredo - MDB; Teot.ônio Ne­
U:> - ARENA; Wilson Brag'a .:- ARE­
NA. 

Pernambuco 

Aderbal Jurema - ARENA; Antô­
nio Neves - MDB; Aurino Valois -
ARENA; Cid Sampaio - ARENA; Ge­
raldo Guedes -ARENA; João Roma 
- ARENA; Josias Leite - ARENA; 
Milvernes Lima - ARENA; Paulo Ma­
ciel - ARENA; Tabosa de Almeida -
ARENA; Thales Ramalho - MDB. 

Alagoas 

Djalma Falcão - MDB; Medeiros 
Neto - ARENA; Pereira Lúcio 
ARENA; Segismundo Andrade 
ARENA. 

Sergipe 

Augusto Franco - ARENA; José 
Carlos Teixeira - MDB; Luiz Garcia 
- ARENA; Passos Pôrto - ARENA; 
Raimundo Diniz - ARENA. 

Bahia 

Alves Macedo - ARENA; Antônio­
carlos Magalhães -:- ARENA; Edgard 
Pereira - MDB; EdwaldoFlôres -
ARENA; Fernando Magalhães - ARE­
NA; HanequIm Dantas - ARENA; 
Heitor .Dias - ARENA; João Alves -
ARENA; Josaphat Azevedo - ARE­
NA (SE); José Penedo - ARENA; 
Luiz Braga - ARENA; Luna Freire­
ARENA; Manuel Novaes - ARENA; 
Neci Novaes - ARENA; Ney Ferreira 
- MDB; Odulfo Domingues - ARE­
NA; Oscar Cardoso - ARENA; Rai­
mundo Brito - ARENA; Rubem No­
gueira - ARENA; Ruy Santos -
ARENA; Theódulo de Albuquerque -
ARENA; Tourinho Dantas - ARENA; 
Vasco Filho -- ARENA; Wilson Fal­
cão - ARENA. 
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Espírito Santo 

Dirceu Cardoso - MDB; Feu Rosa 
- ARENA; Floriano Rubin - ARE­
NA: Joüo Calmon -- ARENA; Oswal­
do Zanello - ARENA; Parente Frota 
- ARENA; RaYtnundo de Andrade -
ARENA. 

Rio de Janeiro 

Adolpho de Oliveira - MDB: Alail' 
Ferreira - ARENA: Altair Lima -
MDB: Amaral Peixoto - MDB: Daso 
Coimbra - ARENA: Dayl de Almeida 
- ARENA; José Saly - ARENA: Luiz 
Braz - ARENA: Raymundo Padilha 
- ARENA: Rozendo de Souza. -
ARENA. 

Guanabara 

Eurípides Cardoso de Menezes -
ARENA: Flexa Ribeiro - ARENA; 
Lapo Coelho - ARENA; Mendes de 
Moraes - ARENA; Nelson Carneiro 
-MDB. 

Minas Gerais 

Aécio Cunha - ARENA; Aureliano 
Chaves - ARENA; Austregésilo Men~ 
dança - ARENA: Batista Miranda -
ARENA: Bento Gonçalves - ARENA; 
Bias Forte.> - ARENA; Dnar Mendes 
- ARENA Edg:>,r Martins Pereira -
ARENA; Elias Carmo - ARENA; Ge­
laIco Freire - [,RENA; Guilherme 
Machado - ARENA; Gustavo Ca­
panema - ARENA; Hélio Garcia -
ARENA: Hugo Aguiar - ARENA: Is­
rael Pinheiro Filho - ARENA; Jaeder 
Albergaria - ARENA: José Bonifá­
cio - ARENA: José Maria Alkmim -
ARENA: Luís de Paula - ARENA: 
Manoel de Almeida - ARENA: Ma­
noel Taveira - ARENA; Monteiro de 
Castro - ARENA: Murilo Badaró -
ARENA: Nogueira de Resende .,­
ARENA: Ozanan Coelho - ARENA; 
Padre Nobre - MDB: Pedro Vidigal 
- ARENA: Pinheiro Chagas - ARE­
NA: Renato Azeredo - MDB; Rondon 
Pacheco - ARENA: Sinval Boaven­
tura - ,ARENA: Tancredo Neves -
MDB: último de Carvalho - ARE­
NA: Walter Passos - ARENA. 

São Paulo 

Adhemar de Barros Filho - ARE­
NA: Aniz Badra - ARENA; Antônio 
Feliciano - ARENA; Armindo Mas­
trocolla - ARENA: Athiê Couri -
MDB; Baptista Ramos - ARENA; Be-
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zerra de Melo - ARENA; Braz No­
gueira - ARENA: Broca Filho -
ARENA: Cantídio Sampaio - ARE­
NA; Chaves Amarante - ARENA; 
Dias Menezes - MDB; Ferraz Egreja 
- ARENA; Francisco Amaral- MDB: 
Franco Montoro - MDB; Hamilton 
Prado - ARENA; Henrique Turner­
ARENA; José Resegue - ARENA; 
Lacorte Vitale - ARENA: Lauro Cruz 
- ARENA; Levi Tavares - ARENA; 
Maurício Goulart - MDB; Nazir Mi­
guel - ARENA; OrUz Monteiro -
ARENA: Paulo Abreu - ARENA; Pe­
dro Marão - MDB; Pedroso Horta -
MDB: Pereira Lopes - ARENA; Plí­
nio Salgado - ARENA; Santilli So­
brinho - MDB; Ulysses Guimarães 
- MDB. 

Goiás 

Ary Valadão - ARENA; Benedito 
Ferreira - ARENA: Emival Caiado 
- ARENA; Jales Machado - ARENA; 
Joaquim Cordeiro - ARENA; Lisboa 
Machado - ARENA; Rezende Mon­
teiro - ARENA; Wilmar Guimarães 
- ARENA. 

Mato Grosso 

Edyl Ferraz - ARENA; Garcia Neto 
- ARENA; Nelson Benedito - ARE­
NA. 

Paraná 

Accioly Filho - ARENA; Agostinho 
Rodrigues - ARENA; Alberto Costa 
- ARENA; Alipio Carvalho - ARE­
NA: Antônio Anibelli - MDB; Antô­
nio Ueno - ARENA: Braga RRmos­
ARENA; Emílio Gomes - ARENA; 
Fernando Gama - MDB: Haroldo 
Leon-Peres - ARENA; Henio Romag­
nolli - ARENA; Hermes Macedo -
ARENA; João Paulino - ARENA; 
José Richa. - MDB; Justino Pereira 
- ARENA; Lyrio Bertolli - ARENA: 
Maia Neto - ARENA: MInore Mlya­
moto - ARENA:Zacharias Seleme 
- ARENA. 

Santa Catarina 

Adhemar Ghisi - ARENA; Albino 
Zeni - ARENA; Aroldo Carvalho -
ARENA; Genésio Lins - ARENA; 
Joaquim Ramos - ARENA: Lenoir 
Vargas - ARENA; Romano Ma.'iSig­
nan - ARENA. 

Rio Granell' do Sul 

Adylio Viana - MDB; Alberto Hor­
fmann - ARENA; Aldo Fag'undes -
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MDB; Amaral de Sousa - ARENA; 
Antônio Bresolln - MDB; Arlindo 
Kunsler - ARENA; Arnaldo Prietto 
- ARENA; Ary Alcântara - ARENA: 
Clóvis Stenzel - ARENA; Daniel Fa­
raco - ARENA; Euclides Triches -
ARENA; Jairo Brun - MDB; José 
Mandelli - MDB: Lauro Leitão -
ARENA; Milton CasseI - ARENA: 
Nadir Rosseti - MDB; Norberto Sch­
midt - ARENA; Otávio-Caruso da 
Rocha - MDB: Vasco Amaro - ARE­
NA. 

Amapá 

Janary Nunes - ARENA. 

Rondônia 

Nunes Leal - ARENA. 

o SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- As listas de presença acusam o 
comparecimento de 53 Srs. Senadores 
e 246 Srs. Deputados. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a Sessão. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Sôbre a mesa. expediente que vai 
ser lido pelo Sr. l.°-Secretário. 

É lido o seguinte: 

Em 1.° de setembro de 1970. 

G/ARC/AAA/AIG/ 8 /924.2 (421 (44) 
Seqüestro do Cônsul Aloysio Marés 
Dias Gomide. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Tenho a honra de acusar recebi­
mento do ofício CN/75, de 21 do cor­
rente, pelo qual Vossa Excelência en­
caminha apêlo do Congresso Nacional 
aos parlamentares uruguaios em prol 
da libertação do Cônsul Aloysio Ma­
rés Dias Gomide. 2. Ao agradecer a 
Vossa Excelência e a seus pares por 
mais êste ato de generosidade visando 
à libertação do Diplomata brasileiro, 
renovo a expressão do meu apréço 
pelo Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protestos 
da minha alta estima e mais distinta 
consideração. - !\Iário Gibson Bar­
boza. 

A Sua Excelência o Senador Fernando 
Corrêa, 

No exercício da Presidência do Con­
gresso Nacional. 
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O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Sôbre a mesa parecer que vai ser 
lido pelo Sr. 1.°-Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER 
N.o 20, DE 1970 (CN) 

da Comissão l\1ista, sôbre o Pro­
jeto de Lei n.o 7, de 1970 (CN), 
que "institui o Programa de In­
tegração Social, e .dá outras pro­
vidências". 

PARECER DA CO~nSSAO 

A Comissão Mista designada para 
emitir parecer ao Projeto de Lei n.o 7, 
de 1970 (Cm, que "institui ó Progra­
ma de Integração Social, e dá outras 
providências", aprovou por unanimi­
dade o Parecer do Relator, concluindo 
por Substitutivo, aprovando as emen­
das com Parecer favorável e as emen­
das com subemendas do Relator, en­
globadas no substitutivo e rej eitando 
as emendas com parecer contrário. 

Sala das Comissões, em 2 de setem­
bro de 1970. - Cantídio Sampaio, Pre­
sidente - Antônio Carlos, Relator -
Adalberto Sena - Flávio Brito -
Bezerra Neto - Aureliano Chaves -
Accioly Filho - Flávio l\1arcilio - Au­
gusto .Franco - Carvalho Pinto -
Paulo Maciel - Ney Braga - Júlio 
Leite - Franco Montoro - Mem de 
Sá - Arnaldo Prieto - Nelson Car­
neiro. 

PARECER DO RELATOR 

Senador Antônio Carlos 

I - PRELIMINARES 

Mensagem do Excelentissimo Se­
nhor Presidente da República­
n,o 258/70, na origem, n.o 13. de 1970, 
no Congresso -, datada de 20 de agos­
to, submeteu à conside:ação do Poder 
Legislativo Projeto de Lei n.O 7, de 
1970 ICN) - que institui o Programa 
de Integração Social. 

Certamente pela excepcional rele­
vância da matéria, a própria mensa­
gem - não como de praxe exposição 
de motivos ministerial - justifica a 
proposição. para cuja tramitação é 
solicitada a forma prevista no ~ 2.0 
do artigo 51 da Constituição, isto é, 
apreciação em sessão conjunta do 
Congresso Nacional. dentro do prazo 
de quarenta dias, 

Setembro de 1970 

Lido o projeto na sessão conjunta 
de 21 do corrente, o Presidente do 
Congresso designou, de acôrdo com os 
artigos 10. caput, e 86. § 1.0, da Reso­
IUl:;ão n.o I, de 1970 (CNl, a seguinte 
comissão mista: 

Senadores: 

Ney Braga, Carvalho Pinto, Guido 
Mondin, Mem de Si, Flávio Brito, Jú­
lio Leite, Argemiro de Figueiredo, 
Adalberto Sena, Bezerra Neto, Pessoa 
de Queiroz e Antônio Carlo~. 

Deputados: 

Cantídio Sampaio, Accioly Filho, 
Arnaldo Prieto, Augusto Franco, Au­
reliano Chaves, Flávio Marcílio, Paulo 
Maciel, Franco Montoro, Tancredc 
Neves. Humberto Lucena e Nelson 
Carneiro. 

Instalada, nos têrmos do § 2.° do 
artigo 10 da citada Resolução n.o 1, 
de 1970 (CNl, foram eleitos seus Pre­
sidente e Vice-Presidente, respectiva­
mente, os Senhores Deputados Cantí­
dio Sampaio e Senador Ney Braga. 

O Presidente da ComisSão, usando 
da competência que lhe confere o § 3.° 
do supracitado artigo lO, houve por 
bem designar-nos relator. 

O calendário para tramitação do 
projeto, organizado de acõrdo com os 
artigos 11 e 86. § 1.0, da Resolução 
n.O 1. de 1970 (CN>, fixou os dias 25, 
26. 27. 28.29, 30 e 31 de agôsto e 1.0 
de setembro para apresentação de 
emendas. 

Em data de 26 de agôsto, o Exce­
lentíssimo Senhor Presidente da Re­
pí.blica encaminhou ao Congresso 
Mensagem n.o 15/70 (CNI. n,o 263. 
na origem, aditiva à de n.o 13/70, soli­
citando fôsse considerado de lei com­
plementar o projeto que institui o 
Programa de Integração Social. con­
soante o disposto no artigo 62. ~ 2.0, 
da Constituição. 

Reza êsse dispositivo: 

.. ~ 2.° - Ressalvados os impostos 
mencionados nos itens VIII e IX 
do art. 21 eas disposições desta 
Constituição e das Leis Comple­
mentares, é vedada a vinculação 
do produto da arrecada.-;ão de 
qualquer tributo a determinado 
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órgão, fundo ou despesa, A lei po­
deri, todavia, estabelecer que a 
arrecadação parcial ou total de 
certos tributos constitua receita 
do orçamento de capital, proibi­
da sua aplicacão no custeio de 
despesas correntes," 

A solicitação procede, pelo que lhe 
damos aco!llimento. 

Em decorrencin, propomos: 

1) seja intercalada, no cabeçalho 
do projeto, na expressão "Projeto de 
Lei" a palavra "Complementar"; 

2) sejam obedecidas na tramitação 
as regras constitucionais e regimen­
tais seguintes: 

a) "As leis complementares somen­
te serão aprovadas se obtiverem 
maioria absoluta dos votos dos 
membros das duas Casas do Con­
gresso Nacional, observados os 
demais têrmos da votação das 
leis ordinárias." (Constituição, 
art. 50) 

b) "Tratando-se de projeto de lei 
complementar, estará êle preju­
dicado se esgotado o prazo do § 

2,° do artigo anterior, sem delibe­
ção." (Resolução n.O 1, de 1970 
(CN), artigo 87) 

Findo o prazo para recurso da deci­
são do Sr. Presidente sôbre as emen­
das que contrariassem o artigo 57 da 
Constituição, de acôrdo com os §§ 1,° 
e 2.° do art. 11 da Resolução n.O 1, de 
1970 1 CN), e cumprida a norma pre­
vista no § 3.° desse artigo, cumpre-me, 
de acôrdo com a convocação da Pre­
sidência, emitir parecer sôbre o pro­
jeto e as emendas, nos térmos do arti­
go 13, parúgrafo único, da Resolução 
n.o I, de 1970 (eN). 

lI-RELATóRIO 

Começando por lembrar que, ao 
assumir a Presidência da República, 
proclamou sua fê no homem e no povo, 
apontan~o no desenvolvimento uma 
atitude coletiva, que requer a mobili­
zação total da opinião pública, e refe­
rindo, em seguida, a afirmação cons­
tante de sua mensagem ao Congresso, 
segundo a qual o Govêrno não com­
preende a prática da justiça social 
senão em termos de distribuição da 
riqueza global e tudo pretende fazer 
para que o desenvolvimento econômi-
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co seja simultâneo com a promoção 
social dos trabalhadores e não dê en­
sejo à formação de castas ou classes 
privilegiadas, mas represente a opor­
tunidade para que o nível de poder 
aquisitivo dos assalariados os torne 
cada dia mais partíCipes da riqueza 
comum, o Chefe da Nação reafirma 
o timbre profundamente. humanista 
da política social do Governo, que 
contempla o homem - empregador 
ou empregado - como um fim e 
não como um meio, para que o tra­
balho seja não só trabalho do ho­
mem, mas trabalho em prol do ho­
mem. Recorda, depois, a orientação 
que transmitiu, em reunião ministe­
rial de seis de janeiro último, ao tra­
çar normas de ação no rumo da jus­
tiça social, tornando bem claro que o 
fortalecimento da estrutura das em­
presas, pela preservação de sua ren­
tabilidade, suscita a união das ener­
gias do trabalhador. e do talento em­
presarial, constituindo fórmula prá­
tica para a permanente e indispensá­
vel harmonia entre o capital e o tra­
balho. 

Concluindo por lembrar que a par­
ticipação de todos no produto nacio­
nal, a criação de estímulos para a me­
lhoria da remuneração dos trabalha­
dores e o incremento da poupança in­
dividual para a formação de patrimô­
nio que garanta a cada brasileiro um 
futuro melhor tornaram-se sua cons­
tante preocupação, o Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República apon­
ta: a finalidade última do Fundo a 
ser instituído <instaurar uma socie­
da de integrada, na qual seja uma rea­
lidade e não um mito, a justiça so­
cial; uma sociedade aberta, de cuja 
vida e crescimento todos participam I 
os meios para atingi-la (associnção de 
Governo, empresários e empregados 
pela conjugação permanente de suas 
fôrças, de seus recursos e do produto 
de seu trabalho); a forma de sua 
constituição (dedução do impõsto de 
renda e de recursos próprios das em­
prêsas, de tal sorte e em tal propor­
ção que nenhum sacrifício ponderável 
se imponha a essas mesmas emprê­
sas): o seu funcionamento 1 cada em­
pregado do setor privado, de tôda e 
qualquer emprêsa, em tôda a exten­
são do território nacional, será pos­
suidor de uma Caderneta de Partici­
pação, que lhe conferirá o direito de. 
em proporção com os salários reccbi-
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dos e· o tempo de serviço, participar, 
efetivamente, de um fundo global) e 
a sua movimentação (benefício às em­
prêsas, ampliando-lhes as possibilida­
des e até proporcionando-lhes maior 
volume de capital de giro e a cada 
empregado, graças à correção mone­
tária, aos juros dos depósitos nomi­
nais, anualmente percebidos, e à pos­
sibilidade de utilização total dos depô­
sitos em determinadas ocasiões e cir­
cunstâncias) . 

O projeto compõe-se de quatorze 
artigos. 

O primeiro institui o Programa de 
Integração Social, destinado a promo­
ver a integração do empregado na 
vida e no desenvolvimento das emprê­
sas. O parigrafo único desse artigo 
estabelece, para os fins do projeto, 
o conceito de empresa e empregado. 

O art. 2.° dispõe que o programa 
será executado mediante Fundo de 
Participação, constituído por depó­
sitos efetuados pelas empresas na 
Caixa Econômica Federa1. 

O art. 3.° e seu§ 1.0 explicitam 
a constituição desse Fundo: duas 
parcelas. A primeira, mediante de­
dução do Impôsto de Renda, sem pre­
juízo do direito de utilização dos in­
centivos fiscais previstos na legisla­
ção em vigor e calculada com base 
no valor devido (2<;;. no exercício de 
1971, 3C;; no de 1972 e 5<;;, nos subse­
qüentes>. A segunda, com recursos 
próprios das emprêsas, calculados 
com base no faturamento 10.15':';, no 
exercício de 1971, 0.25~~ no de 1972, 
0,40% no de 1973 e 0.50<;'0 nos subse­
qüentes>. O parágrafo segundo dêsse 
artigo estende o Programa às insti­
tuições financeiras, sociedades segu­
radoras e emprêsas que não realizam 
operações de venda de. mercadorias, 
O parágrafO terceiro dá competência 
à Caixa Econômica Federal para re­
solver os casos omissos. de acôrdo 
com os critérios fixados pelo Conse­
lho Monetário Nacional. 

O artigo quarto atribui ao Conse­
lho Monetário Nacionnl competência 
para alterar. até cinqüenta por cen­
to (50~~ I. para mais ou para menos, 
os percentuais de cont.ribuição a se­
rem estnbeleeidos para as institui­
ções financeiras, sociedades segura-
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doras e outras que não realizam ope­
rações de venda de mercadorias. 

Os arts. 4.°, 5.°. 6.0, 7.°. 8.° e 9,° 
disciplinam o funcionamento e mo­
vimentação do Fundo (emissão pela 
Caixa Econômica Federal da Cader­
neta de Participação, depósito men­
sal da contribuição sôbre o fatura­
mento, participação do empregado 110 

Fundo - SOC;o proporcional ao mon­
t:mte dos salários, 50% ao tempo de 
serviço -, organização do cadastro 
geral dos participantes do Fundo, 
crédito da correção monetária, juros 
e resultado líquido das operações re­
alizadas com os. recursos do Fundo, 
faculdade de o empregado levantar, 
anualmente, o valor dos juros, cor­
reção monetária e resultado das ope­
rações realizadas com os recursos do 
Fundo, faculdade de o empregado le­
vantar as importância.> creditadas, 
por ocasião de casamento, aposenta­
doria ou invalidez ou aquisição de 
casa própria, atribuição aos sucesso­
res, no caso de morte do empregado, 
dos valôres do depósito). 

O art. 10 estabelece que as obriga­
ções das emprêsas. decorrentes do 
Programa, são de carâter exclusiva­
mente fiscal, não gerando quaisquer 
direitos de natureza trabalhista. Seu 
parágrafo único exclui as importân­
cias incorporados ao Fundo, para 
quaisquer efeitos lef!"ais, da c1assifi­
c:lção de rendimento no trabalho. 

O art. 11 consigna prazo para re­
gUlamentação do Fundo que será ob­
jeto de aprovação do Conselho Mo­
netário Nacional. mediante proposta 
da Caixa Econômica Federal. 

o art. 12 põe à margem do Pro­
grama as entidades integrantes da 
administração pública federal, esta­
dual ou municipal, direta ou indire­
La, determinando que se adote, nos 
três níveis, para efeito de conceitua­
ção como entidades da administração 
indireta, os critérios constantes dos 
Decretos-leis n.05 200, de 25 de feve­
reiro de 1967, e 900. de 29 de setem­
bro de 1969. 

De acõrdo com o Decreto-lei n.o 
200. de 25 de fevereiro de 1967, alte­
rado pelo Decret.o-lei n.o 900. de 29 
àe setembro de 1969, os órgãos da 
administração indirpta são: autal'­
quias, emprêsas públicas e sociedades 

DTÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

de economia mista (art, 4,°, n.o II, 
Decreto-lei n.o 200, de 25-2-67), 

Considera-se: 

"I - Autarquia: o serviço autô­
nomo, criado por lei, com perso­
nalidade jurídica, património e 
receita próprios, para executar 
atividades típicos da Administra­
ção Pública, que requeiram, para 
seu melhor funcionamento, ges­
tão administrativa e financeira 
descen trallzada; 

rI - Emprêsa Pública - a enti­
dade dotada de personalidade 
jurídica de direito privado, com 
patrimônio próprio e capital ex­
clusivo da União, criada por lei 
para a exploração de atividade 
econômica que o Govêrno seja 
levado a exercer por fôrça de 
contingência ou de conveniência 
administrativa, podendo revestir­
se de qualquer das formas admi­
tidas em direito; 

III - Socicdade de Economia l\lis­
ta - a entidade dotada de perso­
nalidade jurídica de direito pri­
vado, criada por lei para a explo­
ração de atividade econômica, sob 
a forma de sociedade anônima, 
cUjas ações com direito a voto 
pertençam, .em sua maioria, à 
União ou a entidade da Adminis­
tração Indireta." 

(Art. 5.° do Decreto-lei n.o 200. 
modificado pelo art. 1.0 do Decre­
to-lei n.o 900) 

Equiparam-se às Emprêsas Públicas 
as Fundações instituídas em virtude 
de lei federal e de cujos recursos par­
ticipe a União, quaisquer que sejam 
suas finalidades. (Art. 4.°, § 2.°, do 
Decreto-lei n.o 200 J 

Os artigos 13 e 14 cuidam da vigên­
cia da Lei e de revogação das di.-;po­
sições que a contrariem. 

Anunciada a decisão do Govêrno de 
submeter ao .Congresso o Programa de 
Integração Social, seguiu-se ao amplo 
noticiário de imprensa. rádio e tele­
visão uma série de pronunciamentos 
consagradores que. neste relatório. 
merecem registro. 

As pala vras dos Lideres do Govêrno, 
Deputado Raymundo Padilha, na Cá­
mam, e Senador Pelrõnio Portella, no 

Setembro de 1970 

Senado, e do Deputado Nelson Carnei­
ro, Líder da Oposição na Câmara, so­
maram-se declarac;ões de outros emi­
nentes representantes dos mais varia­
dos setores de opinião. 

Os maiores jornais do País consig­
naram, em editoriais, artigos assina­
dos. notas e comentários, seu interês­
se e. não raro. seu remarcado aplauso 
ao Programa de Integração Social. 

Vejamos alguns exemplos: 

"O Programa de Integração Soci­
al antes anunciado pelo Presiden­
te da República, durante uma 
reunião do seu Ministério. reativa 
o compromisso revolucionário de 
justiça social. O combate à lU­

fiação, visando ao saneamen to 
monetário e à estabilidade salari­
al, preparou o terreno para a rele­
vante medida ora concretizada 
numa Mensagem ao Congresso. 
Por sua vez, a ênfase conferida 
ao setor do desenvolvime11w eco­
nômico, estimulando a produti­
vidade industrial e a expansão 
comercial, consolidou o propósito 
que ontem se definiu, em têr­
mos de uma opção e de um mo­
dêlo brasileiro, no plano da am­
pliação da área do bem-estar e 
segurança dos trabalhadores. Com 
a instituição do Fundo de Parti­
cipação Social, o sistema vigen­
te pretende responder a um dos 
mais importantes desafios do nos­
so tempo, e da maior urgência no 
universo democrático. que é o da 
participação das classes trabalha­
doras na riqueza nacional. 

Note-se que o modêlo brasileiro 
não se limita a uma participação 
dos trabalhadores nos lucros das 
emprêsas. A composição do Fun­
do abrange recursos de origem 
fiscal - não onerando, portan­
to, o sistema empresarial - e so­
ma os lucros e a produtividade 
das organizações privadas (e re­
gidas pela legislação trabalhista) 
com a própria produtividade na­
cional. expressa nos índices hoje 
ascensionais do Produto Nacional 
Bruto, e captada pelo Estado. Por 
sua vez, a carteira social institUÍ­
da pelo Fundo ~ dotada de uma 
flexibilidade que permite ao tra­
balhador utilizá-la, por exemplo, 
na conquista da casa própria ou a 
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!?,:lI'antlr-lhe uma rl:'taguarda eco­
númica em situações emergenciais, 
de natllrt'za lJt's!ioal ou tamiJiar." 

f JUSTIÇA SOCIAL - Editorial do 
Cor'reio da :\]anhà - :.!1-8-7UI 

"Nos güvel"l1os quI' se sucederam a 
l11arc;o dto 19G4. no entanto. tal 
preocupac;ão ganhou diml:'nsões 
qut' nos anima a crer não ape­
n:lS na viabilidade das soluções 
propostas. mas .na integração do 
povo brasileiro no grande tra ba­
lho de construc;ão nacional. To­
dos sabemos que não existem 
grandes programas ou grandes 
idéias sem o assentimento plebis­
citário. A motivação popular aqui 
é e sempre foi condição sine «lU:l 

non pam as caminh:ldas bem su­
cedidas. E a forma recém-inau­
gurada pelo Presidente Médici, na 
Mensagem hoje enviada ao Con­
gresso Nacional. pode-se inset'lr 
no eontexto históri<:o das nações. 
como medida heróica de partici­
pação. de integração. de união 
para a grande marcha capaz de 
de emancipar o Br!lsil. e tomá-lo 
apto a enfrentar o terrível desatio 
reprl:'sentado pelo descomp!lsso 
entre uma estrutura. jurídica ob­
soleta. morosa, ineficiente. e oS 
problemas sociais que um mun­
do unificado pelo milagre das te­
lecomunicações lança à mesa dos 
governos. exig'indo resposta numa 
pressa incompatível com os re­
cursos jurídicos disponíveis. Há 
qUl:'prover de muitu ill1aginaç:1o o 

administrador. O Programa de In­
tegração Social. objeto do projeto 
ora enviado ao Congresso. resulta 
dessa imaginac;ão criadora que 
vem animando o atuul governo." 

(PARTICIPAÇAO NO PROGRES­
SO. Cauby de Oliveira - Correio 
Braziliense - 21-11-70. I 

"A política de integração social. 
agora iniciada. tem pre\'ensões de 
ser um aspecto av:.II1<;ado da po­
lítica de criação de uma sociedade 
dest'nvolvida I:' aberta. pressupos­
to irrl:'cusá ve1 dI:' instituições po­
líticas democráticas. Incorporando 
o trabalh:ldor. pt'lo menos na in­
tenção. ao aumento da riqueza na­
cional. o Governo entende que o 
f:tl sel1l a fetal' a estabilidade das 
elllpresás. untes pt:'lo contrário re:-
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fUI'C::tndo-as até mesmo no aspec­
to episódico de lhes dar oportu­
nidade de ter uma nova 10ntl:' pa­
r:t obtt'nç:io de capital de giro. 

Isso mostra o duplo cuidado de 
dI:' promover justic:a social sem 
at'l:'tar as bases da organização 
econômica vigente. que se preser­
va intacta como sinal de que. po­
liticamente. se buscam fórmulas 
c:orresponden tes." 

f FUNDO NAO AFETA A ECONO­
MIA DAS EMPRÉSAS- Carlos 
Castello Branco - Coluna do 
CasteJlo - Jornal do Brasil -
21-11-70.1 

"Um exemplo de medida que não 
pode deixar de ser aplaudida pela 
oposição é a que .ontem foi anun­
ciada pelo Presidente da Repúbli­
ca e que vem corresponder a um 
velho anseio das classes trabalha­
doras: a maior partiCipação na 
renda global. Aplicada com serie:.. 
dade e bom-senso. ela deve mere­
cer também o apoio do empresa­
riado. vitalmente interessado na 
paz e na justiça social." 

(QUANDO SE PODE APLAUDIR 
Danton Jobin -- iJ\tima Hora 

- 21-8-70.) 

"O Presidente da República de­
monstrou. mais uma vez. pf'rfei­
ta coerência no cumprimento das 
promessas feitas ao povo. quando 
assumiu o poder: promoveri um 
dt'senvolvimento econômico equi­
librado. tendo em vist:l o bem­
estar e a segurança do homem 
brasileiro. através de medidas 
prudentes e adequadas que !lsse­
gurt'l1l a prosperidade geral e fa­
çam justiça a quantos se empe­
nham em assegurar a gl'andez:l do 
Brasil. " 

(HUMANISMO SOCIAL - Edito­
rial de O Jornal - :.!2-8-70 .. 1 

"Está despertando desusado int,e­
rêssl:' a ml'nsagelll cio President.e 
Médici. dirigida ao Congresso N:l­
cional. instituindo o Fundo de 
Participac:ão I:' Integração Social 
dos trabalhadores brasileiros, 
Observu-se que o guverno federal. 
em fac:e do a~sunto. adota uma 
a ti tude de louv:'t vel curcunspt'e­
ç:io. Com dei tu. poderia ter cm-
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veredado pela alternativa de re­
gulamentar, pura e simplesmente. 
o dispositivo da Constituição de 
1 !l46. que estabelece o princíplu 
da participação do operário no lu­
cro das emprêsas. Com a prudên­
cia. todavia. procurou. no seu âm­
bito interno. examinar profunda­
mente a matéria. durante seis 
meses de exaustivos estudos. 
Convocaram-se os técnicos mais 
capazes. Éstes a submeteram ao 
crivo de cuidadosa análise. quan­
do se chamou a colação a ex­
periência de diversos países euro­
peus. entre os quais a França. li 

Alemanha Ocidental e a Dina­
marca. que já fizeram tentativas 
de associar os empreg'ados e os 
empregadores na elaboração da 
riqueza nacional. Verificou-se que 
essa alta concepção ainda per­
manece. segundo os melhores 
modelos. adstrita a uma esfera 
sobremodo polêmica. mercê das 
numerosas implicações de ordem 
prática que dela decorrem." 

(EXPLICAÇOES OPORTUNAS 
Editorial - Diário de São Paulo 
- 23-8-70,) 

"A redução das taxas de juros. a 
criação de um mercado de cré­
dito a prazo de cinco anos e de 
um poderoso mercado de hipote­
cas serão as principais conse­
qüências do Plano de Integração 
Social no campo empresarial. se­
gundo revelou ao Jornal do Brasil 
o Ministro. Delfim Netto. 

O nôvo sistema. vinculando inte­
rêsse dos empreg·ados ao nível de 
faturamento das empresas. deverá 
contribuir para a redução da so­
negação de impostos e forçará o 
registro de empregados no campo. 
o que equivale a levar o salirio­
mínimo às áreas rurais. 

O Ministro da Fazenda abordou. 
-em longa entrevista. as conse­
qüências econômicas do nõvo sis­
tema. acentuando que o empresá­
rio nada perderá. pois sua parcel:l 
de contribuição. proporcional ao 
faturamento. sera equivalente ã 
redução do ICM prevista para o 
proximo ano. Terá ainda. a van­
tagem de utilizar os recursos do 
fundo durante seis meses para seu 
capital de giro e a possibilidade 
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de obter. apolo para seus lanç:l­
mentos de a<:ões e debêntures 
conversíveis." 

(PLANO DE INTEGRAÇAO VAI 
REDUZIR A TAXA DE JUROS 
- Editorial do Jornal do Brasil 
- 23·8-70,) 

"Aos próprios assalariados do 
campo parecerá nítido o progra­
ma de integração social, quando 
constatam que êles são peças de 
tal programa. Também êles se in­
tegram no sistema. "Ninguém 
mais ~ diz o Ministro Delfim -
vai ficar sem o registro de emprê­
go. nem mesmo no campo: o dono 
da fazenda, ou do emprêgo agrí~ 
cola, terá de apresentar fôlhas de 
pagamento e, se o nome do em­
pregado não .estiver lá, quando 
éste se apresentar com a sua ca­
derneta imediatamente descobre­
se o indivíduo que está fora do 
sistema". E já não pode o semi~ 
feudal contar. nesta hora, com o 
amparo moral da Igreja. nem com 
o apoio material do Estado. 

Não se garante. ainda. quanto aO 
resultado. Mas explica-se a me­
cânica do sistema. Delfim escla­
rece a sua tese: "Tendo-se uma 
sociedade em que o poder econô­
mico é descentralizado. têm-se as 
condições para uma sociedade em 
que o poder político seja descen­
tralizado ( ... ). Se forem cons­
truídas as condições para descen­
tralizar o poder económico criam­
se. pelo menos. as condições para 
descentralizar o poder político. Se 
vai conseguir-se. de fato. descl'n­
tralizar o poder político é ontra 
questão. Mas é verdade que se 
criam as condic:ões mínimas ne­
cessárias para a realiz:l<;>ão disso". 
:€ uma experiência. uma tpndl'n­
cio. à renovac:ão. Só a prática do 
sistema dirá se êle conduz :l dt'­
mocracia social. Delfim apenas 
diz: "Não se pode outorgar a ele­
mocracia. O importante a sabrr 
é se isso conduz ou não à socie­
dade aberta que desejamos." 

rINTEGRAÇAO E DEMOCRACIA 
- Octávio Malta - iHtima Hora 
- 21-8-70.) 

Por outro lado. os órgãos de repre­
sentação das classes interessadas, em 

DT:\RTO DO CONGRFSSO NACIONAL Setembro de 1970 

manIfestações In equivocas ao Exce­
lentísslmo Senhor Presldent~ dPo RI"­
pública. traduziram a satisfação pro­
vocada em suas respectivas áreas. 

Incorporo a ésse relatório algumas 
delas: 

"As classes empresariais brasilei­
ras. representadas pela Confede­
ração das Associações Comerciais 
do Brasil e pela Associação Co­
merciaI do Rio de Janeiro. trans­
mitem a V. Ex." congratulacões 
pelo Projeto de Resolução que' in­
tegra os trabalhadores no desen­
volvimento das emprêsas. hipote­
cando apoio a essa iniciativa que 
constitui a mais feliz e a mais 
racional solução do problema 
constitucional da participação no 
produto das emprêsas. Louvam 
ainda a alta compreensão revela­
da por V. Ex.a no tocante ao papel 
do empresariado e 11 necessidnde 
de fortalecer a estrutura da em­
prêsa e preservar a sua rentabili­
dade. em consonância com os ob­
jetivos da Revolução. de desenvol­
vimento nacional. Constitui mo­
tivos das melhores esperanças a 
afirmação de V. Ex.a de que o 
Fundo criado beneficiará as .el11-
prêsas. propiciando-lhes maiores 
possibilidades de obtenc:ão de re­
cursos. e que. em última análise. 
redundará em maior soma de re­
cursos postos à disposição dos 
trabalhadores. As classes empre­
sariais pleiteiam colaborar na re­
gulamentação do Fundo. tpndo 
em vista emprestar a experiência 
que possuem para que o funciona­
mento dêle se pI'Ocesse de manei­
ra adequada à realidade econô­
mica e financeira empresarial. 
])reocupádas que estão com pos­
síveis desajustanwntos entre o 
sistema de cr~dito particular e o 
Fundo. al~m do Objetivo de asse­
gurar capital de giro :l média e i 
ppquena emprêsa. Queira V, Ex." 
receber o agradecinu'nto anteci­
pado das classes empresariais pela 
atenção que dispensar à sugestrlO 
que formulam". 

I Mensagem do Sr. Rui Gomes de 
Almpida -- O Estado de São Paulo 
de 22-8-70.) 

"Medidas como essa os traba­
lhadores esperavam há muito 

tempo. Mas tudo flc:lva em pro­
messas. usadas para fins elelto­
reiros. Pela primeira vez. sem que 
exigíssemos nada, recebemos uma 
notícia rl'almeJlt e importante e 
estamos certos de que outras 
providências surgirão. Isso só vi­
rá fazer com que a massa ope­
rária se sipta incentivada, saben­
do que do fruto de seu trab'llho 
terá uma recompensa e, ao mes­
mo tempo. participará do IlI'O­
gresso do País". (Lulsant Mata 
Roma. Presidente de Sindicato 
dos Empregados do ComérciO -
Diário de Notícias de 22-8-70,) 

"O Presidente da Confederaçãú 
Nacional dos Trabalhadores da 
InclÍlstria. entidade que cengre­
ga a tota.lidade dos trabalha.do­
res brasileiros, ressaltou que f01 
realmente uma surprêsa agradá­
vel a instituição do Fundo de 
Participação. Revelou já haver 
determinado estudo sõbre o as­
sunto. para, então, fazer um pro­
nunciamento definitivo. Em tese, 
considerou o projeto como um 
grande beneficio para os traba­
lhadores. pois tem caráter huma­
no e social", (Olavo Previnatti 
Presidente da Confederacãe Na: 
cional dos Trabalhadores' na In­
dústria - Diário de Notícias do 
dia 22-8-70.) 

"0 Presidente do Sindicato dos 
Professôres do Ensino Secundário, 
Primário e de Artes considerou 
o decreto muito bom e está cer­
to de que terá grande repercussão 
entre os mestres. Afirmou que o 
atual Govérno tem dado demons­
tra<,ões dI' integração social, razão 
peb qual a iniciativa não o sur­
preendeu". (Professor Luiz Car­
npiro -- Di:írio de Notícias do dia 
22-8-70. ) 

Se pretendessemos recuar no tem­
po à procura das origens da idéia de 
participação dos empregados na viela 
das emprpsas. em sua gestão. em seus 
resnltados. iríamos por demais longe 
sem lograr grande êxito. 

Foi somente a partir de 1918. como 
bem esclarece o saudoso Senador 
Paulo Sarazate. em sua obra póstuma 
"Participação nos Lucros e na Vida 
das Emprêsas" que "0. fórmula das 
liberdades sociais eclodiu e se firmou 



Setembro de 1970 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

com _plena nitidez, como conseqüên­
cia das transformações que afetaram 
a Europa durante o após guerra". 

A partir de então, pretendeu-se 
considerar o homem como um indí­
víduo com plenos direitos de exigir da 
sociedade, da qual participa, condi­
ções econômicas que lhe permitissem 
realizar, em tôda a sua plenitude, o 
desenvolvimento de sua personalida­
de. 

É clara a lição de Georges Burdeau 
citada na obra do representante cea­
rense: 

"Nessa perspectiva, a noção tradi­
cional dos. direitos do homem se 
altera. Não existe mais, dentro 
dessa noção, o intuito de enun­
ciar prerrogativas de uma natu­
reza humana transcedente, mas a 
,de estabelecer faculdades a que 
pode aspirar o homem econômica 
e socialmente sItuado. É então que 
começa a se propagar a fórmula: 
direi tos sociais". 

E mais: 

"Em princípio, o direito social não 
se opõe ao direito do homem dos 
estilo,'l tradicionais: êle o comple­
ta e o prolonga, lIDindo o exer­
cicio à posse". 

"O direito tradicional do homem 
era afirmação de uma faculdade 
cuja realização estava confiada 
ao indivíduo. Era uma garantia 
entregue à sua iniciativa, a sua 
inteligência, a sua habilidade. Era, 
ao mesmo tempo, uma proteção e 
uma autorização. 

Com o direito social, a perspecti­
va se transfigura completamente. 
Verificado que, por suas próprias 
fôrças, é impossível ão homem 
cumprir sua vocação de ser livre, 
convida-se o Poder a assegurar as 
condições de sua libert.ação. O 
direito torna-se então uma cren­
ça na coletividade. É a pretensão 
legítima de obter dela as inter­
venções necessárias para que seja 
possível o exercício da liberdade. 
E enquanto o direito do homem, 
no sentido liberal, se apresentava 
como uma consagração de um es­
tado, o direito social sanciona a 
legitimidade de uma exigência." 

Não se poderia mais, após êsse en­
tendimento, continuar encarando a 
intervenção de Estado, para que se 
cumprissem as exigências do homem 
no cámpo social, com uma limitação 
das liberdades públicas, entendidas 
estas como um conjunto de direitos e 
prerrogativas reconhecidos a cada ci­
dadão, uma vez que essa mesma in­
tervenção é que se constituia num pe­
nhor seguro de sua integral realiza­
ção. 

Paulo Sarazate cita, ainda, no de­
senvolvimento da exposição, as se­
gUintes observações de Maurice Du­
vergel': 

"Não mais se considera hoje que 
a ação dos governarites seja sem­
pre nociva à liberdade: ao con­
trário, em certas circunstâncias, 
pensa-se que a intervenção do 
Estado assegura o exercício de 
liberdade que sem ela seriam ani­
quiladas. As liberdades deixam, 
pois, de ser concebidas como 
meios de resistência ao poder e a 
limitação dos governantes deixa 
de ser tida como ideal". 

"A idéia essencial das direitos 
econômicos e sociais é assegurar 
a todos os cidadãos condições 
materiais que lhes permitam ex­
perimentar as outras liberdades. 
Direito ao trabalho, garantia de 
um mínimo vital, direito à habi­
tação, direito ao repouso, sistema 
de seguro social contra riscas 
(doenças, acidentes, velhice, ma­
ternidade etc,), gratificações por 
encargos de família - tudo isto 
se' configura nessa orientação de 
conjunta. Passa-se, assim, da Es­
tado-parasita dos clássicos ao 
Estada-providência." 

Não se pretende aqui proclamar que 
as liberdades tradicionais foram aban­
donadas abruptamente, mas, que seu 
conteúdo sofreu profundas transfor­
mações, de forma a permitir que o 
gôzo das mesmas fôsse estendido a 
todos os que, de uma forma ou de ou­
tra, contribuem para a formação da 
riqueza nacional, através de labor nas 
emprêsas, como quer Burdeau ao 
observar: 

"Os direitos econômicos são aquê­
les cujo exercício é comandado 
pela estrutura econômica do país. 
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A filosofia do século XVIII e a 
Declaração de 1789, que é sua ex­
pressão, não conheciam, para 
falar a verdade, as direitos eco­
nômicos, porque a ordem econô­
mica tida então como desejável 
era espontânea, resultado do li­
vre jôgo dos direitas individuais. 

A vida econômica escapava à 
ação dos podêres públicos, não 
havendo assim necessidade de 
direitas especiais para dela parti­
cipar". 

"A situação é hoje totalmente di­
versa, porque, quando falamos de 
direitos econômicos, enxergamos 
os direitos que, levando em con­
ta a estrutura econômic'a do país,' 
são reconhecidos pela lei como 
fundamenta da vida econômica. 
Não se trata de uma prerrogativa 
inerente à natureza humana, mas 
de uma concessão permitida pelo 
legislador" . 

"RelatIVOS êles são (os direit03 
econômicos) porque dependem da 
estrutura que as Governantes 
entendem de oferecer à vida eco­
nômica; quanto às suas limita­
ções, resultam as mesmas de que 
êsses direitos, concebidos segun­
dq os proveitos que a ordem so­
Clal deve retirar da seu exercício, 
sàmente podem ser colocados em 
função do interêsse geral. Em 
breve, os direi tas econômicas não 
serão mais prerrogativas a serviço 
do indivíduo; serão instrumentos 
de que lançam mão os represen­
tantes da Nação para promover o 
estabelecimento de certa ordem 
na vida jurídica, econômica e so­
cial." 

Assim, se é verdade que os direitos 
sociais não sobrepujam os tradicio­
nais direitos individuais, há que reco­
nhecer a tendência de estabelecer en­
tre ambas as categorias um nivela­
mento fundada na harmonia e na 
conciliação. 

No direito positivo iremos encon­
trar na mesma França onde Napo­
leão decretou a partiCipação nos lu­
cros da "Comédie 'Française" de todos 
os que nela trabalhassem e onde Le­
claire, posteriormente, tentou, aol1tà­
riamente e sem êxito, distribuir en­
tre seus alfaiates parte dos lucros ve-
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ri ficados na sua emprêsa, lr.lclatlvas 
destinadas a assegurar a participação 
dos .trabalhadores na vida das em­
prês:lS. Através da Lei n,o 135,566, de 
12 de Julho de 1965 (Emenda Vallon), 
e suas conseqüências que redundaram 
na lei de habilitação de 22 de junho 
de 1967, autorizando o govêrno a to­
mar providências de ordem econômica 
e . social, Inclusive "para asseg'urar a 
participação dos trabalhadores nos 
resultados da expansão das emprêsas, 
favQrecendo a formação de uma eco­
non11a nova e o desenvolvimento dos 
investimentos; d:J.S ordonnances n.o 

6'7,693, de 17 de agôsto de 1967, rela­
tiva à participação dos assalariados 
nos resultados das empresas, núme­
ro 67-694, tambêm dessa data, tra­
t:lndo dos planos de economia da em­
presa e modificando a Lei n.O 65-997, 
de 25 de novembro de 1965, e número 
67-695, da mesma data, introduzindo 
modificações e complementanco a Lei 
n." 66.537, de 24 de julho de 1966, dis­
pondo sôbre socieêiades comerciais 
bem como do Decreto n.o 67-1112, do 
Conselho de Estado, de 19 de dezem­
bro de 1967, fixando as condições de 
aplicação da ordonnance n.O S7. 693 e 
da Lei de janeiro do corrente ano, 
proposta pelo Ministro do Trabalho, 
que cuida de convenções coletivas, a 
França vem desenvolvendo 11m gran­
de ~sfôrço na busca de fórmulas de 
pal't.icipação dos trabalhadores na ri­
queza nacional. 

Tal conjunto de medidas lf'glslati­
vas veio, principalmente, consagrar o 
que j:lexistia. em matéria de particl­
paç3.o nos lucros das emprésas, em 
caráter puramente facultativo, 

Entendeu o legislador fr:mcês, 

através da decisiva influência do Go­
vêrno De Gaulle, que a partiCipação 

dos trabalhadores nos resultados das 
emprêsas só seria possível mediante A. 

int.ervenc;ão governamental, 001s. sem 
eb. o número de emprésas que a ade­
riram nunca atingiu cit'l'as aprecl:l­

veis. 

Com exceção da participaçiio dos 
trabalhadores na emprêsa Renault, de 
propritdade do Estado, promovida já 
nu Govt:l'I10 Pompidou, os resultados 
do sistema, segundo testemunhos 111-
!:iuspeitos, não tt:m cOl'l'espondido às 
exp~ct:itiv:l.S . 
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Na Inglaterra, ondf' o slst~ma de 
participação é facultativo e cujas ini­
ciativas pioneiras remontam a 1865, 
encontramos êxitos e fracassos, sendo 
que as características pal't1cul:ues do 
sistema britânico são. em rt'sumo, o 
11mi te de participação fixado pela 
própria emprêsa, quota de participa­
ção proporcional ao salário df> cada 
trabalhador, divisão da m€sma em 
partes iguais, com pagamento da pri­
meira dois meses após o encerramento 
do exercício e lançamento da segunda 
a crédito do trabalhador em 11m fun­
do de previdência, vedada a ingerên­
cia do empregado na administração 
da emprésa. Ressalte-se que. fnculta­
tivo. o sistema só é empregado por 
cêrca de 25 por cento do total de em­
presas do pais. 

O sistema alemão, com caracterís­
ticas próprias; prevê, antes ou até 
mesmo além da participação nos lu­
cros, uma espécie de partiCIpação nos 
êxitos da emprêsa, na sua urcdutivi­
dade, tendo caráter nitidamf'nte fa­
cultativo, exercendo os sindicatos, 
através de cláusulas nos contratos co­
letivos de trabalho, influência decisi­
va para o êxito da participação. 

Lei federal, de 12 de julho de: 1961, 
concede favores especiais e substan­
ciais reduções nas contribuiçãel' com­
pulsórias à previdência social aos em­
presários que se dispuserem a oar aos 
seus empregados condições necessá­
rias pora que adquiram ações, atra­
vés das parcelas de participac;ao a que 
tenham direito, dando, assim, car:l­
ter de incentivo fiscal à participação. 

A legislação aprovada, em 31 de 
maio de 1961, pelo Congresso da Ale­
manha Ocidental, objetiva estnnular ') 
empregado a participa!' de capital da 
emprêsa, uma vez que os fundos de 
participação ficam retidos pelo espa­
ço de 5 anos mantido o car:iter de in­
centivo fiscal. uma vez que o empre­
g'adol' que Jirllla tais contratos de 
participação pode deduzi-la da con­
tribuição devida ao impôsto oe renda. 

Data de 1918 o decret,o que institui 
a participação nos lucros, na Itália. 
sendo estabelecido, como base para 
sua fixação, os lucros líquidos da elll­
présa, conforme a letra do artigo 
2.102 do Código Civil Italiano, admi­
tindo-se, ainda, a participação como 
sal~rio exclusivo. ou cumplementar 
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(artigo 2.099 do citado Código). Da­
quela data até o presente, os avanços 
têm sido modestos . 

Nu Espanha encontramos uma va­
riedade considerável de formas de 
participação, rodas elas, pràticamente, 
sujeitas à vontade das partes interes­
sadas. 

A base das informações de Paulo 
Sarazate, colhidas em Chacol1 e Bo­
tija, poder-se-á enumerar' assegull1-
tes: 

a) gratificação em i'unção do divi­
dendo e proporcional ao salário; 

b) sóbre-salário, uma espécie de 
13.0 salário em vigor no Brasil; 

c) cotização para mutuallsmo ou 
caixas· de amortização; 

dlprêmlos de estímulo à produção; 

e) participação percentual no volu­
me das vendas; 

f) sistema misto, prevendo tanto a 
participação no volume de vendas 
quanto nos lucros e gratificações ex­
traordinàrias; e, 

g) parceria, podendo atingir a uma 
distribuição entre os empregados de 
atê 50';;· dos lucros obtidos pela em­
prêsa. 

Nos Estados Unidos da América do 
Norte, no período anterior ao término 
da 2.'" Guerra Mundial, quase uma 
centena de planos diferentes possibi­
litaram a particIpação definida como 
sistema para beneficiar o empregado 
no qual o empregador contribui de 
alguma forma, seja através do de­
sembõlso de alguma soma ou de rea­
lizações l)ara sua execução. de algu­
ma despesa. 

Em 1947, empresários, todos "partl­

cipacionistas" reunidos em Cleveland, 
aprovaram uma espécie de manual de 
JlarticiJla~ão. Segundo êsse manual, a 
pal'ticipac;:LO é "econômica porque re­
tribui; é psicológica, porque humana; 

é mo~ porque motiva a colabora­
ção; e espiritual porque faz tratar 

com sêreshumanos e não com sim­
ples agentes manuais e econômicos", 

Em 1950, na assembléia anual do 
Conselho, dez planos básicos roralU 
apresentados: 
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"a) percentagem em dinheiro, sôbre 
os lucros; 

b) percentagem para aposentaria, 
acumulada em fundos fiduciários; 

c) dividendos - salários; 

d) salário anual, através do qual é 
assegurado aos operários um salário­
extra; 

e) participação em açôes; 

f) contribuições para - pensões, re­
caindo sôbre empregados e emprega­
dores; 

~) planos não contributórios, para 
os quais só o empregador contribui; 

h) participação na produção, rece­
bendo os empregados percentagem sô­
bre o produzido; 

i) partiCipação na gerência dos ne­
p;ócios, podendo chegar o empregado 
até a Diretoria _" 

De lá para cá, as formas de partici­
pação nos lucros e outras formas de 
remuneração extra, no plano da par­
ticipação nos lucros, os chamados pIa­
nos de economia (fundo proveniente 
de desconto no salário do empregado 
e contribuições do empregador) e os 
planos mistos, incluindo tanto a par­
ticipação nos lucros, quanto os planos 
de economia já referidos. 

Outras experiências têm sido leva­
das a efeito em vúrios outros paises, 
destacando-se. na América Central, a 
do México. 

Na América Latina, vamos encon­
trar legislação tratando especifica­
mente do problema na -Argentina, 
Chile, Colômbia, Peru e Venezuela. 
Tais diplomas diferem entre si, mas 
não tão substancialmente a ponto de 
comprometer a idéia central que pre­
vê a integl'a<:_ão social do homem na 
vida econômica de maneira sempre 
crescente. 

Na Asia. cumpre citar o caso da 
índia. Lá a participação nos lucros 
se verifica sob duas modalidades: fa­
cultativa. hipótese em que grandes 
emprêsas concedem o beneficio es­
pontáneamente. c .iudieial, quando fi­
xado pelos tribunais árbitros dos dis­
sídios trabalhistas. 
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No Japão. cUjo sistema econômico 
é particularíssimo, existe um prêmio 
concedido anual ou bianualmente em 
função da produtividade, dos lucros 
alcançados e da permanênCia do em· 
pregado numa mesma emprêsa. 

E mesmo nos chamados "países da 
cortina-de-ferro" o direito social en­
contra sua aplicação, se bem que não 
haja uma participação individual na 
parte dos lucros que as emprêsas des­
tbam a atender as necessi~ades so­
ciais dos trabalhadores, como é o ca­
so da Tcheco-Eslováquia, Hungria e 
Iuguslávia. 

Em nosso Pais. a pré-história da 
participação pOde ser surpreendida 
na forma criada pela costume, pre­
sente nas casas de comércio e pe­
quenas oficinas de propriedade de 
portuguêses e seus descendentes, de 
se dar ao bom empregado um "inte­
rêsse" na firma. O "interessado" foi 
figura que ganhou contornos nitidos 
e, até, "status" social; no períOdo que 
antecedeu ao nosso desenvolvimento 
industrial. Não raro, seu destino era 
transformar-se em co-proprietário e 
sucessor. mediante a aplicação de me­
canismos os mais variados e, às vê­
zes. estranhos à economia da em­
prêsa. 

o problema da participação foi, 
contudo, pela primeira vez, objeto de 
proposta concreta quando, em 1919, 
o Deputado Deodato Maia submeteu 
à consideração da Cãmara dos Depu­
ta dos projeto de lei sôbre a matéria, 
o qual. apesar de apoiado por figu­
ras de destaque, n:1O logrou aprova­
~ão. 

Ainda em 1919, segundo alguns au­
tores, a recém criada Comissão de Le­
gíslação Social da Cãmara elaborou 
projeto determinando que o "salá­
rio" seria constituído de duas partes 
iguais. uma delas "proporcional ao 
produto da atividade'. concedida a ti­
tulo de gratifica.;ão ou "pró-labore". 

No ano seguintc, o Deputado Au­
gusto de Lima apresentou pro.il"to sô­
bre o trabalho comercial que atri­
buia aos empregados de sociedades 
anônimas e out,ros o direito, a certa 
"percentagem sôbre o lucro bruto das 
cmprêsas a ser distribuido proporcio­
nalmcnte aos sal~lrios·'. 

o Presidente Arthur Bernardes, em 
Mensagem ao Congresso, no quatriê­
nio 1922-1926, consignou a conveni­
êr,cia de se instituir o sistema de par­
ticipação nos lucros, condição para o 
estabelecimento de um mínimo de so­
lidariedade entre o Capital e o Tra­
balho, indispensável à harmonia 
social. 

Anos mais tarde, em 1934, o Se­
nhor Borges de Medeiros incorporou 
a idéia ao seu anteprojeto de Consti­
tuição. 

Em 1936. o representante por Per­
nambuco, Senhor Oswaldo Lima, cui­
dou da matéria, elaborando projeto 
sôbre participação. 

A tramitação dessa matéria foi in­
terrompida com o fechamento do Con­
gresso a 10 de novembro de 1937. 

No periodo de reconstitucionaliza­
ção. a Ordem dos Advogados do Brasil 
fêz constar. em seu anteprojeto de 
Constituição, o principio da participa­
ção indireta (artigo 108, item 26). 

Sampaio Dória. Ministro da Justiça 
do Govêl'l1o José Linhares, incluiu, no 
artigo 86.§ 2.0 • letra h, do seu projeto 
de Constituição dispositivo determi­
nando a participação indireta, dcsti­
nando 10% dos lucros liquidos das 
emprésas, à organização de funda­
ções de serviços sociais, nos Estados, 
municipios e territórios, para atender 
aos empregados e seus familiares. 

Em 1946. acolhendo a Emenda 
Paulo Sarazate. com aditivo proposto 
pelo Sr. Hermes Lima, o plenário 
consagrou o principio da participa­
ção. 

A Carta de 1946 determinou que a 
legislação do trabalho observasse, 
além de outros. o seguinte preceito: 
"partiCipação obrigatória e direta do 
trabalhador nos lucros da emprésa, 
110S, térmos e pela forma que a lei 
determinar". 

No mesmo ano. por iniciativa dos 
Deputados Berto COl1dê e Sega das Vi­
anna. deu-se inicio. na Câmara, às 
tentativas de regulamentação do pre­
ceito. Os Senhores Daniel Faraco e 
João Amazonas. cm }947. prossegui­
ram na bu:>ca de uma fórmula capaz. 
Em 1951. coube ao Senhor Arthur Au­
drá. Em 1956, ao Senhor Quciroz Fi-
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lho. Em 1959. ao Senhor Paulo de Tar­
SO. Em 1963. ao Senhor Leopoldo Pe­
res. Ainda no mesmo ano, ao Senhor 
Juarez Távora. Em 1965. ao Sr. Eurico 
de Oliveira. 

No Senado. cumpriram a Jornada o 
Senhor João Villasboas. em 1951. o se­
nhor Nelson !\1aculam. em 1963. e, 
ainda no mesmo ano, o Senhor Euri­
(;0 Rezende. 

Nenhum desses projetos L:hegou a 
bom termo. 

Em 1967, o projt>to de Constituição 
rncaminhado ao Congresso pelo sau­
. ioso e eminente Presidente Castello 
BranL:o dispunha no 3rt. 153, n.o IV: 

"A Constituiçãu a~,;egura aos tra­
balhadores. nos termos da lei, 
alem de outros. os seguintes direi­
tos: 

IV. Partlcipação dos trabalha­
dores nos lucros das empresas." 

Ao dispositivo foram apre:sen ta das 
lS Emendas de números 424. 504, .510, 
631/16, 696/5 e 509. 

O parecer do sub-relator. subserit.o 
pejo relator-geral foi contral'lo as 
dnco primeiras e considerou pre.l u­
rlicada a última. 

f:sses pareceres foram largamentr 
discutidos 110 ::;eio da Comis::;ão Mista. 
com a participac;ào do LideI' do Go­
vérno, na Câmara. Senhor Deputado 
Raimundo Padilha e dos Senhores re­
presentante:; Paulo Sarazate. Daniel 
Faraco. Aurelio Vianna e Guilhenne 
Machado. autores os trcs últimos das 
Emendas númcros 510, 4:!4 e 576, re~­
pectivamclltc. 

Chegou-~e. cntão. a \1111:1. formula 
composlta COI11 ba~e na emenda Da­
l1Iel Faraco c aproveitamento. em par­
te, das demaIs .. :\ceita pelo plenário. 
foi. em deeorrem;ia. inL:orporado a 
Constit.uit;ão o scgulIlt.e text.o: 

··V. lllt e:::;r<tt:ao n;, \'ld~ c !lO clr­
!'el1volvu11ento da em)1rc::-'1. \;0111 

par\.lcipacao no~ l\lt:ro~ c. ('xcep­
clonalll1cntc. na ;::C,'it30. nos ca­
so:; c t'olldwocs que forem rst.a­
belrclc!o:,." 

O propJ'ln pr,d('1' E~;r't'ull\'O. em lfH,7, 

Cll\'1OU a ap;'ccl;H;ào elo Con;;rcsso Na-
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CÍonal I Mensagem n." 295/671 o Pro­
jeto de Lei 11.° 34/67. regulando a in­
tegração dos trabalhadores na 'Iida 
das empr"sas e a partieipação nos lu­
cros. !!;s~e projeto. no entanto. foi re­
tirado pelo próprio Poder Executivo, 
para reexame da materia. 

A Emenda Constitucional n.n 1. de 
H1G9. deu a seguinte reda(;áo ao dis­
positivo el11. questão I art. 165, V I: 

"Integração na vida e no desen­
volvimento da emprésa, com par­
ticipação nos lucros e, excepcio­
nalmente. na gestão. segundo fõr 
estabelecido em lei." 

A .3 de agõ:;to de 1970, o Deputada 
Daniel Faraco apresentou à aprecia­
(;ào da Camara dos Deputados o Pro­
jeto de Lei n." 2.247. de 1970, que 
"d;spõe sobre a integra(:ão do tra­
balhador na vida e 110 desenvolvi­
mento da emprc::;3" \ D,O. 14-8-70. pá.­
glna 3.919'1. 

Vale concluir ésse relatório com as 
palavras do brilhante parecer que, 
sôbre os vários projetos em tramita­
ção no Senado. relativos à participa­
(.~ão. emitiu. recentemente. o Senhor 
Senador Carvalho Pinto. na Comissão 
de Justi(.~a: 

"1\" dlliculd:ldes natumis e reco­
nhecidas do problema explicam, 
{'m parte. a morosidade ocorrida 
em sua tramit.ação no Congresso, 
ostensivas na divcrsid:..dc de 01'1-

cntaeão dos projetos e na multi­
plicidade de emendas apre:;en ta­
das. ante::; mesmo de atingirem 
as proposiçõc;; o seu está~io final 
de tr;lInita~~:-IO. Entrptanto, a des­
peito elessa realidade, se há de 
1'C.'\;onhcecr que e:;sas diliculcades 
de forma al)!;uma poder:-\O admitir 
uma ])crplexidade improdutiva e 
ncgatória ele um principio consti­
Luciomd basico à nossa estrutura 
social e econômica. Como pondc­
ra PO\1tc~ de Miranda, "quem 
qucr que admita a harmonizal;ao 
clns in!C'rcsses do capItal c do tra­
balho. nu n:LO qucira apenas o lu­
cro presente. abstraindo de qual­
quer prcoeupac:w com o futuro, 
tem ele procurar fórmula que abra 
o camll1ho." 

E " expel'!enCla \l11Iversal 'a ti' :-,u­
flClel1te para. demonstrar quc, 
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com a amplitudc da atual Cons­
tituiçào. admitindo ate a partiei­
pação il1clireta. al)re-;"c um largo 
eampo a dbciplina j uridil:a desti­
nada a uma maior in tegra(.~:lO 
econômica do trabalhador na em­
presa. dentro daquele pe\1::;all1en­
to que a lucidez e a modera(.:ão da 
19re.];t assim rc:;umill: "Dcve-se 
tender que a empresa se trall~­

forme numa comunidade de pes­
soas, nas relações. funl:ões e si­
tua(;ões de todo o seu pessoa.L" 

O problema. contudo. pelas suas 
fundas e extensas lmp!Jca(:ões. e 
dos que nào podem ser .cuida­
dos no plano politico e. muito 
menos. à luz dos interes::;e::; ex­
clusivamentl eeonomÍL:os ou üni­
camentc :;ocais. A coneiliat:ão 
indispensavel entrc os vários in­
teresses públicos em causa im­
põe formula(;õcs tecnica~ e fun­
damenta(;ào rigorosamente rea­
listica. sobretudo num Pais. co­
mo o nusso. de acentuada diver­
sificação regional." 

lU --- PARECER 

Do a.::;pccto Juridico, o projeto aten­
de. eom perfeição, ao disposto 110 ar­
t.igo 160. n.'" 1. 11. IV c VI. da Cons­
tituição --- primeiro do Titulo IH, da 
"urdem Econõmica e Sodal" - que 
preceitua: 

".\1'1. 11;11 - A Ordem EconõmlL:a 
(' Soel"l tem por fim reali,mr o 
desenvolvimento nacional e a 
JustIça social. com ba;,c 11% se­
guintes principios: 

l. Ilbcrdadr dc inidatlva: 

11. valorizarão do t raball10 como 
condir;:lo da dígl1ldadc humana; 

IV h<lr11l0111a r ,.,olldancdarle 
entrc as ealep,(.In;l:S :'UClalS ela pro­
du,ào: 

VI ('xpansün das opnrttlll1dades 
de emprego produtIVO." 

Cabe, Igu:'111lcutc. rrfcrel1Cla. na 
consta t,,<:<'l.O da constl t tI(' ionahdade do 
proJeto. ao m:mel;;mcnt.o do artigo 11;5, 
ra}lut. da Conta Magna que. ellume­
ral1(lo os dIreIto:; dos trabalhadorcs, 
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ressalva "além de outros que nos tér­
mos da lei. visem a melhoria de sua 
condição social". 

E, ainda, vale aqui examinar as 
implicações do projeto com o disposto 
no número V do citado art. 165, que 
inclui entre os direitos assegurados 
aos trabalhadores a "integração na 
vida e no desenvolvimento da empré­
sa, com participação nOs lucros c, ex­
cepcionalmente, na gestão, segundo 
fôr estabelecido em lei". 

Face a ésse mandamento, cumpre 
observar: 

a) o projeto é instrumento de inte­
gração do trabalhador na vida das 
emprésas e não da emprésa; 

b) não regulamenta a participação 
nos lucros, quer direta, quer .indire­
tamente; 

c) em térmos de resultados práti­
cos, êle representa uma forma de su­
peração do instituto da participação 
nos lucros; 

d) no que toca aos fins perseguidos, 
há, sem dúvida. identidade com o in­
ciso constitucional. 

Por outro Jado. pela mensagem adi­
tiva já referida nUJ:i preliminares, foi 
cumprido o dispositivo do ~ 2.° do ar­
tigo 62 da Constituição. dando ao pro­
jeto caráter de lei complementar. 

A imprensa levantou dúvidas sóbre 
a constitucionalidade da proposição, 
'{pontando o tributo criado pela letra 
b do art. 3.0 como infringente ao § 5.° 
do artigo 18 da Lei Magna. 

Este parágrafo dispõe: 

"A União puderá, desde que não 
tenham base de cãlculo e fato ge­
rador idén ticos aoS dos impostos 
previstos nesta Constituieão. ins­
tituir outros impostos. além dos 
mencionados nos artigos 21 c 22 
e que não sejam da competência 
tributaria privativa dus Estados. 
do Distrito Federal ou dos Muni­
cipios. assim como transferir-lhes 
o exerc.icio da competência resi­
dual em relat;ão a impostos. cuja 
incidência seja definida em lei 
federaL" 

AlcJ;a-se que o fato gerador c a ba­
sc de cálculo do tributo a ser criado 
pela letra b do artigo 3.° do projeto 

DJ..\RIO DO CONGRESSO NACIONAL 

seriam os mesmos que os do Impôsto 
sôbre operações relativas à circulação 
de mercadorias (art. 23, n.o lI, da 
Constituição) . 

A alegação. em nosso entendimen­
to, não procede, a menos que se con­
siderasse slllonunas as expressões 
"fato gerador" c "base de cálculo". 

É vedado à União a criação de im­
pôsto outro que os previstos nos ar­
tigos 21 e 22 da Constituição, quando 
o fato gerador e a base de cálculà fo­
rem idênticos aos daqueles previstos 
na mesma Constituição. O princípio 
constitucional estabelece. como con­
dição proibitiva. duas ordens de iden­
tidade: a de Cato gerador e de base 

de cálculo. 

Não é ésse, positivamente, o caso do 
projeto. 

O impôsto. de competênCia dos Es­
tados, sôbre operações relativas a cir­
culação de mercadorias tem como fa­
to gerador: 

"- estabelecimento comercial, in­
dustrial ou produtor; 

- o fornecimel"to de alimentação. 
bebidas e outras mercadorias. nos 
restaurantes, bares. cafés e esta­
belecimentos similares. 

Equipara-se à saída a transmissão 
de propriedade de mercadoria, 
quando esta não transitar pelo 
estabelecimento do transmitente. 
Quando a mercadoria seja trans­
ferida para armazém geral, no 
mesmo Estado. a saida considera­
se ocorrida no lugar do estabele­
cimento remetente." 

(Lei n,o 5.172, de 25-10-66, art. 
52, alterada pelo art. 3.° do Ato 
Complementar n.O 34. de 30-1-67. 
e art. 8.° do Ato Complementar 
n.O 36, de 13-3-67). 

A base de cálculo désse impôsto é: 

"- o valor da operação de que 
decorrer a saída da mercadoria: 

- na falta do valor a que se re­
fere o inciso anterior. o preço cor­
rente da mercadoria, ou sua si­
milar, no mercado atacadista da 
praça remetente" (Lei 11.° 5. 17::!, 
de 25-10-66, art. 53), 
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No projeto em exame o fato gera­
dor do impôsto é o movimento econô­
mico global da emprésa, traduzido, 
em térmos financeiros, no faturamen­
to ou forma equivalente. 

A base de cálculo é, no caso das em­
prêsas que realizam operações de ven­
da de mercadorias, o faturamento, 
mas, em se tratando de instituições 
financeiras, sociedades seguradoras e 
outras emprésas que não realizam as 
referidas operar;ões, será outra, dis­
pondo o projeto, muito acertadamen­
te, que devem produzir contribuição 
de valor idéntico ao que fôr apurado 
na primeira hipótese. 

Não há, pois, meio legítimo de se 
apontar as duas ordens de identidade 
consignadas na Constituição como 
caracterizadoras da bi-tributação, pa­
ra o efeito de considerar, a proposição 
inconstitucional. 

Permitimo-nos incorporar a éste 
parecer lúcidas observações de Nelson 
Beaumont Mattos, no prefácio do 
"CÓdigo Tributário Nacional Interpre­
tado" de José Washington Coelho: 

"O sistema tributário nacional 
implantado pela Emenda Consti­
tucional n.O 18, consolidado e 
aperfeiçoado na vigente Consti­
tuição,é resultante de uma con­
juntura histórica. amadurecida ao 
100\gO do tempo, e cuja compreen­
são encontra-se no quadro econô­
mico. social e educacional do País, 
não deixando de levar em conta 
dois fatóres preponderantes: a 
qualidade da elite dirigente e ad­
ministrativa e o desequilíbrio eco­
nômico regional. Foi em funçào 
desse quadro que o grupo domi­
nante féz sua opção política: o 
sistema tributário de um país é 
esscncialmente político. 

A Política Tributária que atua 
como instrumento de diretivas 
superiores, que em seu conjunto 
constituem a Política Econômica 
ou Social do Estado, ou simples­
mente, em térmos mais amplos. a 
Política do Estado, tem a sua os­
satura, a sua parte orgânica ou 
estrutural materializada 110 Sis­
tcma. 

A vigente estrutura do sistema 
brasileiro é flexivel. Tirante as 
normas rigidas, cautelares, man-
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tenedoras do principio basilar da. 
integração nacional, o que se en­
contra no Livro I e um conjunto 
de definições gerais que identifi­
cam e limitam o âmbito de ação 
de cada tributo. deixando o legis­
lador ordinário inteiramente à 
vontade para dosar. temperar e 
transferir de um para outro tri­
buto a carga impositiva." 

Do aspecto económico, o projeto re­

presenta so.lução que se ajusta às mu­

danças que se vêm operando na es­

crutura empresarial. 

Na verdade. determinando que o 
F'undo de Participação tenha eomo 
fonte o lmpósto de Renda. devido pe­
las emprêsas, e seus recursos próprios, 
calculados sóbre o faturamento ou 
forma equivalente. a proposição consi­
dera o fenômeno de deslocação de po­
der do capital para a organização e, 
de modo singular e amplo. reforça, em 
detrimento da "compulsão" e da 
"compensação pecuniária". pura e 
~imples. as influências motivadoras 
denominadas "identificação" e "adap­
tação". 

John Kenneth Galbraith examina 
rssas duas teses para concluir. quanto 
,'l primeira. que: 

"NR realidade. o poder passou pa­
ra aquilo a que ninguém em busca 
de novidade chamaria .iustifica­
damente de um nôvo fator de 
produção. Passou para a associa­
ção de 11ome)1s o conhecimento e 
experiências técnicas diversas ou 
com outros talentos que a tecnolo­
gia moderna c o pl:1nejamento 
industrial exigem. Essa associar;:io 
:o;e estende desde a lidcrança da 
moderna emprêsa industrial até 
brm próximo da fórça de traba" 
lho. abrangendo um grande 
número de pessoas e Ullla grande 
variedade de talentos. Ê da efici­
cncia dessa organização. como 110-
.ie a maior parte da doutrina dos 
negócios implicitall1rl1te concorda. 
que depende agora o S\lCC~::;O da 
emprêsa de negócio.~ moderna." 

Quanto a :iegunda. esclarece o CC(.­

Ilomista americano: 

"Assim como a compulsào e a 
compensação j1ccllniaria e1itào as­
SOCIadas em diversas proporções, 

aS$im também sucede com a 
identificação e adaptação. quC' são 
altamente complementares. Ao 
a . .; . .;ociar-se a uma organização, 
:-;era mais provável que o indiví­
duo adote ~eus objetivos em lugar 
dos dele, se é que tem esperança 
de mudar aquêles que acha insa­
tisfatórios ou repugnantes. E. se 
estiver fortemente iden tificado 
com as metas de uma organiza­
ção. mais fortemente será moti­
vado para tentar melhorá-los. ou 
seja. para alterar. isto é, adaptar 
os objetivos insatisfatórios de mo­
do que passem a concordar com 
os seus." 

De fato. a formulação do projeto. no 
que toca ao aspecto econômico. atende 
a essas duas ordens de fenômenos que 
caracterizam a estrutura empresalial 
dos tempos atuais. Por ele. o traba­
lhador não serà mero participante do 
lucro liquido alcançado. êle vai, já que 
sua participação dependerá do desen­
volvimento das emprêsas, traduzido 
no faturamento e na contribuição de­
vida ao Impósto de Renda, integrar­
se ao sistema de produção nacional. 

O estímulo que se lhe dá. influindo 
em sua atuação na emprésa a que 
está ligado. terá como fonte o desen­
volvimento da economia do pais. Sob 
êsse prisma, o projet.o promove de fa­
to uma integração. Proporcionalmen­
te ao tempo de :-;erviço e ao salário, 
equitativa sera a participação do em­
pregado da mais formidável indústria 
à daquele da modesta oficina do in te­
r~r. 

Ainda sob o aspecto econômico. é 
de ressaltar-se que o pro,iet.o atende 
a duas necessidades do quadro brasi­
leiro: promove a cOl1st.ituição de um 
património para o assalariado c cria 
um nôvo mC'canbmo para a captarào 
de recursos. de:itinados a propiciar 
nova fonte de capital de giro para as 
emprêsas. Éstc duplo aspecto estabe­
lece um perfeito equilibrio entre os 
beneficios que RC'rào concedidos aos 
dois setorrs, diretamC'nte interessados 
no sistema. 

Do aspecto financeiro. vale destacar 
(l ll1C'canismo de transferência de re­
cursos, criado pelo projeto. Através 
das drdur,~ões do Imposto de Renda, 
o Govérno tl'anMrrr. ~o t.rabalhaclor. 
&uhslancials valores, ate o presellte, 
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carreados para o Tesouro e destina­
dos ao custeio de despesas públicas. 

Por rfeiU1 dos recursos próprios da 
emprêsa. depositados no Fundo. cal­
culados com base 110 seu Ia turalllento 
ou de outra fórmula equivalente. ope­
ra-se uma segunda transferência em 
favor dos trabalhadores. 

Note-.,e que essa última operação 
nâo vai onerar a empresa, uma vez 
que o Govêrno jã decidiu diminuir a 
carga tributaria, seja através da 
anunciada uniformização. e111 nível 
mais baixo. das alíquotas do Impôsto 
sôbre Produtos Industrializados. seja 
através da redução das alíquotas do 
Impôsto de Circulação de Mercado­
rias. objeto da Resolução do Senado 
Federal n.O 65, de 19 de agôsto do 
corrente. 

Nos têrmos do art. 23 ~ 5.0 , da Comi­
tituição. o St'nado decidiu reduzir de 
0.5<";. em cada exercício financeiro. a 
partir de 1.0 da janeiro de 1971, as 
alíquotas máximas do Impósto sôbre 
as, Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias. de modo que. a partir 
de 1974, as atuais alíquotas máximas 
de 18~;, 17"'; e 15<;; fiquem reduzidas 
a 16~;. 15',; e 13'.;. respectivamente. 

Conclui-se poiS que. do aspccto fi­

n:mcciro. o projeto não onera as el11-

presas, nem apela para fórlllula que 

comprometa a 110litica anti-inflacio­

nària em execução. Louve-se o en­

genho do mecanismo financeiro pôs to 

a sel'vi<;,o da ~cnerosa idéia, consubs­

t.anciada no Programa de Integração 

Social. 

Do Rspecto social. o 11rojeto signifi­
ca \1111 avanço. no rUl110 da justiça so­
cial. ese constitui num instrumento 
capaz de criar as melhores condições 
para a participação cio fator trabalho 
no desenvolvimento económico do 
Pais. 

A poupança que se vai estimular. 
a tra vésdr um sistema lógico. repr€'­
scntnra. para o trabalhador. um bene­
fício que ultrapassará, nos seus efri-
1..os peda~ógicos e nas repercussõC's 
psicológicas. todos aquêlcs outros ,ià 
consa~raclos na nossa legislação. 

O quadro elos principais elireitos be­
neficios concedidos atualmente aos 
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empregados pela legislação trabalhis­
ta pode ser assim composto: 

PRINCIPAIS DIREITOS TRABALHIS­
TAS CONSAGRADOS NA LEGISLA­
ÇAO EM VIGOR 

1 - Salário-Mínimo - artigos 76 e 
segUintes da C.L.T. 

2 - Férias - artigo 132 da C.L.T. e 
artigo 211 da Lei 11.° 5.107, de 
1966. 

3 - Adicional de Periculosidade e 
Adicional dc Insalubridade -
Lei 11.° 2.573. de 15-8-55, art. 79 
da C.L.T. e § 1.0 do 'lrt 30 .do 
Decreto~lei n.o 389/68. 

4 - Remuneração de Trabalho No­
turno superior ao Diurno - ar­
tigo 73 da C.L.T. 

5 - Uepouso Semanal Remunerado 
- Lei. n.O 605, de 5-1-49. 

6 - Faltas ao Serviço sem Prejuízo 
do Salário - artigo 473 da .,. 

C.L.T. 

7 - Aviso Prévio - artigos 4R7 e se­
guintes da C.L.T. 

8 - Salário Educação - L"'i n.o .. 
4.440. de 1964. 

9 - 13.0 Salário - Lei 11.° 4.090. de 
1962. 

10 - Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço -Lei n.O 5.107, de 
1966. 

11 - Serviços Assistenciais do SESI, 
SENAI, SESC c SENAC. 

12 - Auxilio-Maternidade 
393 da C.L.T. 

artigo 

13 - Manutenção do Emprêgo - art. 
476. da C.L.T. 

PRINCIPAIS BENEFíCIOS CONCE­
DIDOS AOS TRABALHADORES 
PELA LEG ISLAÇAO EM VIGOR 

1 - Auxílio-docnça - Lei !l.o 3.807, 
de 1960, e legislação comple­
mentar. 

2- Salário-I<'amilia - Lei 11.° ... 
4.266, de 1966. Lei nY 5.539. de 
1968, e Decreto n.o 60.446, de 
1967. 
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3 - Seguros de Acidentes do Traba­
lho - Lei n.o 5.31e, de 1967, ~ 
Decreto n,o 61. 684, de 1967. 

4 - Aposentadoria - Lei '1." 3.807, 
de 1960. e legislação comple­
mentar. 

5 - Auxilio-Natalidade - Lei n.O .. 
3.807. de 1960, e legislação com­
plementar. 

6 - I'ecúlio - Lei n.O 3.807, de .,. 
1960, e legislação complementar. 

7 - Assistência Financeira - Lei 
n.O 3.807, de 1960, e legislação 
complementar. 

8 - Pensão, Auxilio-Reclusão, Auxí­
lio-Funeral e Pecúlio (destina­
dos aos dependentes) - Lei n.o 
3.807, de 1960, e legislação com­
plementar. 

9 ..:.... Assistência Médica, Alimentar, 
Complementar, Educativa e de 
Readaptação Profissional (aos 
beneficiários em geral) - Lei 
n.O 3.807, de 1960, e legislação 
complementar. 

10 - Para o trabalhador rural, o Go­
vêrno está implantando grada­
tivamente o plano básico de 
previdência social. à medida que 
as diferentes atividadt's forem 
atingindo suficiente grau de or­
ganização empresarial ~ crité­
rio do Ministêrio do Trabalho .:! 

dependendo a inclusão das em­
prêsas de cada novo setor de 
Decreto do Poder EXI~utivo; o 
plano prevê os seguintes benefi­
cios: auxilio-doença, aposenta­
doria, auxilio-reclusão, állxilio­
funeral. pensão e assisténcia 
médica. Decreto-lei ~.O 564, de 
1969. Decreto-lei n.o 704. de 
1969. e Decreto n.o 65 106, de 
1969. 

o exame desse quadro revf'la que ~ 
maioria dos beneficios é condicionada 
à contraprestação pecuniária do tra­
balhador e à ocorrencia de um even­
to. para o efeito de sua con;,ecuçáo. 
No caso do projeto. tais condirões não 
constituem regra. Muito pelo contrá­
rio, ao trabalhador nada se ~xige, e a. 
realização do evento atinge. 3pC11as 
parcialmente, o sistema de t)cnC'fícios. 

Ainda sob o aspecto social. não dcve 
ser omitida a distribuição da riqueza 

nacional que o projeto vai promover, 
em térmos realistas. 

Do aspecto técnico o projeto suscita, 
conforme se tem verificado peios co­
mentários de imprensa. algumas dúvi­
das; a principal delas diz respeito aos 
encargos que são cometidos ã. Caixa 
Econômica Federal que deverá reco­
lher as parcelas que constituirão o 
Fundo, proceder à emissão das cader­
netas individuais dos trabalhadores e 
distribuir, a cada uma das contas­
correntes que vão corresponder às ca­
dernetas, os créditos individuai.s a que 
farão jus os beneficiários. 

A. primeira vista tais encargos po­
derão parecer um obstáculo intrans­
ponível à perfeita execução cio siste­
ma. A experiência, contudo, recolhi­
da da execução da organizaçã<'J .previ­
denciária, hoje unificada, e da im­
plantação do Fundo de Garantia de 
Tempo de Serviço aí está para tran­
quilizar. Unificadas as Caixas Econô­
micas Federais, o Govêrno ja dispõe 
de uma organização onde as disponi­
bilidades de pessoal e as possibilida­
des materiais, somadas aos avanços 
tecnológicos no campo da cibernética, 
permitem a realização das tarefas 
previstas, sem maiores dificuldades do 
que aquelas comuns a qualquer em­
preendimento do vulto e da lmportàl1-
cia daquele previsto no projeto. 

Registre-se. ademais. em abono des­
se ponto de vista. que a representação 
nacional, através de inúmeras emen­
das apresentadas, rcvela não perfilhar 
tais dúvidas. 

Assim. a resposta ao fantasma dos 
nove ou treze milhões de cadernetas 
foi a reiterada proposta de se ampliar 
o número de titulares das mesmas. 

Ao argumcnto de que o sistema do 
projeto gera um monstro burocrático 
contrapõe-se, através de proposição 
acessória, a sugestão de novos orga­
nismos se fazerem presentes no meca­
nismo do sistema. 

A alegada dificuldade material dc 
distribuh:ão do Fundo, proporcional­
mente ao salário e ao tempo de servi­
ço de seus participantcs. niio impediu 
que se propusesse a inclusão de uma 
nova coordenada: o número de de­
pendentes do beneficiário. 

Outras dúvidas. quanto ao aspecto 
técnico, poderão ser afastadas, tendo-
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se em vista que o projeto. muito acer­
tadamente, deixou para o canlpo re­
gulamentar alguns aspectos quP. logra­
rão melhor disciplina nessa área. 

Finalmente. do aspecto ético, o pro­
jeto é uma. eloqüente afirmação de 
fidelidade da civilização brasileira 'aos 
princípios cristãos. ll:le faz justiça e, 
como sabemos, a obra da justiça é a 
paz. 

Ante o exposto, opinamos favorà­
velmentc à aprovação do Projeto de 
Lei Complementar n.o 7, de 1970 íCNl. 

~ proposição principal foram apre­
sentadas 125 emendas. No exame de­
las adotamos os seguintes critérios: 

a) acolhimento àquelas que aper­
feiçõem a proposição. sem quebra 
do sistema a ser instituído; 

b) rejeição de tôdas aquelas que, 
ainda que promovam uma rei­
vindicação justa. quebrem o sis­
tema a ser instituido; 

c) acolhimento àquelas que visem 
sanar omissões ou corrigir erros: 

d) rejeição de tôdas as emendas que 
incursionem na área reservada 
ao regulamento; e 

e) rejeição de tõdas as emendas que 
visem estender os beneficios do 
sistema. sem avaliação de sua 
repercussão. 

São. como se verifica, critérios im­
pessoais semelhantes àqueles que adO­
tamos quando nos coube a função de 
Relator-Geral da Constituição de 1967. 
Repetimos, agora. o que dissemos 
àquela ocasião: 

"Sensível a qualquer esclareci­
mento ou lJonderação. o Relator 
procurou, todavia, traduzir no seu 
julgamento o entendimento que 
tem do que seja o interêsse na-
cional." 

A preservar;:io do sistema é. sem 
cmbargo do respeito às iniciativas dc 
c!:.endas por parte dos Senhores Re­
presentantes. vital para chegarmos a 
uma solução construtiva. 

Ésse ponto de vista pretendemos de­
render com a mesma ênfase que nos 
levou a declarar, durante a discussão 
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da Constituição, face a emendas de 
comprovado mérito apresentadas pelo 
saudoso Senador PauloSarazate ao 
Capítulo de elaboração orçamentária: 

"Entendo que não posso alterar o 
sistema do projeto." 

Com base nesses critérios, passamos 
a relatar as emendas apresentadas. 

EMENDA N.o 1 

Autor: Deputado Passos Pórto 
Natureza da emenda: Substitutiva 

PARECER 

A emenda propõe um substitutivo 
ao projeto encaminhado pelo Poder 
Executivo. As principais alterações 
sugeridas são as seguintes: 

a) no parágrafo único do art. 1.° 
manda incluir. entre as emprêsas par­
ticIpantes do Fundo, as "entidades 
sem fins lucrativos", e entre os em­
pregados .os da categoria denominada 
"avulsos"; 

b) no art. 2.° propõe alteração da 
denominação do Fundo para Fundo de 
Integração e estabelece que os depósi­
tos poderão ser feitos na Caixa Eco­
nômica ou em qualquer agência dees­
tabelecimento bancário, oficial ou 
particular: 

c) no art. 3.°. caput,altera a deno­
minação Fundo. Na letra a, do mesmo 
artigo. inclui a receita não tributável 
como base. para as contribuições das 
cntidades sem fins lucrativos, e pro­
põe a inclusão de uma letra c, deter­
minando que, em caráter facultativo, 
os empregados poderão contribuir pa­
ra o Fundo; 

d) no art. 5.° é proposta a alteração 
da denominaç:io de Caderneta de 
Participação para Caderneta de In­
tegração: 

e) no art. 6.° fazem-se altemçoes 
para compatibilizar sua redação com 
as alterações anteriores; 

flno art. 7.0 a emenda propõe a 
substituição da expressão "montante 
de salário percebido no preiodo" pe­
la seguinte: "montante da remunera­
ção percebida pelo empregado no pe­
ríodo". Ainda nesse artigo é sugerida 
a inclusão do seguinte parágrafo, que 
seria o 2.°: "Incorrerá em multa, que 
será estabelecida no regulamento e re-
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colhida ao Fundo, a emprêsa que dei­
xar de fornecer as informações a que 
se refere o parágrafO anterior"; 

g) no art. 8.0 • letra b. a emenda al­
tera a taxa de juros de 3% para .5%, 

e sugere nova redação para a letra c 

do mesmo artigo; 

h) no § 1.0 do art. 9.° a emenda 
acrescenta, entre as hipóteses de le­
vantamento dos valôres depositados, 
a do desemprégo do titular da eonta, 
e modifica a partefínal. substituindo 
a expressão "aos sucessores" pela se­
guinte: "aos dependentes", conside­
rando-se como tais os assim denomi­
nados na Lei Orgânica de Previdên­
cia SoCial e alterações posteriores. 
Ainda ao art. 9.° a emenda propõe se 
acrescente um nôvo parágrafo, deter­
minando que "após dois anos, a partir 
da data de abertura da conta indivi­
dual, o empregado pOderá utilizar re­
cursos do Fundo mediante emprésti­
mo. por prazo não superior a um ano, 
de quantia equivalente a BOr;;, do sal­
do dos seus depõsitos, de acôrdo com 
as condições a serem previstas no re­
gulamento desta lei; 

i) a emenda sugere o acréscimo de 
dois novos artigos sob números 10 e 
11. O primeiro determina que "medi­
ante convênio com outros bancos, ofi­
ciais ou particulares. a Caixa Econô­
mica Federal poderá delegar àqueles 
a abertura e o contrôle parcial das 
contas individuais. E pelo segundo es­
tabelece que "as emprêsas. a partir de 
agôsto de 1971. só poderão realizar 
operações de crédito no sistema ban­
cário mediante a apresentação de do­
cumento comprobatório do pagamento 
da parcela prevista na letra b do art. 
3.°. relativa ao mês anterior e cal­
culada conforme prescreve o parágra­
fo único do art. 6.°". 

Opinamos favoràvclmente às se­
guintes propostas da emenda: 

1) Na letra a, a inclusãi entre os 
participantes do Fundo dos trabalha­
dores avulsos. na forma da Subemen­
da apresentada à Emenda n.O 7, do 
Deputado Athiê Jorge Coury. Assim 
como aceitamos a sugestão referente 
às entidades de fins não lucrativos. na 
forma do parecer à Emenda n.o 115, 
de autoria do Deputado Aroldo Car­
valho; 
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2) na letra r, a inclusão de um se­
gundo parágrafo. de acôrdo com a 
:mbemenda constante do parecer à 
Emenda n.o 103, de autoria do Depu­
tado Francisco Amaral; 

3) na letra b, a alteração da parte 
final do § 1.0 , na forma da subemenda 
constante do parecer à Emenda n,o 57. 
de autoria do Deputado Francisco 
Amaral: 

4) na letra i, a proposta de conve­
nios entre a Caixa Econômica Federal 
e os bancos oficiais ou particulares, na 
forma da subemenda constante do 
parecer à Emenda n.o H,de autoria 
do Senador Camillo Nogueira da Ga­
ma. 

Opinamos pela rejeição das demais 
propostas constantes da emenda subs­
titutiva por não se enquadrarem nos 
critérios que elegemos para a redação 
deste parecer. 

EMENDA N,o 2 

Autor: Deputado Ferraz Egreja. 

Natureza: substitutiva. 

PARECER 

São as seguintes as mOdificações 
sugeridas por esta emenda: 

a) altera o sistema do recolhimen­
to, estabelecendo que os depósitos 
serão efetuados pelas emprêsas "em 
estabelecimento bancário escolhido 
ientre os para tanto autorizados pelO 
Banco Central do Brasil"; 

b) suprime o * 3.° do art. 3.° do 
projeto, que dá à Caixa Econômica 
Federal competência para resolver os 
casos omissos, de acôrdo com os cri­
térios fixados pelo Conselho Monetá­
rio Nacional; 

c) estabelece que os estabelecimen­
tos bancários emitirão as Cadernetas 
de Participação; 

d) determina competência aos es­
tabelecimentos bancários para orga­
nizarem o cadastro geral a que se re­
fere o parágrafo único do art. 7.° do 
projeto; 

e) estabelece quc "a critério do 
Banco Nacional da Habitação" - e 
não da Caixa Econômica Federal. co­
mo esta no projeto - "o saldo dos 
depósito.s po.derá ser também utiliza-

DJARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

do como parte do pagamento desti­
nado à aquisição de casa própria"; 

f) acrescenta artigo, do seguinte 
teor: "Aplica-se à presente lei, no 
que fôr compatível, o diSposto na Lei 
n.O 5.107, de 13 de setembro de 1966, 
que criou o Funde' de Garantia do 
Tempo de Serviço," 

Com relação ao item a, a sugestão 
está atendida mediante subemenda 
que oferecemos à Emenda n.O 14, do 
Sr. Senador Nogueira da Gama. 

As demais alterações propostas al­
teram substancialmente a estrutura 
do projeto, chocando-se com o prin­
cípio por nós adotado de evitar a 
quebra do sistema, De resto, parece­
nos inviável o aproveitamento do já 
complicado sistema do Fundo de Ga­
rantia do Tempo d·' Serviço, vez que 
êste tem características marcante­
mente distintas do que se pretende 
agora criar. 

O parecer é pela rejeição. 

EMENDA N,u 3 

Autor: Senador Júlio Leite. 

Natureza: modificativa. 

PARECER 

A emenda propõe alteração no ar­
tigo 1.0 do projeto. para o fim de fa­
zer referencia no mesmo ao item 5.° 
do artigo 165 da Constituição. Pelas 
razões constantes no corpo de nosso 
parecer. às páginas 38 e 39, na parte 
referente ao aspecto jurídico. opina­
mos pela rejeição da emenda. 

EMENDA N.o 4 

Autores: Deputado Humberto Luce­
na e Senador Aurélio Vianna. 

Natureza: modificativa. 

PARECER 

A emenda altera a redação do pa­
rágrafo único do art. 1.0 do projeto, 
para o fim de esclarecer. no conceito 
de empregaclo. os que prestem servi­
ços, com vínculo empregatíCiO, a en­
tidades de fins não lucrativos. 

Pela aprov:u:ão. na forma de 
subemenda constante do parecer à 
Emenda n,O 7. 
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EMENDA N.o 5 

Autor: Senador Nogueira da Gama. 
Natureza: aditiva. 

PARECER 

A emenda visa a incluir no pará­
grafo único, in fine, do art. 10 do 
projeto, a expressão "inclusive o tra­
balhador avulso". A matéria exami­
nada ao emitirmos parecer à Emenda 
n.o 7, de autoria do Deputado Athié 
Coury, mereceu parecer favorável com 
sub emenda. Assim. opinamos pela 
aprovação da presente emenda, na. 
forma da Subemenda à Emenda n.o 7. 

EMENDA N.o 6 

Autor: Deputado Nelson Carneiro. 

Natureza: modificativa. 

PARECER 

A presente emenda, tratando de 
matéria objeto do art. 12 do projeto, 
será examinada quando nos pronun­
ciarmos sôbre as Emendas n.OS 10, 21, 
38 <1.a. parte), 84, 86 a 94 e 96 a 98. 

EMENDA N.o 7 

Autor: Deputado. Athiê Coury. 

Natureza: aditiva. 

PARECER 

A emenda propõe aduzir um pará­
grafo ao art. 1.0 do projeto, para o 
fim de explicitar a participação dos 
trabalhadores avulsos, assim defini­
dos, os que prestam serviços a várias 
empresas sem relação empregatícia, 
no Programa de Integração Social. 
A emenda, primeira a ser apresenta­
da em ordem cronológica, sôbre o 
assunto, aperfeiçoa o sistema, pro­
pondo medida que vem atender quem 
já. participa do Fundo de Garantia. 
Somos, pois, pela sua aprovação, nos 
termos da seguinte subemenda: 

Subemenda à Emenda n.o 7 

Acrescente-se ao art. 1.° o seguinte 
parágrafo: 

"§ - A partiCipação dos traba­
lhadores avulsos. assim definidos 
os que prestam serviços a diver­
sas emprêsas, sem relação empre­
gatícia, no Programa de Integra-
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çáo Social. far-se-á nos têrmos 
do Regulamento a ser baixado. de 
acõrdo com o art. 11 desta Lei." 

E:\lESDA N.o 8 

Autor: Deputado Milton Cassel. 
Natureza: aditiva. 

PARECER 

A emenda visa a acrescentar mais 
um parágrafo ao art. 1.0 do projeto, 
estendendo o Programa de Integração 
Social aos diretores das sociedades 
anõnimas, sócios e cotistas das em­
prêsas limitadas ou solidárias. É evi­
dente que a emenda quebra o sistema 
do projeto, determinando uma am­
pliação que não se compadece com 
os seus objetívos sociais. Opinamos, 
por êsses motivos. contràriamente à 
aprovação da emenda. 

EJ\1ESDA N.o 9 

Autor: Deputado Rubem Nogueira. 
Natureza: modificativa. 

PARECER 

A emenda propõe duas alterações. 
A primeira mandando incluir dois 
parágrafos ao art. 1.0 do projeto. E 
a segunda alterando o art. 12. Quan­
to á primeira. julgamos atender ao 
interêsse geral. as definições de em­
prêsa e empregados. estabelecidas 
para efeito da lei. Quanto à segunda 
parte. a emenda exclui. da partici­
paçào no Fundo. os empregados a 
serviço de profissionais liberais, ins­
tituições de beneficência. outras ins­
tituições sem fi!l15 lucrativos, traba­
lhadores rurais. exceto aquêles que 
sejam empregados em atividades que, 
pelos métodos de execução dos re:;­
pectivos trabalhos ou pela finalidade 
de suas operações, se classifiquem 
como indll~triais ou comerciais. Sob 
êl;iSC aspecto, parece-nos que o pro­
jeto dbpõe de melhor maneira. Opi­
namo~, assim. pc la rejeição da emen­
da. 

Autor: Deputado Genésio Lins. 

Natureza: aditiva. 

PARECER 

oi emenda nl:1 nda incluir no Fundo 
de PartIcipaç;io as ~ociedades de eco­
nomia:; mista, observado o disposto no 
~ 2.0 do art. 3.° de:;ta Lei. 

A presente emenda. tratando de 
matéria objeto do art. 12 do projeto, 
:;crá examinada quando nos pronun­
ciarmos sóbre a:; Emendas n.O• 6, 21, 
38 ! l,R parte I, 84. 86 a 94 e 96 a 98. 

E~JESDA S.o 11 

Autores: Deputado Humberto Luce­
na e Senador Aurélio Vianna 

Natureza: modificativa 

PARECER 

A emenda propõe sub:;titua-se, nos 
arts. 2.° e 3.°, a denominação "Fundo 
de Participação" por "Fundo de Inte­
gração". É preferível a denominação 
do projeto pois. de fato, o Fundo é de 
participw.;ão dos trabalhadores no de­
senvolvimento econõmico do Pais. O 
Programa é que é de integração. de 
cujo sistema o Fundo é peça essencial. 

Opinamos pela rejeição da emenda. 

E:IIENDA S.o 12 

Autor: Deput.ado Milton Cas:;el 

Natureza: modificativa 

PARECER 

A emenda manda substituir. nos 
arts. 2.°, 3.°, § 3.°, 5.°. 7.°, parágrafo 
único, 9.0. * 2.u, c 11, a expressão 
"Caixa Económica Federal" por "Ban­
cado Brasi1". 

Sugere-:;e. assim. conferir ao Banco 
do Brasil a execução do Programa, de­
terminando que neste estabelecimen­
to de crédito sejam depositadas as 
contribllit,ões previstas no art. 3.° do 
projeto. Ninguém nega a experiência, 
a organização c a eficiéneia do Banco 
do Bra.sil. mas o sistema determina 
que a Caixa Econõmica Federal. re­
sultante da unificação da~ Cahas Eco­
numica.~ Federais no:; Estados, seja o 
órgào executor do .sistema. Niio en­
contramos elementos de convicção 
para aceitar a substituit::ão. 

Somos pela rejei(:ão da emenda. 

E:'IIESDA :>;." 13 

Autor: Deputado Último de Carvalho 
Natureza: aditiva 

PARECER 

A matéria é examinada em no.s;;o 
parecer à emenda :;eguinte, apresenta-
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da anterJormel1 te. Somos Ca \'orá veis à 
aprovaçào nos têrmos da subemenda 
à Emenda n,o 14, de autoria do Sena­
dor CamiJlo Nogueira da Gama. 

ElIESDA KO 14 

Autor: Senador Call1illo Nogueira 
da Gama 

Natureza: aditiva 

PARECER 

A emenda manda incluir um pará:­
grafo único ao art. 2.° do Projeto, de­
terminando que, nas localidades onde 
não existir agência da Caixa Econõ­
mica Federal, os depósitos a que se 
refere este artigo serão efetuados llas 
agências da rêde bancária particular, 
nos têrmos de convênios a serem ce­
lebrados com aquêles estabelecimen­
tns. A medida consubstancia, sem dú­
vida, um aperfeiçoamento do projeto. 
Não nos parece ju:;to, entretanto, de­
terminar, obrigatoriamente. que so­
mente onde não haja agênCia da Cai­
xa Económica Federal os depósito:; <ia 
Fundo sejam efetuados em agências 
apenas da rêde bancária particular. 
A medida, a nosso ver, deve ser fa­
cultativa e se estende, também, à re­
de bancária oficial e a quaisquer lo­
calidades. Ante o exposto opinamos 
pela aprova~'ão da emenda, na forma 
da segulnte subemenda: 

Subemcnda à Emenda n.O 14 

Acrescente-se ao art. 2.° o seguinte 
parágrafO: 

"p:lrá/:·r:lfo único - A Caixa Eco­
Ilómica Federal poderá celebrar 
convênios com estabelecimentos 
da rêde bancária nacional, para 
o fim de receber os depósitos a 
que :;e refere êstc artigo." 

I::.UESDA N,0 15 

Autor: Senador Flávio Brito 
Natureza: aditiva 

PARECER 

A emenda propõe inclua-:;e à parte 
final da lctra b. do art. 3.° do projeto, 
aj)ós a exprel'são "calculado com base 
no faturamento", as seguintes pala­
vras: "cxcluido o valor do ICM". 

A emenda nii.o atcnde o:; objetivos 
do projeto. pela razões expo:;ta:; iu; pá­
glnus46 e 47 dêste Parecer. 



Setembro de 1970 

Opll1amos, assim, pela sua rejeição. 

EMESDA 1"0.0 16 

Autor: Deputado José Carlos Tei­
xeira 

Natureza: aditiva • 
PARECER 

A emenda propõe acrescente-se. 110 

item b do art. 3.° do projeto, após a 
palavra "faturamento". a expressão "e 
pagáveis anualmente pela Caixa Eeo­
n"'mica Federal, mediante liberação 
do empregador". A emenda, salvo me­
lhor juizo, não corresponde a medida 
que possa :;e aplicar à regra que pre­
tende :;eja alterada. pelo que opina­
mos pela sua re,ieição. 

E;\IENDA N." 17 

Autor: Deputado Luiz Braz 
Natureza: modificativa 

PARECER 

A emenda visa alterar a letra b do 
art. 3.°. para o fim de estabelecer. 
como base de cálculo de contribuição 
da empresa com recursos próprios. o 
resultado líquido correspondente à 
venda de bens de sua produção ou 
exercicio ou à prestação de servi·,;os. 
Restrin~;indo o campo de incidencia 
da contribuição das empresas com re­
cursos próprios. a emenda quebra o 
sistema do projeto. Opinamos pela sua 
rejeição. 

Autor: Deputado Genésio Lins 
Natureza: modificativa 

PARECER 

A emenda propõe nova redação à 
letra b do art. 3." do projeto. alterando 
a base de cálculo para a contribuição 
das empresas com recursos próprios. 
Ela quebra o sistema. Opinamos pela 
sua re.ieição. 

EMENDA 1"0." 19 

Autor: Deputado Nel:;on Carneiro 
Natureza: modificativa 

PARECER 

A emenda altera o ~ 1.n do aJ'l. 3.". 
para o fim de elevar a percentagcm 
da dedll,.ão do Imposto de Renda de­
vido prla rmprcsa. no exercicio de 
1971, de 2 para 3':" e no exercício de 
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1!172, de 3 para 4':<, Diz a justificação 
que a emenda não agrava a situação 
das empresas mas, sem dúvida, agra-
va a. situa,~ão do Tesouro Nacional. 

Nestas condições, opinamos contrà­
riamcnte à sua aprovação . 

E;\lENDA N." 20 

Autor: Senador Júlio Leite 
Natureza: modificativ·a 

PARECER 

A emenda altera a redação do ~ 1.0 
do art. 3.0

, mandando que a dedução 
do Imposto de Renda seja feita com 
base no valor.do imposto devido antes 
de realizado o abatimento destinado 
a investimentos. 

Malgrado a judiciosa sustentação da 
emenda, a matéria ca!)erá com pro­
priedade na regulamentação. Opina­
mos. assim, pela sua rejeição. 

El\IESDA N." 21 

Autor: Senador CamilJo Nogueira 
da Gama 

Natureza: aditiva 

PARECER 

A emenda manda incluir. entre as 
empresas participantes do Progra­
ma. as sociedades de economia mist:1 
e o Banco do Brasil. e estabelece cri­
tério para o cálculo de suas contri­
buições. A presente emenda. tratan­
do de matcria objeto do art. 12 do 
projeto. será examinada quando nos 
p1'On unciarmos sobre as emendas 
n.OS 6. 10. 38 11.R parte), 84, 86 a 94 e 
96 a 98. 

E;\IESDA S." 22 

Autor: Deputado Jose Carlos Tei­
xeira 

Natureza: aditiva 

PARECER 

A emenda manda acrescentar. no 
2.° do art. 3.0

• após a palavra "an­
terior". a expre:;são "pagável. anual­
mente. pela Caixa Econõmica Fe­
deral. mediante liberação das instit.ui­
çõe:;". Pclas mesmas mzoc~ que apre­
:-.e11t.al110S no parrccr iI Emenda n,O 16, 
do I11csmo autor, opinamos pela sua 
rejeição. 
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Autor: Deputado Américo de Souza 
Natureza: aditiva 

PARECER 

A emenda manda acrescentar no 
§ 2.° do art. 3.0 • logo após a expres­
são "sociedades seguradoras", a se­
guinte: "empresas que exerçam as 
atividades de incorporação ou com­
pra e venda de imóveis". A justifica­
ção esclarece que tais empresas não 
estão sujeitas ao ICM nem ao IPI e, 
também, que não existe relação entre 
o valor de suas operações e a partici­
pação dos trabalhadores. A matéria 
deve ser objeto de exame 110 regula­
mento. 

Opinamos pela sua rejeição. 

EMENDA S,o 24 

Autor: Deputado Luiz Braz 

Natureza: modificativa 

PARECER 

A emenda propõe nova redação 
para o § 2.° do art .. 3.0 do projeto, 
determinando que no cam de em­
presas que não realizem operações 
previstas na letra b deste artigo. a 
constituição do Fundo de Participa­
ção se fará com recursos próprios de 
valor igual ao que fõr apurado na 
forma do parágrafo anterior, isto é, 
de maneira identica à dedução do 
Imposto de Renda devido. A emenda 
altera o sistema do projeto. Opina­
mos. assim, pela ~ua rejeição. 

E"lI~S))A ~." 25 

Autor: Senador Camillo Nogueira 
da Gama 

Naturcza: modificativa 

PARECER 

A emenda visa alterar a redação do 
3.° do art. 3.0 do projeto. determi­

nando que os casos omissos serão re­
solvidos pela Caixa Econômica, de 
acordo com os crit.érios fixados pelo 
Conselho Monctário Nacional c sob 
aprovaçào desse órl!i"lo. Entendemos 
que a cmrnda "iria trazcr ent.ra ves 
burocráticos R rxecução do Progra­
ma de Integração Social. 

Opinamos, aSSllll, pela sua rejeição. 



0546 Quinta-feira 3 

E:\IE!liDA S.o 26 

Autor: Deputado Adhemar Ghisi 

Natureza: aditiva 

PARECER 

A emenda manda incluir no final 
do § 3.0 do art. 3.0 do projeto a ex­
pressão "ouvidos sempre os Ministé­
rios da Fazenda e do Planejamento". 
A sugestão é dispensável. A direção 
da Caixa Econômica certamente, no 
caso do projeto e nos outros casos, 
cumprirá a orientação das autorida­
des responsáveis pela economia e fi­
nanças nacionais, especificamente os 
Ministérios da Fazenda e do Planeja­
mento. Por outro lado ela viria criar 
mais um degrau na burocracia do sis­
tema. Opinamos pela sua rejeição. 

E:\lESDA S.o 2; 

Autor: Senador Bezerra Neto 
Natureza: aditiva 

PARECER 

A emenda sugere a inserção como 
parágrafo do artigo 3.0 do projeto de 

norma destinada a incluir no siste­
ma as empresas que a titulo de in­
centivos fiscais estejam isentas ou ve­

nham a ser isentadas do pagamento 

do Impôsto de Renda. A proposta 
aperfeiçoa o sistema, através de re­
gra de estrita justiça e da maior con­

veniência. Somos, assim. pela sua 
aprovaç:'io. 

E:\IESDA S.o 28 

Autor: Deputado Israel Pinheiro 
Filho 

Natureza: aditiva 

PARECER 

A emenda. mandando acrescentar 
um parágrafo ao art. 3.° do projeto, 
objetiva permitir as emprêsas. que já 
dêcm participação nos seus lucros aos 
empregados. sob forma de ações ou 
de creditas que nào as comissões de 
vendedores. deduzam a participação 
quc estão concedendo do valor que 
deverão recolher. conforme previsto 
no cit.ado artigo. Se o projeto deter-
11l1l1as:;e a C011sUtuição de Fundus 
para' c;.td;1 l·mprésa a :mcnda spria 
jJrocedente. Illa;; OCUlTe que O projeto. 
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através do Programa de Integração 
Social, promove a criação de um Fun­
do global, constituído pela contribui­
ção de tôdas as empresas e do qual 
participam Os empregados. proporcio­
nalmente ao Sal:11'io e ao tempo de 
serviço. 

Nesta:; condições a emenda não 
podc ser aprovada. 

Somos pela sua re.íeição. 

E;\lENDA 1'0.0 29 

Autor: Senador Júllo Leite 

Natureza: aditiva 

PARECER 

A emenda visa jefinir. para os efei­
tos da lei, o que seja faturamento. 
Entendemos que é materia de regu­
lamento. Opinamos, assim. pela sua 
rejeic:ão. 

EMENDA 1'0.0 30 

Autor: Deputado Luiz Braz 

Naturcza: aditiva 

PARECER 

A emenda propõe seja deduzido 
do faturamento a que se refere a letra 
d do art. 3.0 do projeto o valor dos 
impostos de qualquer natureza, cal­
culados sóbre o 'preço dos bens ou ser­
viços no documento fiscal ou. comer­
cial relativo ã operação. Na confor­
midade de pareceres anteriores, sôbre 
matéria analoga, opinamos contraria­
mente à emenda. 

E:\IESDA !Ii.o 31 

Autor: Deputado Braz Nugueira 

Natureza: aditiva. 

PARECER 

A emenda manda acrescentar pa­
ragl'afo ao art, 3.° do projeto. di:;pon­
do .que. na hipótese de vendas através 
de cooperativas. a particinação de ca­
da emprêsa associada. corresponde­
rã it eontl'ibuição calculada sôbrc o 
valor dos produtos entregues à coopc­
rativa para venda. A matéria da 
emcnda dcve c pode ser Objeto de dis­
ciplina no Regulamento previsto no 
art 11 do projeto. 

Opinamos, a!isim. pela sua rejeição. 
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E:\IENDA !Ii.o 32 

Autor: Deputado Braz Nogueira 
Natureza: aditiva 

PARECER 

A emenda dü;põe sôore a forma de 
participação das sociedades coopera­
tivas no fundo, mandando acrescen­
tar um parágrafo no art. 3.° do pro­
jeto. A matéria foi atendida com o 
pareecr favorável a Emenda 11.0 115, 
de áutoria do Deputado Aroldo Car­
valho, que disciplina a partiCipação 
no Fundo das entidades de fins não 
lucrativos - caso das cooperativas. 
Somos, as sim, pela rejeição da 
emcnda. 

E;\mNDA N.a 33 

Autor: Deputado Maurício Goulart 

Natureza: aditiva 

PARECER 

A emenda se propõe a disciplinar 
a participação no Fundo das emprê­
sas associadas a cooperativas na 11i:­
pôtese de vendas a cstas últimas. 
Atendemos aos seus objetivos pelo 
parecer à Emenda 11.° 115. Opinamos 
pela sua pre,iudicialidadc. 

IDIENDA N." 34 

Autores: Deputados Ulysses Guima­

rãcs e MauriCio Goular.t 
Natureza: aditiva 

PARECER 

A emenda dispõe sóbrc a forma de 
participa(;ão das sociedades coopcra­
Uvas no Fundo. mandando acrescen­
tar um parágrafO no art. 3.0 do pro­
jeto. A matéria foi atendida com o 
parecer favorável à Emenda 11.° 115, 
de autoria do Deputado Aroldo Car­
valho. que disciplina a participação 
no Fundo das entidades de fins não 
lucmtivos - caso das cooperativas. 
Somos. as~il11. pela sua lll'cjudici;lli­
dadc. 

E:\lE!liDA S." 35 

lmtor: DepuLado Braz Nogueira 
~alUl'cza: aditiva 

PARECER 

A emenda propõe :se acrescenle ao 
art. 3.° do projeto mais um parágra-
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ia. estabelecendo a forma de partic!­
pa~'áo das entidades sindicais e de­
mais associações representativas de 
atívidndes econômicas de empregado­
res e de empregados no fundo de par­
ticipac;ão. A matcria foi atendida com 
o parecer favorável à Emenda n.o 115, 
de autoria do Deputado Aroldo Car­
valho. que dil:>ciplina a participação 
no Fundo das entidades de fins não 
luera Uvas-caso das entidades sindi­
cais. 

S01110S. as s i 111, pela rejeição da 
emenda. 

IDIENDA N." 36 

Autores: Deputados Ulysses Guima­

rães e Mauricio Goulart 

Natureza: aditiva 

PARECER 

A emenda visa discil)!inar a parti­
cipação das entidades sindicais e 
demais associações representativas de 
atividades econômicas de empregado­
res e empregadas no Fundo de Par­
ticipação. A materia foi atendida com 
o parecer favorável à Emenda de n.O 
115. de autoria do Deputad?Aroldo 
Carvalho. que disciplina a participa­
ção no Fundo das entidades de fins 
não lucrativos - caso das entidades 
sindicais. 

Somos. assim. pela })l'ejudlcialida-cle 
da emenda. 

El\IE1'\DA 1'\.°37 

Autor: Deputado Ge11CI:>IO Lms 
Natureza: aditiva 

PARECER 

A emenda propôe acrcscimo de um 
parágrafo ao art. 3.° do projeto. dis­
ciplinando a participação. no Fundo. 
das emprêsasou sociedades que. a 
qunlquer título. estejam isentas ou 
vcnham a ser isentadas do pagamen­
to do lmpósLo de Renda. Conforme o 
parecer sôbre a Emenda 11.° 27. de au­
toria do Senador Bezcrra Neto. idênti­
ca a esta. opinamos favoràvelmentc à 
pre;;cn te emenda. 

EMENDA 1'\.0 38 

C!." Parte) 

A1Jtor: Dcput:ldo Athié Coury 
Na tureza: aditiva 

mAmo DO CONCRESSO :\'ACIOl":\L 

PARECER 

A matcria da emenda e a mcsma 
daquela. .1 á com parecer fa vará vel, 
que tomou o 11.° 27, de autoria do Se­
nador Bezerra Neto. A redação dessa 
última, contudo. é mais conveniente. 
Opinamos. assim. ]lela rcjei\,ão da 
presente emenda. 

t:l\IENDA N.o 39 

Autor: Deputado Francisco Amaral 
Natureza: modificativa 

PARECER 

A emenda visa alterar os critérios 
de participação dos empregados no 
Fundo. incluindo mais um. relativo ao 
numero de dependentes declarados 
para fins de previdência social. 

A proteção da família já c objeto 
de outros beneficios constantes da le­
gislação em vigor. como sejam o au­
xílio-natalidade. a assistência medi­
ea. o salário-família e o salário-edu­
cação. A alteração dos critérios esta­
belecidos no projeto viria comprome­
ter o sistema e. para aquêles que têm 
manifestado temores quanto à sua 
exeqüibilidade. é oportuno lembrar 
que a aprovação à emenda criaria 
mais um fator de dificuldade. 

Opinamos. a;;;;im. pela re,ieição da 
emenda. 

El\IENVAN.o 40 

Autor: Deputado Humberto Lucena 
Natureza: modificativa 

PARECER 

A emenda visa. como a anterior. al­
teração. por via de modificação na 
redação do art. 7.°. dos critcrios de 
participação do empregado no Fundo. 
Pelas razóes expostas no parecer an­
terior. opinamos ]leIa sua re.icição. 

E:\lE1'\DA N.o 41 

Autor: Senador Aurélio Vianna 
Natureza: modificativa 

PARECI!:R 

A cmcnda propôe nova redação pa­
ra o art. 7.°. com o objetivo de alterar 
o critCrio dc participação do empre­
gado no F'undo. Conformc parecer as 
Emendas n,o 39. de autoria do Depu­
t.ado Fl':1I1ci.~co Amaral. (' n.o 40. de 
autoria elo Deputado Humbcrto Luce-
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na. entendemos que, por quebra de 
critério. a emenda não pode ser aco· 
lhida. Opinamos. assim, pela sua re-
jeição. 

E!\IEXDA N." 4:! 

Autor: Senador Flávio Brito 

Natureza: modificativa 

PARECER 

A emenda visa assegurar aotraba­
lhador o direito ao benefício,inde­
pendentemente de sua permanência, 
por cinco anos. numa única empresa, 
bem como se considerar como nível 
básico. para constituição da partici­
pação do empregado rural no Fundo, 
o valor do salário-mínimo. 

Quanto à primeira parte a emenda 
e dispensável. pois o projeto não de­
termina que o benefício seja concedi­
do sômentc àqueles que permaneçam 
cinco anOs. pelo menos, numa única 
emprêsa. A segunda proposta fere o 
sistema. O problema do salário do em­
pregado rural c estranho à praposi~ 

ção. não cabendo, nesta oportunidade, 
estabelecer um conceito especial. 

Somos, assim. pela rejeição. 

EMENDA N.o 43 

Autor: Senador Camillo NogueIra 
da Gama 

Natureza: adItiva 

PARECER 

A emenda, mandando acrescentar 
na alínea a. in fine. do art.7.o do 
projeto. a expressão "limitados para 
esse efeito ao teto de 5 (cinco) salá­
rios-mínimos de maior valor vigente 
no Pais". objetiva. scgundo sua justi­
ficação. evitar distorções que favore­
cerão aos empregados de indice de re­
muneração salarial mais alto em de­
trimento das classes salariais de ni­
veis de remuneração mais baixos. A 
emenda quebra o sistema do projeto. 

Opinamos pela sua rejeição. 

EMENDA X.O 44 

Autor: Deputado 1-'ranco Montara 
Natureza: modificativa 

PARECER 

A (,lllrnda altera. atraves de nova 
rer!;lI;ào. a~ alineas a (' b do arU-
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go 7.° do projeto. o cl'iterio de parti­
cipaçãodo empregado no fundo. 

Pelas razões e~postas nos pareceres 
às Emendas n.o~ 39.40 e 41. de autoria, 
respectivamente, dos 51's. Represen­
tantes Francisco Am(l.ral, Humberto 
Lucena e Autélio Vianna, opinamos 
no sentido da rejeição da emenda. 

EME~DA N,o 45 

Autor: Deputgdo Dirceu Cardoso 
Natm'eza: modificativa 

PARECEI? 

A emenda propóe nOva reda~ão à 
letra a do art. 7.° do projeto. para o 
fim de estabelecer que 50% do valor 
d~6üt\a .. ;i'3 '0.'3 Fuuçl.<;J. s~rã.(') dividi.dos em 
partes proporcionais ao montante do 
salário percebido no período, fixado 
em cinco saláríos-mlnJmos o llmite 
máximo do salárlo.;medio. Conforme 
parecer sôbre a Emenda n.O 43. de au­
toria do Sel1arJor Camillo Nog-ueira da 
Gama, opinamos contràriamente it 
e~"'1enda. 

EME'!Ir'J)A N.n 46 

Autor: Senador Júlio Leite 
Nlltureza: modíficativa 

PARECER 

A emenda altera o criterio de par. 
ticipac;ão do empregado 110 Fundo. 
mandando que 50~~ sejam dit/idid<ls 
em partes proporcü:mais aos triênios 
de serviço prestados pelo trabalhador. 
computada como íntegral <t fração de 
lempo superior a 18 meses. A emen­
da fere o sistema do nrojet<l. Dpina­
mos. conforme pareceres às Enlendas 
11.()~ 39. 40 .. 41. 42 e 43, já examinadas. 
nela sua re.iei~'ão. 

]:;:lJE;\,D .. l ;\'." 47 

.o\l1tOI': Deputado Ulysses GUiJl1"ráes 
Natureza: adítiva 

PARECER 

A emenda manda acrescentar mais 
um critêrio p:lril a particil1ac;ãodo 
I'mpregado no Fundo, 110S se~uint('s 

termos: "() .s('guJ'o~d('s('mj)r"go para 
~tender lIC j'\a5!;am~nt() 00 s;üário na 
ocorrcncia do dcscmrm'!S!:o. ate q\lc () 
l'cspecUw/ 1)el1cficiario se et11p!'cr,uC' ". 
li rCÇ!ra, no !10SS0 cI1teno('['. nào C:illC 
no citado art. i.". pois éstc trata ape­
nas dos cl'lterios de p:u·ticipaçào do 
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empregada no Fundo. Foram apre­
sentadas algumas emendas no senti­
do de incluir, ~ntre a::. h'.)Ji>teses per­
missivas de o empregado titular da 
conta perceber os valóres depositados, 
a do desemprego. Sõbre elas. opina­
mos contràrlarnente, por entendermos 
que a medida quebra. o sistema. No 
caso da presente emenda, valem os 
mesmos argumentos. Opinamos pela 
sua rejeiçin. 

Autores: DepLltado !iumlJerto Luce­
na e Senador Aurélio Vianna 

Natureza: modificativa 

P,ARECER 

A emenda propõe nova redação para 
o parágrafo üníco do art. 7.° do pro­
jeto, fixando o prazo de 18Q dias, cem­
tados ôa publicação da lei, para .8. or­
ganiza~ào do cadastro geral dos par­
ticipantes do Fundo. Ela apet1elçoa o 
projeto, eliminando, CoUlO bem escla­
rece sua justHicação, uma fallia. 

Opinamos pela sua :lprovação. 

EMENDA N.o 49 

Autor: Deputado Ferraz El!;reia 
Natureza: modificativa 

PARECER 

A eme11tia manda acrescentar. no 
paràl!:t'afo único do art. ,<,0 do projeto, 
depois de "Caixa Ewnó1lljca Federa!", 
a expressão "com base nas informa­
ções fornecidas pelo lNPS". Conside­
ramos que a matéria pode ser objeto 
de regulamento. 

Opinamos pela re,ieiçío d~ emenda. 

E:\lENDA N." 50 

Autor: Senador FláviO Brito 
Natureza: aditiva 

PARECER 

A emenda propõe o estabelecimen­
to de critêrio singular para I) efeito 
de participa<:ão do ernpr('f!ado rural 
no FUl1do. Ela vem. através de uma 
exceção. quebrar (\ sisteu\<\. 

Opinamos !)Cla sua re.ieição. 

~l\lENDA N." 51 

Autor: SCllndor Julio LClta 
Natureza: aditiva 
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PARECER 

A emenda "íl\'3. excluir do FundO os 
empregados que, indepentemente de 
vinculo empregatício, percebam na 
base de' comissóes, corretagens ou 
participação nas vendas. A emenda 
quebra p sistema do projeto e Leria re­
percussões llupl'evlsívels quanto a inú­
meras categor;as de empregadOS. 

Somos, assim, pela sua rejeição. 

E!\1ENDA N/I 52 

Autor; Senador José Ermírio 
NaturC!za; modificativa 

PARECER 

A emenda propõe se eleve a taxa de 
juros sõbre o saldo corrigido dos de~ 
pósitos das contas dos empregados. fl~ 
)lado na letra b do art. 8.° do pro~ 
jeto, de 3% para 5% . 

Se a taxa de juros devesse ser apli· 
cada sôbre o saldo puro e simples das 
contas seria de se e"llminar a ernen~ 
d~. Ac~ntece, }1~rim.q\l~ 'CI. ta)l.l:\. é 
al,licada sóbre o saldo . corrigido e, 
desse modo. elevá-la seria determinar, 
para as aplicações fi serem feitas pela 
Caixa Económica, uma taxa insupor~ 
tável. incompatível cOnl a política de 
redução de juros que o aovêrno vem 
executando com a maior diligéncia. 

Oplnanlos contràriamenle á emen­
da. 

EMENDA S.I) 53 

Autor: Deputado José Carlos Tei­
xeira 

Natureza: aditiva 

PARECER 

A ell1enda. segundO nos parece, 
))rctcnde sela a taxa de Juros de 
3~ ao ano, calculada sôbre o saldo 
corrigido do depósito. alterada para 
5";. De conformidade com o parecer 
Que emltimos sól)l'C a Emenda n.O 52, 
de autoria do Senador Jose Erlni~ 
rio de Moraes. o\)inamos 11da sua re~ 
.ieição. 

El\JENJM N." 54 

Autor: Deputado PassOs Pór{,() 

Natureza: modificativa 

PARECER 

A clncnda propõl" nova redação na~ 
ra o paragrafo unico do art. 8.°, pa­
ra o 1im de permítír, a cada período 
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de um ano, contado da data de aber­
tura da conta, o lcvantamento pelo 
cmpregado, não só dos juros. da cor­
reção monetária e do produto liquido 
das opcrações realizadas com os rc­
curws do Fundo. como também de 
30% do valor total da conta. A 
emenda quebra o sistema estabeleci­
do no projeto e suas repercussões são 
imprevisíveis. 

Assim somos pela sua rejeição. 

EMENDA N.o 55 

Autor: Deputado América de Sou­
za 

Natureza: supressiva 

PARECER 
A emenda manda sll)1l'imir. do pa­

rágrafo único do art. 8.0 do projeto. 
a expressão: "da correção monetá­
ria". Ela representa uma restrição á. 
faculdade do empregado !1artcipante 
do Fundo de levantar o valor dos re­
sultados da aplicação do Fundo. É, 

portanto, restritiva. Opinamos pela 
sua rejeição. 

El\lENDA N.o 56 

Autor: Deputado Adayl de Almeida 
N~ tureza: modificativa 

PARECER 

A emenda dá nova redação ao 
caput do art. 9.° do projeto. para o 
fim de esclareccr que as importâncias 
creditadas aos empregados nas Ca­
dernetas de Participação são impe­
nhoráveis. Acolhemos a emenda na 
forma da seguinte: 

Subemenda à Emenda n.o 56 

De-se ao art. 9.° do projeto. no seu 
caput. 3 scguinte redação: 

"Art. 9.° - As importancias cre­
ditadas aos empregados nas Ca­
dcrnetas de Participação são in3-
licnaveis e impenhoráveis. desti­
nando-se. primordialmente, à [ar­
mação de património do traba­
lhador ... 

E:\IENDA N.o 57 

Aut.or: Deputado Francisco Amaral 

Natureza: modificativa 
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PARECER 

A el11C'nda visa alterar o ~ 1." do ar­
tigo 9.° do projeto em dois pontos: 
acrescentando, entre as hipóteses de 
autorização para levantamento do 
do depósito, o desel11prégo do titular 
da conta. e mendando substituir ao fi­

nal do parágrafo a expressão "suces­
sores" por "dependentes". A primei­
ra modificação proposta amplia por 
demais a faculdade estabelecida .no 
projeto para recebimento, por parte do 
empregado, mediante comprovação da 
ocorrência. dos valóres depositados em 
sua conta. A medida, ainda que hu­
mana. viria comprometer o sistema. A 
segunda proposta. que procura com­
patibilizar o . texto do projeto com a 
realidade, é justa. Somos. assim. pela 
aprovação da emenda. com a seguinte 
subemenda: 

Subcmenda a Emenda n.o 57 

No ~ l.0 do art. 9.°. onde se le: "aos 
sucessores" 

leia-se: "aos dependentes e. em sua 
falta, aos sucessores na forma da lei". 

EMENDA N.o 58 

Autor: Senador Nogueira da Gama 
Natureza: aditiva 

PARECER 

A emenda visa a acrescentar. no 
1.0 do art. 9.° do projeto. logo após 

a palavra "aposentadoria". o termo 
"desemprego", À criação dc mais 
uma hipótese autcrizativa do levan­
tamento do valor do depósito por par­
te do empregado. conforme manifes­
tação nossa. em Emends n,O 57, de 
autoria do Deputado Fl'flncisco Ama­
ral. opinamos pela rejei!;~o. 

EMENDA 1",0 59 

Autor: Dcputado Nelson Carneiro 
Natureza: modificativa 

PARECER 

A emenda manda alterar no J 1.0 
do art. 9.° do projeto 3 expressão "su­
cessores" para "dependentes". Con­
forme parecer emitido na Emenda 
11.° 57. do Deputado Francisco Amaral. 
opinamos fa\'orà\'ehncnte, nos ter-

Quinta-feira 3 0549 

mos da subemenda constante do re­
ferido parecer. 

EMEl'iDA 1".0 60 

Autor: Senador Nogueira da Gama 
Natureza: modificativa 

PARECER 

A emenda manda se substitua a ex­
pressão. constante do ~ 1.0 do art. 9.° 
do projeto, "atribuídos aos sucessores" 
pela seguinte: "atribuídos aos depen­
dentes", assim considerados os enume­
rados no art. 11 da Lei n.o 3.807. de 
26 de agósto de 1960, e sua legislação 
complementar. De conformidade com 
o parecer sóbre a Emenda n.o 57. de 
autoria do Deputado Francisco Ama­
ral, somos favoráveis à proposição, na 
forma da subel11enda constante do re­
ferido parecer. 

EMENDA N.o 61 

Autor: Senador Júlio Leite 
Natureza: modificativa 

PARECER 

A emenda trata da matéria objeto 
das Emendas 11.°5 57 e 59. já exami­
nadas. Opinamos pela sua aprovação, 
nos têrmos da subemenda constante 
do parecer sóbre a Emenda n.o 57, de 
autoria do Deputado Francisco Ama­
ral. 

E:\IENDA S.o 62 

Autor: Deputado Adhemar Ghisi 
Natureza: aditiva 

PARECER 

A emenda manda acre~centar ao 
1.°. in finco do art. 9.° do projeto, a 

seguinte expressão: "independente­
mente de arrolamento ou inventário". 
O objetivo da emenda já foi atingido 
pela aprovação da Ell1rnda n.O 57. de 
autoria do Deputado Francisco Amn.­
ral. de acórdo com subf'mrnda "pre­
sentada pelo Relator. Opinamos. :lS­

sim. pela sua rejrição. 

EMENDA S.o 63 

Autor: Deputado Chaves Amarante 
Natureza: modificativa 

PARECER 

A emenda altera a redação do pa­
ragrafo 1.0 do artig-o 9.° do projl'to 
para o fim de incluir. entre as hipo-
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teses permissivas no levantamento 
dos valôres depositados por parte do 
titular da conta-corrente. "motivo de 
fôrça maior". A emenda amplia, de 
modo imprevisível, a faculdade esta­
belecida no citado dispositivO'. Opi­
namos pela sua rejeição, 

E:\lENDA N.o 64 

Autor: Senador Ney Braga 

Natureza: aditiva 

PARECER 

A emenda manda acrescentar ao 
para grafo 1.0 do artigo 9.° do projeto. 
como motivo determinante de saque 
das importânrias depositadas, o se­
guinte: "estabelecimento por conta 
própria. inclusive para integralização 
de capital", Já outra emenda, ante­
riormente examinada. formula a pro­
posta da presente. Pelas razões expos­
tas no parecer à Emenda n.o 74, de 
autoria do Deputado Humberto Lu­
cena e do Senador Aurélio Vianna, 
opinamos pela rejeição. 

E:\lENDA N." 65 

Autor: Deputado Francisco Amaral 

Natureza: modificativa 

PARECER 

A emenda altera o parágrafo 2.° do 
artigo 9.° do projeto, para o fim de 
excluir do mesmo as expressões "a 
critério da Caixa Econômica Federal". 
O referido parágrafo faculta ao titu­
lar da conta utilizar o saldo dos de­
pusitos para pagamento de parte da 
casa própria. com a ressalva de o 
mesmo obedecer a critério estabele­
cido peJa Caixa Econômica. Não ve­
mos como aceitar a emenda sem que­
bra do sistema. Por outro lado. seriam 
impreVisíveis as repercussões de uma 
medida que permitisse a utilização do 
saldo. ainda que para os mais eleva­
dos fins. sem uma regra disciplina­
dora por parte de quem vai ser res­
ponsa vel pelas aplicações do Fundo. 

Face aos csclareeimel1 tos prestados 
na Comissão. opinamos favorà"elmen­
te à emenda, nos termos da .seguinte 
subemenda: 

Suhemrnda à. Emenda n.o 65 

~ 2.° - A pf>dldo do mterc.';sadn. 
o saldo dos depósitos poderá ser 
tambem utilJzado como parte do 
)1a;;amcl1to dc~tll1ado à aqUl~içao 
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da casa própria, obedecidas as 
disposi<;ôes regulamentares pre­
vistas no art. 11. 

E:\lESDA S.o 66 

Autor: Deputado Leopoldo Peres 
Natureza: modificativa 

PARECER 

A emenda visa a alterar o pará gra­
fo 2.0 do artigo 9.° do proJeto. para 
o fim de permitir. a critério da Caixa 
El!onômica e a pedido do interessado, 
a utilização do saldo de sua conta­
corrente na aquisição não só da casa 
própria mas também do automóvel. 
A cmcnda fcre o sistema c acrescenta 
nova aplicação dos saldos das contas­
correntes. cujas repercussões scriam 
imprevisíveis. 

Opinamos pela sua aprovação, nos 
termos da subemenda à Emenda 
n.O 65. 

E:\lESDA S.o 6i 

Autor: Deputado Athiê Coury 
Natureza: aditiva 

PARECER 

A emenda manda acrescentar, no 
projeto. ao final do ~ 2.° do art. 9.°, 
que disciplina a forma de utilização 
dos saldos das contas-correntes. a cri­
terio da Caixa Econômica C a pedido 
do in teressado. as expressôes "e a 
educação superior ou técnica d2 filhos 
que não possuam renda própria" . 

Ainda quc reconhecendo os altos pro­
pósitos da emcnda. opinamos pela sua 
rejeição, ja que cla inclui benefícios 
de repercussões desconhecida.:;. 

E:'IIESD.I\ S." 68 

Autor: Deputado Nelson Carnelro 
Natureza: modificativa. 

PARECER 

A emenda propôe sCJam supnml­
das, no ~ ~.o do art. 9.°. as palavras 
iniciais "a cri te rio da Caixa Econômi­
ca". Todavia o levantamento dos re­
cursos para aquisi(,ão da casa própl'la 
terâo que obedecer a cl'lterios esta­
helecidos pela Caixa Econômica. que 
nâo e mera depositária. mas, sim. res­
ponsavcl pela aplica(:âo do l"Ulldo, de 
modo a atender os compronllsso~ com 
os trabalhadorcs. rc!erentes ao paga­
mento dc .1 uros. corre(,~áo monetana c 
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resultados liquidas das operaçôcs rea­
lizadas à conta do mesmo Fundo. 

Opinamos, assim, pcla sua al)rova­
ção. nos térmosda subemenda contida 
no parel!er da Emenda n.O 65. 

J::!\lESDA S.o 69 

Autorcs: Senadores Josaphat Ma­
rinho e Aurelio Vianna 

Nat urcza: modificativa 

PARECER 

A emenda pretende substituir. 110 

~ 2.0 do art. 9.° do projeto. a expres­
são "a critério da Caixa Econômica 
Federal c a pedido de Ínteressado" pe­
la seguinte: "ouvida sôbre a conveni­
cncia da operação a Caixa Econômi­
ea Federal". Entendemos que a Caixa 
Econômica. responsável pela gestão do 
Fundo e pela prestação dc beneficios 
aos titulares das contas, não deve ape­
nas ser ouvida nas hipóteses de Uti­
lização do saldo da conta pelos seus 
titulares, mas deve ter atríbuições pa­
ra fixar critérios de modo a que pos­
sa cumprir os referidos compromissos. 
Opinamos pela rejeição da emenda. 

E!\lESDA N.o 70 

Autor: Deputado Luiz Braz 

NatUreza: modificativa 

PARECER 

A emcnda visa alterar a redação do 
2.0 do art. !l.0 do projeto. estabele'­

cendo que a utilização dos saldos das 
l!onta.s-correntes. eomo parte do pa­
gamento dcstinado á. aquisição de ca­
sa própria, deverão ser aqueles da po­
lítica hal)itacional do G<lvcrnoFc­
dera!. O projeto dispõe que essa uti­
Jiza(;ào se fa(,a a critério dà Caixa 
Econômica Federal. pelo simples mo­
tivo dc scr ela responsável pelos. bc­
nefícios a serem prestados aos titu~ 

lares das contas-correntes participan­
tes do Fundo. A alter;H;ão do critério 
é inconvenientc. Assim. opinamos pe­
la rejeição da emenda. 

J::;\m~DA S." 71 

Aul,or: Deputado Adhemar GhlSl 

Natureza: adltlva 

PAR~CER 

A emenda pretende alterar o ~ ::!,''l 

do art, !l.O do projeto. acrescentando 
ao seu !mal a cxprc~sào "ou desti-
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nado à sua manutencão ou de seus 
filhos em curso superior". De acórdo 
com parecer sóbre a Emenda n.o 67, 
de autoria do Deputado Athic Jorge 
Coury, opinamos pela sua rejeição. 

EMENDA N,o 72 

Autor: Deputado f'rancisco Amaral 

Nalut'c:::a: aditiva 

PARECER 

A emenda manda acrescentar um 
parágrafo ao artigo 9.° do Projeto, 
permitindo. decorridos pelo 111eI10S 
cinco al10S de abertura da conta. sua 
utilização para pagamento de des­
pesas médicas e hospitalares. com­
provadamente feitas, em favor do ti­
tular e de seus dependentes declara­
dos para fins de previdéncia social. 

O benefício já esta previsto na le­
gislação previdenciária em vigor. Ad­
miti-lo. aqui, seria quebrar o sistema, 
pelo que, opinamos pela rejeição da 
emenda. 

E;\IENDA N.o H 

Autor: DelJutado Daniel Faraco 

Natureza: aditiva 

PARECER 

A emenda. justificada em brilhan­
te discurso que S. Exa. pronullciou na 
sessão da Câmara do último dia 31. 
propõe se inclua entre as hipótcses 
previ~tas para utilização do saldo das 
contas das cadernetas dc participa­
C;ào para a rcalização de ações 0\1 de 
quotas de capital da emprésa em que 
o empregado trabalhe. livremente 
sub.scl'itapor êste. segundo dispuser 
o rcgulamento. é daquchls que desper­
tam a atenção e a simpatia de quem 
quer que seja. Ocorre. porem. que 
para perfeito funcionamcnto do sis­
tema proposto seria necessário um 
instl'Umento legal que previsse c pro­
vessc \lma série de problcmas técni­
cos que um regulamento não com­
porta. 

Pude c de\'e ser objeto de um pro­
jeto de ici. tão logo a execução do 
Programa de Integração Social. rc.­
col11e a necessária expel'icl1cia. no 
decorrer de sua exccueão. 

Opilla1l10S, assim. pela rejei~'ão da 
cmenda. 
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E!\lENDA !II.o 7-1 

Autores: Senadores Jm;a11hat Mari­
nho e Aurélio Vianna 

Natureza: aditiva 

PARECER 

A emenda estabelece três novas hi­
póteses de o titular da cunta utilizar 
o respectivo saldo: em caso de doen­
ça grave. ou de qualquer dos Se\lS de­
pcndentes. para a instalação de e111-
présa indivIdual ou coletiva. ou para 
aquisic:ão de equipamento destinado 
à atividade autônoma c para aquisi­
ção de ações de sociedades de econo­
mia mista. devidamente informada 
pela Caixa EconÕmica. De acõrdo com 
pareceres anteriores. sóbre cmendas 
com objetivo análogo. entendemos 
que a multiplicação de hipóteses que 
facultem a utilização do saldo das 
contas-correntes dos empregadOS, por 
mais justas que sejam. quebram o sis­
tema. Ante o exposto opinamos pela 
rejeição da emenda. 

E;\IESDA ~." 75 

A~!t.or: Deputado Franco Montol'O 

Natureza: aditiva 

PARECER 

A emenda l1landa acrescentar ao 
artigo (1." mais um paragrafo deter­

minando que o saldo dos dcposiLl>S 
poderá ser lltili~ado para aqllisi(:,í:J de 

ações da emprêsa em que tl'alJ;Jllla () 

empregado. Emenda anuloga. de :l.U 

73. foi aprcsentada pelo Deputado 
Daniel Fal'aco. 

Pelas ra:::ões constantes no pare­
cer àquela. opinamos peIa rejei",ão 
dcst,t, 

EMENDA S." 76 

Autor: Deputado Dirceu Cardoso 

Nature~a: aditiva 

PARECER 

A emenda. a exemplo de outras. 
propõe o cstabekcimcnto de uma 
nova forma de o titular da conta de 
partícipaçào poder levantar parte do 
depósito. Apesar das elevadas fina­
lidades da emenda ela quebra o Siste­
ma e. por isso. opinamos contrària­
mente a ~na aprovac;.âo. 
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El\IENDA N.o 77 

Autor: Deputado Américo Souza 
Natureza: aditiva 

PARECER 

A emenda manda incluir no pará­
grafo único do art. 10 do projeto, 
entre as expressões"legislação tra­
balhista" e "ou fiscal", a expressão 
"de previdência social". A emend'l é 
esclarecedora e guarda fideliC1al:e 
com o sistema a ser instituído. O;li­
namos pela sua aprovação. 

E;\1ENDA N,o 78 

Autor: Deputado América de Souza 

Natureza: aditiva 

PARECER 

A emenda manda acrescentar no 

calmt do artigo 10. entre as expres­
sões "trabalhistas" e "em relação", a 
seguinte: "nem incidência de qual­
quer contribuição previdenciária". 

Visa a proposição esclarecer aregl'a 

do projeto. Opinamos pela sua apl'o­

,·;!\·ào. 

EMENDA N." 79 

Autor: Senador Ney Bra!;a 

Natureza: modificativa 

PARECER 

A cmcnC;a altera a redac:ão do pa-
I 

rágl'afo único do artigo 10. mandan-
do acrescentar, entre as importàn('j"s 

isentas do ilnpõsto sõbre a renda e 

proventos de qualquer natureza. aque­
las que resul~el11 do Fundo. Substitui, 

ainda. a expressão. "fiscal" por "tri­
butária ". E acrescenta a denomina­
ção "impõ.sto sóbre a renda" à ex­
pressão "e proventos de qualquer na­

tul'c:::a ". Aceital11o~ a emenda. no quc 
se refere à parte final. de acórdo com 

a seguinte .subcmenda: 

Subemenda à Emenda N.o 79 

"Acrescente-se no parigrafo úni­
co do artig'o 10. in fine, as seguintes 
expressões: "e proventos ele qualquer 
natureza". 
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J:;;\IESDA S."1I0 

Autor: Se!nador Be!ze!)'l'a Neto 

Nature!za: aditiva 

PARECER 

A emenda determina que Se! acre:i­
cente ao artigo 11 UI11 par:'q::rafo 
único. estabelecendo um prazo de 30 
dias para o Conse!lho Monetario Na­
cional se pronunciar sóbre o ProJeto 
de Regulamento do Fundo. A emen­
da vem sanar uma omissão. 

Parecer fa\'or;ú'cl cum a seguinte 
subcmcnda: 

Subcmcnda à Emcnda N." 80 

Ao art. 11 acrescente-se: 

"rará~rafo tnico - O Conselho 
Monetario Nacional pronunciar­
se-a. no prazo de 60 I sessen ta) 
dias a eontar de seu recebimen­
to. sóbre o Projeto de Regula­
mento do Fundo". 

E;\lESDA S." 8l 

Autor: Senador José Ermirio 

Natureza: aditiva 

PARECER 

A emenda manda ac1'e:;centar ao 
artigo 11 um paragrafo único. de­
(C'rminando que o Regulamento do 
Fundo deverá. na parte relativa a 
concessão de empréstimos e finan­
ciamentos. dar preferéncia às ~)eCjll('­

nas e médias emprésas. que. '.endll 
maioria de capital brasileiro. possuam 
boa rentabilidade. e. ainda. às empré­
sas considerada:; de interesse nacio­
nal e renta bilídade comprovada. 

Salutares. sem dúvida. sào alg\ln~ 

dos critérios propostos. mas. a matc­
ria é tipieamentc de rC'l!,ulament.(). pc­
lo que opinamos l'ontràriamente à 
~ua aprovaçào. 

E;\IE~()A ~." R2 

Autor: Deputado HerlJcrt Levy 

:'\at urcza: aclitiva 

PARECER 

A (,111('l1cla visa acrescent ar paral,!ra­
ín arl art. 1l (lo prrqctn. detC'rIllll1an­
dn Cjur n p1'<l,Irto rir rrgulal11('nto d[l 
FUlldcl .'r.l:\ rn\'aminI1a(\o ;l~ Confr­
dna"ors r F('(ie!';, ':OC':' (Ir EI11prr;.:acl(l­
!'eli P- Empreg'ldo:,. pólra reeellcr su-
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j!f'stões antes de :;ubll1etido ao Conse­
lho Monetário Nacional. 

o Reg ulamento do F'undo podl'ra 

ser objeto de su~('stões da.~ rlasses in­

teres:;adaií. sem que constal1te da lei 

a regra proposta na emenda. Opina­

mos assim peJa ,.;ua rcjl'il:i'tO. 

Autor: Senador Adalberto Se na 

Natureza: aditiva 

PARECER 

A emenda manda incluir. na distri­
buição dos recursos do Fundo. crité­
rio de reserva. de pelo menos 50'; dos 
recursos. em favor de empreendimen­
tos industriais. mediante créditos às 
emprésas interessadas. Conforme já 
esclarecemos. el11 pareceres anteriores. 
as responsabilid:'ldes dos be!1rficios aos 
empregados. previstas no projeto. não 
aconselham a fixação· de ql1ai.~quer 

critérios na apliração dos recursos do 
Fundo. Opin<\mos. assim. pela rcjci~'ão 
da emenda. 

34 

36 

87 

83 

aB 

!)U 

!11 

!J2 

93 

94 

rJG 

E\JE:\'IHS 

Autores 

Deputado Fernando Gama 

Deputado Francisco Amaral 

Deputado Daso Coimbra 

Drputado Milton Cassei 

Deputado Humberto Lucena e 

Senador Aurélio Vianna 

Senador Nogueira da Gama 

Dl"plltado Amaral de Souza. 

SNwdor Edmundo Levi 

Deputado Nunes Leal 

Senador Fiá vio Bri tto 
Dcputado Hamilton Prado 

Deputado Adhemar Ghisi 

Deputado Francisco Amaral 

PARECER 

1\., CIlH'llclas aClma referem-se aI) 

art. 12 do projeto. procurando cm sua 
grande maioria eliminar a disposiçào 
qllC' impede as :;ociedadrs de econo­
mia mista ele p:\rticip;trCI11 do sistema 
in.,tit uido pelo projeto. l\l!!lImas. no 
rntanto. prfl\'uram explicitar ca~ns 

p;·lrti('ul;l!'r.' elr rxclll.."i.n do Fundo. Ve­
l;ll11os. uma a uma. as rtltcraçãe:, su­
J;enda:;: 

Setembro de 1970 

EMESDA s.n 114 

Autor: Deputado Fernando Ga.ma 

Natureza: modificativa 

Sugere a exelu"ão da ressalva rcla­
ti amente ao Banco do Brasil S.A. 

E;\IE~DA S.o 86 

Autor: Dcputado Francisco Amaral 

Natureza: modificativa 

Sugere. dando nova redat.;ão ao a1'­
!.igo 12. participaçáo no sistem? das 
"sociedades de economia mista. em­
pre"as ('statai.~ e autarquias que ex­
plorem atividades econômicas". ll1an~ 
kndo a inaplicabilídade da lei às de­
mais entidades integrantes da admi­
ni:o;tração pública federal. estadual ou 
municipal. direta Oll indireta. Supri­
me. também. as expressões: "adot:1n­
do. nos trés níveis. para efeito de con­
eeituac:ão. como entidades da admi­
ni.~tração indireta. os critérios cons­
tantes dos Decretos-leis n.o~ 200. de 25 
de fevereiro de 1967, e 900, de 29 de 
~ctembro de 1969". 

E;\IESDA S.O lIi 

Autor: Deputado Daso Coimbra. 

Natureza: modificativa 

A emenda pretende. mediante inser­
(:ão. no inicio du arti1!o. das expressôes 
"Com a exccção das entidades de eco­
numia mista". permitir a participação 
destas no sistema instituído pelo pro­
jeto. 

E;\IE~I):\ S." !lI! 

Autor: Deputado Milton Cali.~el 

Nat.urcza: modifiCativa 

Tem escopo idéntico à emcnda an­
terior . • 1\ forma. no entant(), varia: 
aduz as expl'esscies "salvo as empri'sas 
pt'lb!icas e sociedades de economia 
mista ". :1pOS a palavra "indireta ". no 
texto do art. 12. 

E;\IE~nA S." !l!l 

Autores: Deputado H1Imberto Lu­
trl1a {' Senador Aurélio Vianna 

Natureza: modificativa 

E..~ta emenda sugere a partkipação 
no slstema das .~ociedades de economia 
mist a (' empré1ias públicas de fins 11I­
('I':ltivos. ilclTscrnt"ndo a ressalv:1 apo3 
:<palavr:1 "lnclirrt,,·'. do text() do ar­
tlgO 12 do Projeto. 



Setembro de 1970 

E;\IENDA N.u 90 

Autor: Senador Nogueira da Gama 

Natureza: administrativa 

A emenda altera a redação do ar­
tigo 12. permitindo a part!cip~ão das 
emprêsas parestatais ao dar-lhe a se­
guinte redação: "As disposições desta 
lei não se aplicam a órgãos da admi­
n:stração pública federal, estadual e 
ll.unicipal, nem a entidades integran­
tes das administrações direta ou indi­
reta, nos três niveis, assim considera­
dos os definidos pelos .critérios cons­
tantes dos Decretos-leis n.Oh 200, de 
25 de fevereiro de 1967, e 900, de 29 
de setembro de 1069, desde que não 
abrangidos pelo conceito referido no 
parágrafo único do art. 1.0 desta lei." 

EMENDA N.o 91 

Autor: Deputado Amaral de Souza 

Natureza.: modificativa 

A emenda acrescenta. ao final do 
. art. 12, as seguintes expressões: "não 

sendo abrangidos pela exclusão a .... 
PETROBRÁS, o Banco do Brasil S.A. 
e quaisquer outras sociedades de eco­
nomia mista que paguem impôsto de 
renda". 

EJ\lENDA N.o 92 

Autor: Senador Edmundo Levi 

Natureza: modificativa 

A emenda admite a exclusão do sis­
tema proposto pelo projeto das enti­
dades: 

a) integrantes da administração di­
reta federal, estadual e municipal; 

b) da administração descen traliza­
duque tenham por finalidade a pres­
ta<:ão de serviços assistenciais ou pre­
videnciais; 

c) que realizam pesqui::;as sociais, 
econômicas ou cientificas; e 

d) que tenham a seu cargo o plane­
jamento, a coordenação ou a execução 
de programas de desenvolvimento re­
gional ou setorial. 

Através de parágrafo único que 
aduz .ao artigo, a emenda permite, en­
tretanto, a participação "das entida­
des governamentais de natureza em­
presarial ou mercantil", cuja contri­
buição obedecerá ao critério estabe-
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lecido no art. 3.° do projeto. Quando, 
porém, se tratar de empresa sujeita a 
regime tributário diverso do em vigor 
para empresas particulares, a emenda 
sugere, para efeito de contribuição, 
um cálculo por comparação, no que se 
adotariam as normas aplicl;Íveis às 
empresas da administração privada, 
concorrentes, semelhantes ou parale­
las às do setor público. 

EMENDA N.o 93 

Autor: Deputado Nunes Leal 

Natureza: aditiva 

Desta feita, a inclusão, no sistema, 
das emprêsas de. economia mista, . é 
sugerida mediante acréscimo de um 
parágrafo ao art. 12, no qual elimi­
nam-se, da ressalva prevista no caput., 
aquelas sociedades. 

El\lENDA N.o 94 

Autor: Senador Flávio Brito 

Natureza: aditiva 

Também esta emenda perfill1a por 
acrescentar um parágrafO único ao 
art. 12, permitindo que participem do 
Fundo as sociedades anônimas ou por 
quotas quc faturem e/ou paguem 1m­
pôsto de Renda, e que possuam capi­
taL; ou ações subscritas pelos Gover­
nos Municipais, Estaduais e Federal. 

EMENDA N.o 96 

Autor: Deputado Hamilton Prado 

Natureza: aditiva 

A emenda aduz um parágrafo úni­
co ao al't. 12. pretendendo estender a 
inaplicabilidade da lei às entidades 
indicadas no inciso IlI, letra c. do ar­
tigo 10 da Constituição Federal, desde 
que preencham os requisitos do art. 
14 da Lei n.o 5.172, de 28 de outubro 
de 1966 (Código Tributário Nacional), 

EMENDA N.o 97 

Autor: Deputado Adhemar Ghisi 

Natureza: aditiva 

A emenda, que também propõe o 
acréscimo de um parágrafO único, 
pretende ampliar a ressalva preVista 
no caput do artigo 12 às entidades 
privadas reconhecidas como de fins 
filantrópicos, na forma da lei. 
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EJ\lENDA N.o 98 

Autor: Deputado Francisco Amaral 
Natureza. supressiva 

A emenda propõe a supressão do 
art. 12. 

E mais as Emendas n.Ob 6, 10, 21 e 
38 (P parte), anteriormente referi­
das. 

Decidimos oferecer um só parecer 
às emendas acima enunciadas, pelo 
fato de, apesar da variedade de seus 
térmos, objetivarem rodas a inclusão 
das entidades integrantes da admi­
nistração pública federal, estadual ou 
municipal, direta ou indireta. e de 
seus empregados no Fundo de Parti­
cipação. 

Examinamos o problema em térmos 
globais. com a única preocupação de 
emitir parecer que, obedecidos os cri­
térios que elegemos, se constituísse em 
solução de justiça. 

Preliminarmente, cabe a questão re­
ferente aos empregados dos órgãos da 
administração direta. A natureza da 
entidade empregadora, quer do aspec­
to jurídico, quer dos aspectos admi­
nistrativo, econômico e financeiro, e 
as peculiaridades da situação de seus 
servidores estão a induzir, claramente, 
a impossibilidade de serem uns e ou­
tros incluídos no programa. 

No que toca às entidades da admi­
nistração indireta. ainda que não pro­
cederem totalmente as razões atribuí­
das quanto a entidade empregadora, 
procedem, contudo, as peculiaridades 
quanto à situação de seus emprega­
dos. 

Se não vejamos: 

a) a circunstãncia de o empregador 
ser um delegado do govêrno empresta 
a seu regime administrativo um cará­
ter relativamente mais favorável do 
que aquele presente nas empresas pri­
vadas; 

b) o sistema de prestação salarial é, 
de regra, mais vantajoso; 

c) a assistência social recebida é 
muito mais adequada e atuante, uma 
vez que, nom1almente, a entidade em­
pregadora mantém organização pró­
pria destinada a assistir aos seus em­
pregados, cujos benefícios se somam 
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àqueles prestados pelo sistema geral 
de previdência social. 

Por tudo isso, incluir essas entida­
des e seus empregados. sem o estabe­
lecimento de um mecanismo legal 
adequado, seria quebrar o sistema. 

Certamente. o govêmo que, corajo­
samente, enfrentou o problema da in­
tegração do trabalhador da emprêsa 
privada, há de estar considerando 
meios capazes de estendê-lo objetiva­
mente e com propriedade às entidades 
e trabalhadores, objeto das emendas 
examinadas. 

Nos têrmos dêste parecer. op:namos 
pela rejeição das emendas. 

EMENDA N.o 85 

Autor: Senador Mem de Sá 

Natureza: modificativa 

PARECER 

A emenda tem por objetivo modifi­
car o artigo .12 do Projeto, para tor­
nar claro que as disposições do mes­
mo não se aplicam às entidades inte­
grantes da administração pÚblica dos 
Territórios e do Distrito Fedel"al. dire­
ta ou indireta, adotando-se em todos 
os níveis, para efeito de conceituação, 
como entidades da administração in­
direta. os critérios constantes dos De­
cretos-leis números 200,de 25 de fe­
vereiro de 1967, e 900, de 29 de setem­
bro de 196'9. 

A emenda corrige omissão evidente. 
Somos, assim, pela sua aprovação. 

EMENDA N.O 95 

Autores: Senador Josaphat Marinho 
e Senador Aurélio Vianna 

Natureza: aditiva 

PARECER 

A presente emenda manda acres­
centar,após o art. 12 do pro.ieto, o 
seguinte dispositivo: "as disposições 
da presente lei não autorizam a su"" 
pressão de vantagens ou benefícios já 
assegurados, regularmente, ao empre­
gado". Na sua justificação, ~eus au­
tores esclarecem que há emprêsas que 
asseguram aos seus empregados par­
ticipação nos lucros ou vantagens 
equivalentes, visando a emenda, para 
evitar dúvidas, esclarecer que o nõvo 
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beneficio não suprime vantagens já 
recebidas ou reconhecidas e até cons­
titutivas de direito adquirido. 

Entendemos que a lei não pode as­
segurar benefícios concedidos, espon­
tãneamente, pela emprêsa. Se &~se be­
nefício, contudo, constituir direito 
adquirido, parece-nos não haverá ne­
cessidade de disposição legal que o as­
segure. 

Ante o exposto, opinamos pela re­
jeição da emenda. 

EMENDA N.o 99 

Autor: Deputado Afonso Cel<;o 

Natureza: aditiva 

PARECER 

A emenda objetiva determinar que 
as emprêsas forneçam, anualmente, 
cópia do seu balanço ao órgão ou ór­
gãos de classe a que estejam filiados 
seus empregados. 

Sem embargo do reconhec:imento 
das altas intenções do autor da emen­
da, ela propõe a adoção de medida 
que virá aumentar sensivelmente a 
burocracia do sistema. Por outro lado, 
a legislação em vigor. já obriga a pu­
blicação dos balanços das emprêsas de 
maior expressão econômica do País, as 
sociedades anõnimas. 

Assim, opinamos pela sua rejeição. 

EMENDA N.o 100 

Autor: Senador Bezerra Netli 

Natureza: aditiva 

PARECER 

A inclusão de um artigo; em segui­
da ao artigo 6.° do Projeto, df:termi­
nando que a emprêsa que não efeti­
var os depósitos previstos nesta lei, 
dentro dos prazos nela prescritos, 
responderá pelo pagamento dos juros 
e pela correção monetária, sujeitando­
se ainda às multas estabell'cidas na 
legislação em vigor, é providência que 
se nos parece dispensável. O não­
cumprimento, pelas entidades que 
participam do sistema, das ohrigações 
constantes no Projeto se enql!3dram 
no crime de sonegação fiscal, ~á per­
feitamente disciplinadO na legislação 
em vigor. 

Setembro de 1970 

A inclusão de norma substantiva sô­
bre a matéria poderia, 30 invés de 
promover o aperfeiçoamen to da lei, 
dificultar a. sua aplicação. O Govérno 
já dispõe, de normas substantivas e 
adjetivas para evitar e comb<l.tE'r a so­
negação fiscal. 

So1110S, pois, pela rejeição da emen­
da. 

El\IEND.o\ N.o 101 

Autor: Senador Bezerra Neto 

Natureza: aditiva 

PARECER 

A emenda propõe a inclusão de um 
artigo que estabelece requisiwspara 
as aplicações do Fundo. no (':Jput do 
artigo proposto, há certamente um 
equívoco. Êlese refere a recursos não 
creditados aos empregados, Quando, 
na realidade, todos os recursos serão 
creditados. Mas, êsse não ,>eria um 
obstáculo intransponível à aprovação 
da emenda. Bastaria uma leve corre­
ção na redação. Um sistema nôvo, co­
mo o do Projeto, a ser aplicado num 
País com as diversidades do nosso, 
aconselha e até mesmo impõe que não 
se pretenda, ainda que com 'lS melho~ 

res intenções, tornar rígida U Bua apli­
cação. 

Somos. por conseguinte. pela rejei­
ção da emenda. 

EME:\DA 1'\,u 102 

Autor: Senador José Ermír!o 
Natureza: aditiva 

PARECER 

A emenda determina que a Caixa 
Econômica Federal, semestralmente, 
apresente bala.nço relativo :l.dS gastos 
administrativos decorrentes da gestão 
do F'undo, c a percentagem dcs mes-
1110S em relação ao volume dos depó­
sitos do Fundo de Participa.ção. Versa 
a proposição acessória sôbre matéria 
tipicamente regulamentar. 

Opinamos pela sua rejeição 
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}~MENDA N.o 103 

Autor: Deputado Francisco Amaral 
Natureza: aditiva. 

PARECER 

A emenda visa, prevenindo a hi­
pótese da não-inclusão do empregado 
no cadastro da Caixa Econômica, ou 
indicação de dados inexatos, para fins 
do art. 7.° do projeto, a estabelecer um 
processo de correção e sanções. .1\ 
emenda é pertinente. Tendo em vis­
ta. porém, que a Justiça do ,Trabalho, 
já sobrecarregada com suas atribui­
ções normais, dificilmente teria con­
-lições básicas de atender a ésse nôvo 
encargo, entendemos que a solução 
deve ser de outra natureza. 

Assim, opinamos favoràvelmente à 
emenda, com a seguintesubemenda: 

Subemenda à Emenda D.O 103 

Acrescente-se ao art. 7.° os s~guin-
tes parágrafos: 

"~ 1.° - A omissão dolosa de no­
me de empregado entre os par­
ticipantes do Fundo sujeitará a 
emprésa a multa, em beneficio do 
Fundo, no valor de dez meses de 
salários, devidos ao empregado 
cujo nome houver sido omitido. 

* 2.° - Igual penalidade será 
aplicada em caso de declaração 
falsa sôbre o valor do salário e do 
tempo de serviço do empregado 
na emprêsa." 

EMENDA N.o 104 

Autor: Deputado Francisco Amaral 
Natureza: aditiva. 

PARECER 

A emenda propõe a inclusão de um 
artigo, facultando aos titulares das 
contas do Fundo a obtenção, a partir 
do 5.° ano da abertura das mesmas, 
de empréstimos populares e financia­
mentos de bens de consumo duráveis, 
sujeitos a correção monetária e juros 
não excedentes de 8% ao ano, com 
praw máximo de 48 meses, com as 
garantias usualmente exigidas pela 
Caixa Econômica. Propõe ainda a 
emenda que a Caixa reserve 20% do 
Fundo, pelo menos, para. essas ope­
rações. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Sem embargo do respeito pelas no­
bres intenções que inspiraram a pro­
posição, somos, tendo em vista que 
ela quebra o sistema a ser instituído, 
pela sua rejeição. 

EMENDA N.o 105 

Autor: Senador Flávio Brito 
Natureza: aditiva. 

PARECER 

A emenda propõe a criação de um 
conselho deliberativo e de supervisão 
do Fundo de Integração Social. Dis­
põe sôbre a composição dêsse conse­
lho e suas. atribuições. O sistema do 
projeto já estabelece normas claras 
e de boa técnica para disciplinar a 
aplicação do Fundo. Seria aumentar 
a burocracia estabelecer mais um ór­
gão interposto entre o Conselho Mo­
netário Nacional e a direção da Cai­
xa Econômica para as tarefas decor­
rentes da aplicação da lei. 

Opinamos pela rejeição da emenda. 

EMENDA N.o 106 

Autores: Deputado Humberto Lu­
cena e Senador Aurélio Vianna 

PARECER 

A emenda manda acrescentar um 
artigo disciplinando a correção mo­
netária dos empréstimos destinados à 
aquisição da casa própria. Ela não 
explica se o critério proposto deva ser 
aplicado nos financiamentos destina­
do à aquisição da casa própria, à con­
ta de outros fundos ou recursos. De 
\llUa ou de outra maneira a emenda, 
se aprovada. teria repercussões im­
previsíveis. Se fosse uma medida de 
ordem geral. iria atingir outros fun­
dos. cuja aplicação obedece a legis­
lação específica. Se se pretender 
aplicar os critérios da emenda, ape­
nas para financiamentos custeados 
pelo Fundo de Participação, a medi­
da viria comprometer a execução da 
norma estabelecida na letra a do 
art. 8.° do projeto, que determina que 
o saldo do credor das contas indivi­
duais, abertas em nome de cada em­
pregado, será objeto de correção mo­
netária na mesma proporção da va­
riação fixada para as Obrigações Rea­
justáveis do Tesouro Nacional. Não 
se poderá, pois, estabelecer dois cri­
térios para a correção monetária, sem 
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que se corra o risco de um desequllí­
brio financeiro grave. 

Opinamos pela rejeição da emenda. 

EMENDA N.o 107 

Autores: Deputado Humberto Luce­
na e Senador Aurélio Vianna 

Natureza: aditiva. 

PARECER 
\ 

A emenda propõe a inclusão de um 
nôvQ artigo, estabelecendo o limite de 
3% ao ano 110S financiamentos con­
cedidos para aquisição de casa pró­
pria cujo valor não ultrapasse cem 
vêzes o maior salário-mínimo em vi­
gor no Pais. Sem embargo do mérito 
da proposição, a emenda não se re­
fere à matéria do projeto. É assunto 
que certamente há de merecer con­
sideração em outra oportunidade. 

·Opinamos, assim, pela rejeição da 
emenda. 

EMENDA N.o 108 

Autores: Deputado Humberto Luce­
na e Senador Aurélio Vianna 

Natureza: aditiva. 

PARECER 

A emenda cria um conselho fiscal 
do Fundo de Participação, estabelece 
a sua composição e atribui-lhe com­
petência. Já examinamos emenda de 
autoria do Senador FláviO '31'ioo. man­
dando criar um conselho deliberativo 
de supervisão do mesmo Fundo. Sem 
embargo do respeito que nos merece 
proposição dessa natureza. julgamos 
que não há necessidade de se criar 
mais um ou vários organismos para 
a perfeita execução do Programa de 
Integração Social. Reportaram-se. 
até. algumas manifestações de preo­
cupação quanto à burocracia que se 
iria criar para atender às finalidadrs 
do projeto. Acreditamos que o Con­
selho Monetário N:lcional e a Cni~:l 

Econômica Federal. atrnvés de sua Di­
retoria e de seu Con8P.l110 Fiscal. es­
tão em condições de, na forma do re­
gulamento a ser baixado. cumprir tõ­
das as taref!1s inrlisnem:iveis. à boa 
execução do Programa. 

Opinamos, assim, pela rejeição da 
emenda. 
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EMENDA N.o 109 

Autores: Deputado Humberto Luce­
na e Senador Aurélio Vianna 

Natureza: aditiva. 

PARECER 

A emenda visa estabelecer critérios 
para aplicação dos recursos financei­
ros do Fundo de Participação (20'1; 
para o financiamento da casa pró­
pria. 20% para o fortalecimento da 
economia da pequena e média emprê­
sa nacional em operação de aumento 
de capital, subscrição de ações e fi­
nanciamento de suas atividades. 20% 
para a modernizac:ão da estrutura 
agrária do Pais). A emenda conceitua, 
ainda, o que deve ser entendido por 
emprêsa nacional, e veda a utilização 
dos recursos do Fundo no financia­
mento dos deficits orçamentários da 
União, de suas autarquias, bem como 
para aquisição de Obrigações Reajus­
tá veis do Tesouro. Letras do Tesouro 
e Letras Imobiliárias. 

Ela mereceu, de nossa parte, a 
maior atenção. Malgrado suas inten­
ções, se aprovada, viria pôr em risco 
a execução. perfeita do art. 8.° do pro­
jeto. que estabelece sejam creditadas, 
às COl1tas individuais, a correção mo­
netária na mesma proporção da va­
riação fixada para as Obrigações 
Reajustàveis do Tesouro Nacional e 
juros de 3%, calculados anualmente 
sôbre o saldo corrigido dos depósitos. 
Ora, se aceitar~os a fixação de apli­
cação, por parte da Caixa Econômica. 
dos recursos do Fundo. estaremos 
comprometendo o sistema. Em Pais 
de crescimento acelerado como o nos­
so. com uma economia dinâmica de 
singulares aspectos setoriais. não se 
pode estabelecer um esquema rígido 
para aplicação de um Fundo de cuja 
participação muito espera o trabalha­
dor brasileiro. 

Opinamos, assim. pela rejeição da 
emenda. 

EMENDA N.o 110 

Autores: Deputado Humberto Luce­
na e Senador Aurélio Vianna 

Natureza: aditiva 

P .. ~RECER 

A emenda mnnda acrescentar um 
artigo dispondo que 10% dos recursos 
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derivados dos incentivos fiscais, para 
aplicação em investimentos nas áreas 
da SUDENE e SUDAM, e nos setores 
de pesca, SUDEPE, . ou de turis­
mo, EMBRATUR. ou reflorestamento, 
IBDF, serão incorporados ao capital 
das emprésas beneficiadas como ações 
preferenciais, sem direito a voto de 
seus empregadas. E acrescenta que 
até 1974 o percentual, neste artigo, se­
rá estimado em 5%. 

A matéria da emenda é estranha ao 
projeto. Deverá, pois, ser examinada 
em outra oportunidade. Opinamos, 
assim, pela rejeição da emenda. 

El\IENDA N.o 111 

Autor: Deputado Nelson Carneiro 
Natureza: aditiva 

PARECER 

A emenda propõe a isenção do pa­
gamento do Impõsto de Renda aos 
maiores de setenta anos, que vivem 
exclusivamente dos proventos da apo­
sentadoria. Medida humana e, sem 
dúvida, justa. Deve, contudo, ser ob­
jeto de proposição que cuide do Im­
pôsto de ncnda. 

Opinumos pela sua rejeição. 

EMENDA N.o 112 

Autor: Deputado Nelson Carneiro 
Natureza: aditiva 

PARECER 

A emenda manda acrescentar. onde 
convier, o seguinte artigo: "A Caixa 
EconómicaFederal destinará ao Ins­
tituto Nacional de Previdência Social 
os recursos necessàrios para que asse­
gure aos filhos e irmãs solteiras, maio­
res de 21 anos, o direito a continuar 
percebendo, até que contraiam casa­
mento ou tenham economia própria, 
a pensão deixada pelos contribuintes 
falecidos". Sem discutirmos a justiça 
e o sentido humano da proposta, de­
vemos, contudo. lembrar que a Caixa 
Econômica terá, pelo projeto, com­
promissos com os trabalhadores titu­
lares das cardenetas individUaiS, no 
sentido de lhes creditar. sóbrc os sal­
dos de suas contas. juros. correção 
monetária e mais participação no re­
sultado liquido das operações realizà­
veis com os recursos do referido Fun­
do. 

Assim. opinamos pela sua rejeição. 
EMENDA N.o 113 

Autor: Senador Camillo Nogueira 
da Gama 

Natureza: aditiva. 

PARECER 

A emenda propõe a inclusão de um 
artigo para o fim de assegurar, ao tra­
balhador. o direito de retirar, da 
quantia anual que lhe for creditada, 
50% do seu montante em parcelas 
mensais correspondentes a 1/12. De 
conformidade com o parecer que já 
emitimos, sõbre emendas propondo 
medidas f.nálogas, entendemos que a 
~roposta quebra o sistema do projeto 
Somos pela rejeição. 

E1UENDA N,o 114 

Autor: Senador Gilberto Marinho 
Natureza: aditiva 

PAR~CER 

A emenda cuida da inclusão dos 
trabalhadores avulsos no Programa 
de Integração Social. Sôbre a matéria 
já emitimos parecer, quando do exa­
me de outras emendas. Somos, assim, 
favoráveis à sua aprovação, nos têr­
mos da subemenda que apresentamos 
à Emenda n.O 7, de autoria do Depu­
tado Athié Jorge Coury. 

EMENDAN.o 115 

Autor: Deputado Aroldo Carvalho 
Natureza: aditiva 

PARECER 

A emenda manda incluir um artigo 
dispondo sâbre a participação das en­
tidades de fins não lucrativos no Pro­
grama de Integração Social. 

Ela visa resolver problema suscitado 
por inúmeras emendas. Aperfeiçoa o 
projeto. Opinamos, assim, pela sua 
aprovação. 

EMENDA N.o 116 

Autor: Deputado Luiz Braz 

Natureza: aditiva 

PARECER 

A emenda visa impedir a prolifera­
<:ão .de denúncias inspiradas por mo­
tivos subalternos que, segundo sua 
justificação, jà ocorre na area dos im­
postos em geral. Julgamos que é ma-
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téna dI' regulamento, Opinamos, as­
Slln, pela sua rejeição. 

Autor: Deputado Luiz Braz 

Nature~a: adltiva 

PARECER 

A ('menda propõe a inclusão de um 
arti!:,o. determinando que a contribui­
ção das emprésas com recursos pró­
prios. prevista na letra b do art. 3.0 

do projeto. seja considerada como 
componente do custo ou dcspesa ope­
racional no exercício social da empré­
sa em que ocorrer o fato g'erador da 
obrigação de recolhe-la. ou naquele 
em Que SI' efetuar o recolhimento. A 
justificativa da emenda refere-se it 
possibilidade de interpretações equi­
vocas. por ocasião da aplicação da lei. 
A matéria é tipicamente de regula­
mento, o Que nos leva a opinar pela 
sua rcjcj(:.ão. 

El\IESIM N." 118 

Autor: Deputado Braz Nogueira 
Natureza: aditiva 

PARECER 

A emenda sugere a inclusão de um 
artigo. determinando Que as despesas 
decorrentes da gestão do Fundo. pela 
Caixa Econômica. serão custeados com 
os diferenciais liquidos obtidos nas 
operaçõcs de sua aplicação. limitadru:; 
as de Administração. a uma percen­
ta!:'cm fixada no aumento pelo Con-
5rlho Monetário Nacional. O 11l'ojcto 
.i<~ dispõe. satisfatàriamcnte. sôbrc a 
matéria. determinando. na letra c do 

art. 8.". quc as contas individuais. 
abertas em nome· de cada el11pre!:'ado, 
scrão também creditadas pelo resul­
tado liquido das operações realizadas 
com os rrcur~os do F'undo. deduzidas 
as despesas adminb;tl'ativas e as pro­
visões (' reservas cu.ia constit.uição se­
ja indü;jlensável, quando () rendimen­
to fôr supcrior a soma da corl'ec;ào 
mOJ1ct.aria c d().~ JUros. Dispor de ou­
tra maneira scria incurslOnar na área 
de~tinarla :10 J'('~ulal11ento. Opmal11os 
pela rcjcic;;\o da emenda. 

mARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA N.o 119 

Autor: Deputado .Braz Noguelra 
Naturcza: aditiva 

PARECER 

A emenda visa a isentar de impos­
tos federais os atos e operações ne­
cessários á. aplicação da lei. quando 
praticada )1ela Caixa Econômica Fe­
deral. O Poder Executivo elaborou o 
sistema sem apélo a ésse favor. Não 
nos parece aconselhável atribuí-lo 
nesta oportunidade. Opinamos pela 
rejeição da emenda. 

EMENDA N.O 120 

Autor: Deputado l"ranco Montara 
Natureza: aditiva 

PARECER 

A emenda propõe que a Caixa Eco­
nômica Federal. nas operações com os 
recursos do Fundo de Integração So­
cial. funcionará, pt'efel'encialmen te, 
C01110 estabelecimento de repasse e re­
financiamento. utilizando a rédc ban­
cária oficial c privada. A matéria ja 
foi obj eto de outras propostas. De 
acôrdo com o parecer anterior. opina­
mos pela sua aprovação. na forma da 
subemenda constante do pareccr à 
Emenda n.o 14. de aut.oria do Scnador 
Nogueira da Gama. 

E:\IESDA K" 121 

Autor: Deputado F'ranco Montoro 
Natureza: aditiva 

PARECER 

A emenda. embora justa e humana. 
cuida de matéria estranha ao projeto 
e de repel'cussõesdc monta nos recur­
sos da, previdência social. 

Uma alteração no salário-familia 
exigiria. para ser resolvida de modo 
satisfatório. uma análise atuarial do 
sistema em execução. um exame g'lo­
bal da legislação .e111 curso e uma 
anúJise dos aspectos contábeis com 
relação aos \)alanços do INPS. 

O anunciado sUllctavit do Fundo 
de compensação do Salário-Família. 
ainda qur de valor inQuestionãvel 
para a justificação da mesma. nào 
nos parece. contudo. I'uflcicnte. al1 tes 
quC' ::;e sc cumprirem os estudos re­
ff'l'enles ao cálculo atuarial. ao exa­
me da IClPsla('ão e a analise do pro-
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blema contã\)il, pois nada pode asse­
~urarQlle ele seja episódico ou per­
manente. Caberiam, certamente. o 
cumprimento dessas tarefas. não só 
)lela importância da emenda como 
pelo respeito e admiração Que 110S me;' 
recem seu autor. se o projeto em exa­
me cuidasse da matéria. 

Como. porém. éste não é o caso, so­
mos pela rejeição da emenda, nos têr­
mos deste parceer. 

El\lESDA N.o 122 

Autor: Deputado Amaral de Sousa. 
Natureza: aditiva 

PARECER 

A emenda manda acrescentar um 
artigo, determinando que o patrimó­
nio do trabalhador. formado pelas im­
portâncias creditadas nas cadernetas 
de participação, não está sujeito a pe­
nhora.a arrcsto ou seqüestro. sendo 
nulo dc pleno direito qualquer venda 
ou cessão e a constituição de quais­
quer ônus. bem como a outorga de 
podõres irrevogáveis ou em causa pró­
pria, para a respectiva percepção. A 
emenda é pertinente e aceitamos a 
sugestão nela contida. de acõrdo com 
o parecer sõbre a Emenda n.O 56. Opi­
namos. assim, pela sua aprova.ção, nos 
térmos da subcmenda constante do 
parecer sôbre a Emenda n.o 56. de 
autoria do Deputado Dayl de Almeida. 

E;\lENDA N.o 123 

Autor: Deputado Dayl de Almeida 
Natureza: aditiva 

PARECER 

l\. emenda dispõe sôbre a aplicação 
dos recursos do Fundo de Participa­
ção. Conforme parecer anterior a 
emendas análogas, opinamos pela sua 
I'cjcic:ão. 

E1\IE~DA ]\'.0 124 

Autor: Deputado Athié Jorge CUl'y 
Natureza: aditiva 

PARECER 

A ('mencla cuida da aplicação desta 
lei aos trabalhadores avulsos, A ma­
tériajá foi examinada e atendida de 
acôl'do com subemenda constante do 
parecer sóbre a Emcnda 21,° 7. de au­
toria do mesmo Sr. Representante. 
Assim. opinamos pela aprova~ão da 
presente emenda. nos térmos da su-
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bemenda acima referida, constante do 
parecer à Emenda n.o 7. 

EMENDA S.o 125 

Autor: Deputado Athié Coury 

Natureza: aditiva 

PARECER 

A emenda cuida de matéria estra· 
nha ao projeto. Opinamos pela sua 
rejeição. 

Finalizamos nosso parecer p e I a 
ap:esentação das seguintes conclu­
sões: 

a) parecer favorável ao Projeto de 
Lei n.o 7170 (CNl; 

b) parecer favorável às Emendas de 
números 27, 37, 48, 77, 78. 85 e 115; 

c) parecer favorável com subemen­
das às Emendas de n.05 1, 4, 5, 7, 13, 
14. 56, 57; 59, 60, 65, 68, 79, 80, 103, 114, 
120, 122 e 124; 

d) parecer pela rejeição das Emen­
das de n.o~ 2, 3. 6, 8, 9, 10, 11, 12, 
15. 16, 17, 18. 19, 20. 21, 22. 23, 24. 25, 
26, 28, 29. 30. 31. 32, 34. 35. 38, 
39, 40, 41. 42, 43. 44, 45. 46. 47, 49. 50. 
51. 52, 53, 54. 55, 58, 62. 63, 64, 66, 
67. 69. íO, 71. 72. 73. 74. 75. 76. 81, 
82, 83. 84, 86. 87. 88, 89. ~O. 91, 92. 93. 
94, 95, 96, 97, 98, 99, IDO, 101, 102, 104, 
105, 106, 107, 108, 109, 110 a 112, 113, 
116 a 119, 121, 123 e 125; 

e) parecer pela prej udicialidade. fa­
ce à aprovação de emendas que as 
atenderam. as emendas de n.Oh 33 c 36: 

f) apresentação de Substitutivo. no 
qual foram incorporados dispositivos 
do projeto. das emendas com parecer 
favorável e das emendas com pare­
cer pela aceitação através de sube­
nlPndas que oferecemos: 

SUBSTITUTIVO 

ao Projeto de Lei Complemen­
tar n.o • de .1970 (CS). que ins­
titui o Programa de Integ'ração 
Social, e dá outl'aS providi-ndas. 

O Congresso l':acional decreta: 

Art. 1.° - É imtituido, na forma 
prevista nesta Lei, o Programa de 
Integração Social. destmado a pro­
mover a integração do empregado na 
vida e no desenvolvimento da~ cm­
présas. 

Dft\RTO DO CONGRESSO·NAc.rONAL 

!l 1.° - Para os fins desta Lei, en­
tende-se por emprêsa a pessoa jurí­
dica, nos têrmos da legiSlação do Im­
pósto de Renda. e por empregado 
todo aquêle assim definido pela legis­
lação trabalhista. 

li 2.° - A partiCipação dos traba­
lhadores avulsos. assim definidos os 
que prestam serviços a diversas em­
pl'êsas, sem relação empregatícia. no 
Programa de Integração Social, far­
se-á nos térmos do Regulamento a 
ser baixado, de acôrdo com o art. II 
desta Lei. 

Art. 2.° - O Programa de que tra­
ta o artigo anterior será executado 
mediante Fundo de Participação. 
constituído por depósitos efetuados 
pelas emprêsas na Caixa Econômica 
Federal. 

Parágrafo UlllCO - A Caixa Eco­
nômica Federal poderá celebrar con­
vênios com estabelecimentos da rêde 
bancária nacional, para o fil1' de re­
ceber os depósitos a que se refere 
êste artigo. 

Art. 3.° - O Fundo de Participação 
será constituído por duas parcelas: 

a) a primeira. mediante dedução 
do Impósto de Renda devido, na 
forma estabelecida no § 1.0 dês­
te artigo, processando-se o seu 
recolhimento ao Fundo junta­
mente com o pagamento do Im­
püsto dI' Renda; 

bl a segunda, com recursos próprios 
da emplêsa, calculados com base 
no faturamento. como segue: 

1) no exercício de 1971. 0.15',;'; 

2) no exercício de 19í2. 0.25';~; 

3) no exerciciu de 1973. 0,40',;: 

4 I nu exercicio de 1974 e subse-
qüentes. O,50~~. 

!'\ 1.° - A dedução a que se refere 
a alínea a dêste artigo será feita sem 
prejui"Ál do direito de utilização dos 
incen tivos fiscaL previstos na legis­
Iaçãu em vigor e calculada cum ba.~c 

no valor do Impósto de Renda devido, 
nas seguintes proporções: 

al no exercicio de 19i1 ?,., ...... _J 

bl no exercici') de 1972 ..... . 3 r ' .1 . 

c) no exercício de 1973 c sub-
seqüentes •• 0.0 •• ' ......... 5'" ,0 

Setembro de 1970 

§ 2.° - As instituições financeiras, 
sociedades seguradoras e outras em­
prêsas que não realizam operações de 
vendas de mercadorias participarão 
do progra.ma de Integração Social 
com uma contribuição ao Fundo de 
Participação de recursos' próprios de 
valor idêntico do que fôr apurado na 
forma do parágrafo anterior. 

§ 3.° - As emprêsas que a título 
de incentivos fiscais estejam Isentas, 
ou venham a serem isentadas, do pa­
gamento do Impôsto de Renda, con­
tribuirão para o Fundo de PartiCi­
pação, na base de cálculo como se 
aquêle tributo fôsse devido. obedeci­
das as percentagens previstas neste 
artigo. 

~ 4.° - As entidades de fins não 
lucrativos. que tenham empregados 
assim definidos pela LegiSlação Tra­
balhista, contribuirão para o Fundo 
na forma da lei. 

~ 5." - A Caixa Econômica Federal 
resolverá os casos omissos, de acôrdo 
com os critérios fixados pelo Fundo 
Monetário Nacional. 

Art. 4." - O Conselho Monetário 
Nacional poderá alterar. até cin­
qüenta por cento 150";, I. para mais ou 

para menos. os percentuais de con­
tribuição de que trata o § 2.° do ar­
tigo 3.°. tendo em vista a proporcio:' 
nalidade das contribuições. 

Art. 5." - A Caixa Econômica Fe­
deral emitirá. em nome de cada em­
pregado. uma Caderneta de Participa­
ção 00_- ProgTama de Integração Social 
- movimentável na forma dos arti­
gos 8.0 e 9.0 desta Lei. 

Art. (i.O 
- A efetivação dos deposi­

tos. correspondente à contribuição re­
ferida na alínea b do art. 3.°, será 
processada mensalmente a partir de 
1.0 de julho de 1!)71. 

Parü!:,rafo único - A contribuição 
de Julho :;erú calculada com base 110 

faturamento de Janeiro; a de agôsto, 
com base 110 faturamentu de feverei­
ro; e assim sucessivamente. 

ArL 7." - A participa<:üo do empre­
gado 110 Fundo far-se-a mediante de­
pósitos efetuados em contas indivi­
duais abertas em nome de cada em-



pregado, obedecIdo os segulI1tes cri­
terios: 

a) 5U':~ Icinquenta por cento) do 
valor destinado ao Fundo !:iera 
dividido em parte!:i proporcionais 
ao montante de !:ialarios recebi­
dos no pcríodo: 

bl os 50~;· Il!inquenta por centol 
restantes serào divididos em 
partes proporcionais aos qüin­
qüénios de l:icrviços prestados pe­
lo emprcgado . 

~ L" - Para os fins déste artigo. a 
Caixa Econõmica FCderal, com base 
llas illIol'maçéles fornecidas pelas em­
présas, 110 prazo de 180 I cento e oi­
tenta I dias, contados da publicação 
desta Lei. organizará um Cadastro 
Geral dos participantes do Fundo, na 
forma que fór estabelecida em regu­
lall1en to .• 

~ 2." - A omissão dolosa de nome de 
empregado entre os participantes do 
Fundo sujeitará a empresa a multa, 
em benefício do Fundo. no valor de 
dez' 101 me:;c::; de salário!:i, devidos ao 
empregado cujo nome houver sido 
omitido. 

~ 3.° - 19ual penalidade será apli­
cada em caso de dee- laraçáo falsa sô­
bre o valor do salário e do tempo de 
l:ierviço do empregado da emprêsa. 

AI'L 8." - As contas de que trata o 
arti~o anterior serão tambem credi­
tadas: 

ai pela correção monetaria anual 
do saldo credor. na mesma pro­
porção da variação fixada para 
3.'i Obrigações Rea.iu~tá veis do 
Tesouro Nacional: 

b) Jle los ,llltOS de 3'; 't rés por cen­
to I ao ano, cakulados. an ual­
mente. sóbre o saldo corrigido 
dOI; deposito~: 

c) pelo resultado llqUldo das opera­
çóes realizadll.'i com reC1U'sOS do 
f'undo. dedutida:; as despesa:; 
aclmini::;trativas c as provisões c 
re:;erVHS euja Constituit;úo ~e.la 

dlspensaveI. qual1do n rendimeJl­
to .fór supcnor i:t soma elos item, 
a e b. 

Pilfá!;'ra fo \lIli\~o - A cada perlOdn 
de 11111 ano. contado da data dE' aber­
tura da Con t.a. sera facultado <'lO em­
prcgaclo o lcvanLallll'Jlto do \'.!lor do::, 

DL\nIO DO COl"GRESSO ~ACIOXAL 

.]tIros. ela eOl'l'eção monetária eontabi­
lizada no periodo e da quota-J)arte 
prOduzIda pelo item c anterior, se 
existir. 

Art. !I.n _ /\0$ Ilnportáncias credi­
\acl,ls aos empregados nas Cade1'l1etas 
de ))a r!.icipa(;ào são inalienáveis e im~ 
penhoraveis, destinando-se. primordi­
almente, a forma\~ão de património 
do trabalhador. 

1i·1/' - Por ocasião de casamento, 
aposentadoria ou invalidez do empre­
;?;ado titular da cont.a poderá o mes­
mo receber os valôres depositadas, 
mediante comprovação da ocorrência, 
nos th'J11oS do regulamento: ocorren­
cIo a morte. os valores do deposito se­
rào atribuídos aos dependentes. e. em 
sua falta, aos sucessores, na forma da 
lei. 

~ 2.° - A pedido do interessado, o 
saldo dos depositas poderá ser tam­
bem utilizado como parte do paga­
mento destinado à aquisição da casa 
própria. obedecidas as disposições l'e­
;:!ulamen ta l'es previstal:i no art. 11. 

AI'C 10 - As obrigaçoes das empre­
sas. decorrentes desta Lei, são de ca­
ráter exclusivamente fiscal. não ge­
rando direitos de natureza traballüsta 
nem ineielência de qualquer eontribui­
<:üo previdenciária em relação a 
qmIisCjucr prest;u;ões devidas. 110r leI 
ou por ~cnten(;a judicial. ao empre­
gado. 

f'ar:i;':Tafo único - As importâncias 
II1corporadas ao Fundo não se classifi­
e;'111 como rendimC'nto do trabalho. 
para Qualquer efeito da Legislação 
Trabalhista, de Previdência Social ou 
Fiscal c nüu se l11(;or)10r:1.In aos sala­
nos ou gra.tifica(:ôc~. ncm e::,tào Im­
.1 citas ;1() impó:;to sól)l'e a renda e 
provellto:; de qualq\\er naturel:a. 

• \I·t, 11 - Dentro de 120 (cento e 
V 111 te' dIas. a eon tal' da vigência des­
ta Lei. a Caixa Econômica Federal 
sllbmetera fi aprova(;ào do Conselho 
MOlletàrio Nacional o regulamento do 
Fllllclo. fixando as normas l1ara o re­
colhiment.o e a distribuição dos re­
cursos. assIm como as diretrizes e os 
eri tenos para a sua aplicação. 

rara grafo ,único - O Conselho Mo­
llf't-àl'io NaCIOnal pronunciar-se-a, no 
prazo de 60 Isc5scnlaJ dias a contar 
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do seu recebimento, sõbl'e o Projeto 
de regulamento do Fundo. 

Art. 12 - As disposições desta Lei 
não se aplicam a quaisquer entidades 
integrantes da administração pÚblica 
federal, e:;tadual ou muniCipal, dos 
Te1'l'itórios c do Distrito Federal. direta 
ou indireta. adotando-se. em todos os 
niveis, para efeito de conceituação, 
como entidades da Administração In­
direta, os critérios constantes dos De­
cretos-leis 11.°" 200, de 25 de fevereiro 
de 1967, e fIOO, de 29 de setembro de 
1969. 

AI·1. 13 - Esta Lei Complementar 
entrara. em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Art. 14. -Revogam-se as disposi­
ções C 111 contrário . 

Sa la das Comissões, el11 2 de se­
tembl'O de 1970. - Cantidio Sampaio, 
Presidente - Antónjo Carlos, Relator. 

o SR. PRESIDk:NTE <João Clcofas) 
- O expediente lido vai à publicação. 

Sôbre a mesa requerimento que será 
lido pelo Sr. l.°-Secretario. 

É lido o seguinte 

REQUERIJ\lE!IlTO 

Nos t6rmos da letra 11 do art. 211 do 
Reg'imento Interno do Senado. requei­
ro dispensa de intersticio e previa dis­
t.ribui(.~âo de avulsos para o Projeto de 
Lei n"'/ 7, de 1970 ,CN'. que institui o 
Programa de Integração Social, e dá 
outras providéncias. 

Sala elas Sel:isÔc~. ~m 2 dt' setcmbro 
ele 1970. - Ra~'lIlundo l'adilha - Pe-
1.1·ól1io p(JI'trJJa. 

o SIt. 1'lmSJDI~:'\'fE (,João Cleofas) 
- O requerime'nto depende de votação. 

Em votação. na Cúmara do.'; 81'S. 
Deputados . 

Os Sr!:i. Deputados que aprovam o 
requerimcnto. queiram permanecer 
.... entados. <Pausa.) 

Aprovado. 

Em votação o requenmel1t.o, 110 Se­
nado. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
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Em conseqüência da aprovação do 
requerimento, fica dispensada a exi­
gência constante do art. 33 do Regi­
mento Comum. 

Esta Presidência convoca, ouvida a 
Presidência 'da Câmara, Sessâo con­
junta do Congresso Nacional, a reali­
zar-se amanhã. as 14 horas, destina­
da a discussão do Projeto de Lei n.o 7, 
de 1970 (CN), que institui o Programa 
de Integração Social, e dá outras pro­
vidências. 

Assim, ficam transferidas, para as 
Sessões ordinárias de sexta-feira, as 
Ordens do Dia designadas para a Ses­
são ordinária de amanhã, na Câmara 
e no Senado. 

o SR. PEDROSO HORTA (Pela or­
dem.) - Sr. Presidente, a sessão con­
vocada para amanhã, as 10 horas, vai 
realizar-se com êsse objetivo? 

O SR. PRESIDENTE (João Cleoias) 
- Não, Deputado Pedroso Horta. 

É oportuno até dirigir um apêlo aos 
Srs. Congressistas, porquanto a sessão 
do Congresso Nacional de amanhã, as 
10 horas, tem por finalidade única ho­
menagear a memória do grande brasi­
leiro Antônio Carlos Ribeiro de An­
drada, no seu centenário. 

O Sr. Pedroso Horta - Congratulo­
me com V. Exa. e agradeço o esclare­
cimento. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleoias) 
- O projeto chamado de Integração 
Social terá sua discussão iniciada na 
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sessão que acabo de convocar para as 
14 horas de amanhã, ficando, em con­
seqüência, transferidas as Ordens do 
Dia marcadas para a sessão ordinária 
de amanhã, da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleof'as) 
- A presente sessão do Congresso Na­
cional foi convocada para discussão, 
em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n.o 2, de 1970 (CN1, apre­
sentado pela Comissão Mista, como 
conclusão de seu Parecer n.o 19, de 
1970 (CN), que aprova o texto do De­
creto-lei n.o 1.118, de 10 de agôsto de 
1970, que dispõe sóbre medidas fiscais 
de estimulos a exportação, e dá outras 
providências. 

Cada· orador pOderá usar da pala­
vra em sua discussão pelo prazo de 20 
minutos. 

Em discussão (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti­
lo, vou encerrar a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Passa-se a votação do projeto de de,. 
ereto legislativo. que deverá ser ini­
ciada pela Câmara dos Srs. Deputados. 

Os Srs. Deputados que o aprovam 
queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Está aprovado. 

Em votação no Senado. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Está aprovado. 

Aprovado o projeto de decreto le­
gislativo na Câmara dos Deputados e 
no Senado e dispensada a redação fi­
nal, nos têrmos do parágrafo 2.° do 
artigo 51 do Regimento Comum, a 
matéria vai à promulgação. 

Ê o seguillteo projeto de decreto 
legislativo aprovado. 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.o 2, DE 1970 (CN) 

Ajlrova o texto do Decreto-lei 
n.O 1.118, de 10 de agõsto de 1970. 

O Congresso Nacional decreta: 

Arti/:,o único - É aprovado o texto 
do Decreto-lei 11.° 1.118, de 10 de 
agôsto de 1970, que "dispõe sóbre me­
didas fiscais. de estimulo a exportação 
e dá outras providências". 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Antes de encerrar a Sessão, permi­
to-me renovar meu apêlo para a pre­
sença dos Srs. Congressistas na Sessão 
Extraordinária de amanhã, àu 10 ho­
ras, em que comemoraremos o cente­
nário de Antônio Carlos Ribeiro de 
Andrada. 

Esta encerrada a Sessão. 

(Leva1lta-se a Sessão ã.s 21 hora8 
e 35 minutos.) 
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Faça sua assinatura do 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 

PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEIS EM BRASíLIA, A FAVOR DO 

SERViÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1.503 

Via Superfície: 

Semestre o..... Cr$ 20,00 

Ano o......... Cr$ 40,00 

Praça dos Três Podêres 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

Brasília - DF 

Via Aérea~ 

Semestre ...... Cr$ 40,00 

Ano .......... Cr$ 80,00 
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LEGISLAÇAO DO GOVERNq REVOLUCIONARIO 
ATOS INSTITUCIONAIS - ATOS COMPLEMENTARES - DECRETOS,.LEIS E LEGISLAÇÃO 

CITADA OU REVOGADA 

1~ VOLUME CONTENDO 268 PAGINAS 

ATOS INSTITUCIONAIS DE 1 A 4 
ATOS COMPLEMENTARES DE 1 A 37 
DECRETOS-LEIS N.06 319 A 347 E LEGISLAÇÃO 

CITADA DE 1967 COM íNDICE CRONOLÓGICO E 
POR ASSUNTO 

Preito: Cr$ 10,00 

2~ VOLUME CONTENDO 314 PAGINAS 

ATO INSTITUCIONAL N9 5 
ATOS COMPLEMENTARES N.08 38 A 40 
DECRETOS-LEIS N.os 348 A 409 E' LEGISLAÇÃO 

CITADA DE 1968 COM íNDICE CRONOLÓGICO E 
POR ASSUNTO 

Preço: Cr$ 10,00 

39 VO:\.UME CONTENDO 304 PAGINAS 

ATOS INSTITUCIONAIS N.OS 6 E 7 
ATOS COMPLEMENTARES N.os 41 A 50 
DECRETOS-LEIS N.08 410 A 480 E LEGISLAÇÃO 

CITADA DE 1969 COM íNDICE CRONOLÓGICO E 
POR ASSUNTO 

PreçQ: ·Cr$ 10,00 

49 VOLUME CONTENDO 490 PAGINAS 

ATOS INSTITUCIONAIS N.08 8. E 9 
ATO, COMPLEMENTAR N° 51 
DECRETOS-LEIS N.08 481 A 563 E LEGISLAÇÃO 

CITADA DE 1969 COM íNDICE CRONOLÓGICO E 
POR ASSUNTO 

Preço: Cr$ 15,00 

59 VOLUME CONTENDO 336 PAGINAS 

ATO INSTITUCIONAL N9 10 
ATOS COMPLEMENTARES N.O& 52 A 56 
DECRETOS-LEIS N,08 564 A 664 E LEGISLAÇÃO 

CITADA DE 1969 COM íNDICE CRONOLÓGICO E 
POR ASSUNTO 

Preço: Cr$ 10,00 

69 VOLUME CONTENDO 488 PAGINAS 

ATO INSTITUCIONAL N~ 11 
ATOS COMPLEMENTARES N.08 57 A 62 
DECRETOS-LEIS N.08 665 A 804 E LEGISLAÇÃO 

CITADA DE 1969 COM íNDICE CRONOLÓGICO E 
POR ASSUNTO 

Preço: Cr$ 15,00 

79 VOLUME CONTENDO 290 PAGINAS 
EMENDA CONSTITUCIONAL N° 1 
ATOS INSTITUCIONAIS N.08 12 A 17 
ATOS COMPLEMENTARES N.os 63 A 67 
DECRETOS-LEIS N.os 805 A 851 
LEGISLAÇÃO CITADA 

Preço: CrS 10,00 • 

Trabalho elaborado, revisado e impresso 'pelo Serviço Gráfico do Senado Federal - -,; 

NOTA: A distribmção desta obra foi entregue a 

FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS 

A quem d~vem ser endereçado1' os pedidos 

No Rio de Janeiro: Praia de Botafogo, 190 - ZC-02 f' Av Graça Aranha 26 
(Atendf' pelo Serviço de Reemhôlso Postal.) 

Em São Paulo: Av Nove de Julho, 2029 - Caixa Postal 5534 
-Em 'Brasflia: SQS 104 Bloco" A" - Loja 11 
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REVISTA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA 
Edlt:.da lido SenadO Federal 

DIRETORIA DE INFORlIlAÇAO LEGlSLATlVA 

Dlretl!.o 
LEVLA. CASTELLO BRANCO RANGEL 

NÚMEROS PUBLICADOS: 

- março n.· 1 (1964) ...•..••..•.•..••••• 
- junho n.· 2 (1964) ................... . 
- setembro n.· 3 <19(4) ......•••..•....• 
- dezembro n." 4 (1964) ................ . 
- março n.· 5 (965) ..... ~ ....•.•....... 
..,.. junho n.· 6 (1965) .................. .. 
- setembro n.· 7 <19(5) ................ . 
- dezembro n.· 8 (965) ................ . 
;... março n.o 9 (966) .....•...•...•..... 
- junho n.· 10 (1966) .................. . 

5,00 
5.00 

esgotada 
5,00 
5,00 
5.00 
5.00 

esgotada 

íNDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INF. LEGISLA­
TIVA DE 1 A lO, enviaremos gratuitamente a quem nos 
solicitar. 

- setembro n.o 11 09661 ................ esgotada 
- outubro/novembro/dezembro número 12 

<19(9) ..............................•• 
- janeiro a junho n.os 13 e 14 <19(7) ..•. 
- junho a dezembro n.os 15 e 16 (1967) .. 5,00 
- janeiro a março n.o 17 (968) .......... 5.00 
- abril a junho n.o 18 (1968) ..•••.•..... 5.00 
- julho a setembro n.o 19 (1968) ......... 5.00 
- outubro a dezembro n.· 20 (1968) ...•. 5,00 

1NDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇAO 
LEGISLATIVA DE 1 A 20. enviaremos gratuitameme a 
quem nos solicitar. 

ANO VI - N.· 21 - Janeiro a Março de 1969 - Preço: 5,00 

Sumário: 

COLABORAÇAO 
O DIREITO FINANCEIRO NA CONST1TUIÇAO DE 1967 

Ministro Aliomar Baleeiro 

COLABORAÇAO 
O DIREITO PENAL NA CONSTITUIÇAO DE 1967 

Pro!. Luiz Vicente Cernicchi4ro 

COLABORAÇAO 
ABUSO DE PODER DAS COMISSOES PARLAMENTARES 

DE INQU);:RITO 

Roberto Rosas. Professor da Universidade de 
Brnsilia, da Universidade do Distrito Federal e 
da Faculdade de Direito do Distrito Federal. 

1) A importância das comissões parlamentares de 
inquérito. 2) Textos SObre o assunto nas Constitui­
ções brasileiras e estrangeiras (Estados Unidos. ItÁ­
lia, França, Alemanha, Bélgica. Japão). 3) Delimita­
ção da competência das comissões. 4) As Leis nÚnle­
ro~ 1.579. de 1952. e 4.595, de 1964. 5) Os podéres das 
comissões parlamentares de inquérito vistos pelo STF 
e pela Suprema Côrtll americana. 6) Abuso .de poder 
de inquirir. 7) Conclusão. 

COLABORAÇAO 
O TRIBUNAL DE CONTAS E AS DELIBERAÇOES SOBRE 

O JULGAMENTO DA LEGALIDADE DAS CONCES­
SOES 

Sebastião B. Aflomo. Diretor no Tribunal de 
Contas da Uniã.o. 

Concessões de aposentadoria. reformas e pensões: 
- competência constitucional do Tribunal de Con­
tas - Efeitos juridicos do julgamento da legalidade 
- Natureza e revisão dessas decisões - Recurso ao 
Congresso Nacional. 

COLABORAÇAO 
CONTROLE FINANCEIRO DAS AUTARQUIAS E EMPR);:­

SAS PúBLICAS 

Heitor Luz Filho, AdvogadO 

DOCUMENTACAO 

SUPUNCIA 
Norma Izabel Ribeiro Martins, Orientadora de 
Pesquisas Legislativas, Diretoria de Iruormação 
Le~islativa. 

I - Constituição de 1967. II - As Constituições an­
teriores. III - Renúncia: - alguns casos de renún­
cia de suplentes: a) Padre Constantino Vieira; b) 
senador José Feliciano; C) Senador Alô Guimarães. 
IV - Afastamento do exercicio do mandato - con­
vocação de suplentes: á) Senador Nereu Ramos; bJ 
Senador Afonso Arinos. V - Provocação de perda 
de mandato por suplente: - Deputado Adelmar da 
Costa Carvalho. VI - Incompatibilidade: - Sena­
dor Antônio Jucá; - Dr. Mário Pinotti. VII - Ine­
legibilidade. VIU - Legislação. 

PESQUISA 

O PARLAMENTARISMO NA REPÚBLICA 

Sara Ramos de Figueirédo. Orientadora de Pes­
quisas Legislativas, Diretoria de Informação Le­
gislativa. 

- Ato Adicional - AtribUições do Presidente da Re­
pública. - Gabinete Tancredo Neves - Indicação do 
Sr. San Thiago Dantas para Primeiro-Ministro -
Indicação do Sr. Auro Moura Andrade para Primei­
ro-Ministro - Gabinete Brochado da Rocha - Ga­
binete Hermes Lima - Leis Complementares e Dt'­
legadas - Críticas ao parlamentarismo - Revoga­
ção do Ato Adicional - Plebiscito - Emenda Cons­
titucional n.O 6. de 1963. 

ANO VI - N.· 22 - Abril a Junbo de 1969 - Preço: 5.00 

Swnário: 

COLABORAÇAO 
O DIREITO PROCESSUAL NA CONSTITUIÇAO DE 1967 

ProL Francisco Manoel Xavier de Albuquerque 
COLABORAÇAO 
TRATAMENTO JURlDICO DAS REVOLUÇOES 

Dr. Clóvis Ramalhete 
Teoria sociológica das Revoluções. - O fato ajur!­
dico da fôrça. - O fato e a norma. - A eficácia dos 
editos revolucionários e sua legitimação. - Direito 
revolucionário. - Direito de resistência e Estado de 
Direito. - Tratamento preventivo das Revoluções no 
Direito Interno. - No Direito Internacional. - Di­
reitos Fundamentais e Revolução. - Convenção de 
Estocolmo, da Cruz Vermelha. - A Côrte Européia 
e o caso Lawless. 

COLABORAÇAO 
O NEGOCIO JURIDICO INTITULADO "FICA" E SEUS 

PROBLEMAS 
Domingos SávÚ) Brandão Lima. Desembargador 
do Tribunal de Justiça e Professor Titular da 
Faculdade Federal de Direito de Mato Grosso. 

I - Introdução. II - Valor e Fôrça dos Usos e Cos­
tumes no Direito. m - As Res Mancipi em Rom~. 
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IV - Primórdios da Pecuári:t Ma.to-Grossense, V -
Origens do Negócio Juridico "FICA", VI - Conceito 
'" Evulu,ão do "f'ICA". VII - Espécies de "FICA", 
VIl! - Compra e Venda a Entrt>gar. IX - Notll 
Promissóri.l Pt:"cu:lrista. X - Parceria Pecuária.. :lO 
- Interprem,:io do Contrato. XII - Simula.çiio. 
Xlrr - Depósito. XIV - Ação Executiva e Reivin­
dicatória. XV - COllclusõ~s. 

COL ... BORAÇAO 

DOS RECURSOS EM ACOES ACIDENTARIAS 

Paulo Guimarães de Almeida. Procur:ldor do 
INPS 

PROCESSO LEGISLATI\'O 

VETOS - LEGISLAÇAO DO DISTRITO FEDERAL 

Jé$.<e de Azevt.'do Barquero. Orientador de Pes­
quisas Lrgisl:ni\'as e SantJ/7/o M "7ldes dus Sa7lto~, 
Diretori:l de Informação Legislativa. 

1.° Capitulo 

- Legislação (de 1889 a 1969) 

2.° Capítulo 
- Apreciaçáados vetos 

1 ..,.. Cisão de veto 
2 - Cisão de veto parcial 
S - Cisão de veto toml 
.. - Convocação do Senado Federal no Inter­

valo das sessões legislativas para delibe­
rar sõbre materias de sua competéncill 
exclusiva. dentre elas "a apreCiação dos 
vetos do Prefeito do Distrito Federal" 

5 - Decurso de prazo 
6 - Prazo para preclusão do veto 
7 - Prazo para pronunciamento s6br~ veto 
8 - Pra:lO do veto - interrupção (sessão le­

gislativa convocada para fim espeCIal -
interpretação) 

9 - Razões do "eto 

OOClNENTAÇAO 

REGULAMENTO DAS PROFlSSOES: Tf.:CNICO DF. AD­
MINISTRAÇAO .... ECONOMISTA 

PESQUISA 

CAPITAIS ESTRANGEIROS NO BRASIL 

lIro Seque:rQ Batista, Diretoria de Inform:/(;-ilo 
Legislativo. 

I - Histórico da Legislação: Il- Conceituaçó~s 

IH - O Capital Estrangeiro na Con5titui~,ão de 19G'j; 

lV - Depoimentos na CP! sôbre Trans:lról's elltrl." 
Emprêsas NHcionais ~ &tran!::eiras; V -- Dlscur~os; 

VI -- Conclusão. 

1\:-;0 \'1 - :-;,~ 23 - Julho a Setembro de 19&9 - Pl't"ço: 5,00 

Sum:.irio: 

COL~BORAÇ"O 

DA FUNÇAO DA LEI NA VIDA DOS ENTES PARAES-
TATAIS 

Rubem Nogueira,. D~putado Federal. Professor 
Titular de Teoria Geral do DirelW na Faculdade 
d" DireIto da Pontifida Universidade Católica dll 
B:lllÍa 

COU!:lOR,\Ç"U 

DO PROCESSO DAS AÇOES SUMARIAS TRABALHISTAS 

D01llI1lgu., S,ü:io Brandúo Lima, D"s~lllbargador 
do Tnbunal de Justl\;a du Bstado de :\IaLO Oros­
~o ~ Profes~or Tltul:ir .da Faculdade Ft'dt.'ral de 
DIreI !o de Malu Grussu 

COt.AllORAÇAO 

ASPECTOS DO CONTROLE DA CONSTITUCIONALIDADE 
DAS LEIS 

Roberto Rosas, Professor da Universidade d~ 
Brll~ili:l, da Uni\'l'rsidade do Distrito Federal e 
da. Faruldade de Dír~íto do Distrilo F~dt"r:J.1. 

1 - Constituiçüps rigidas e flexíveis. :! - Conceito 
de constitucionalid:\(!e. Presunção de constitu\;iona­
lidade. 3 - Origens. lVIarsha!1 p a inconstitucionali­
dade das leis. 4 - O Contróle no Brasil. As Cons­
til uições: de 182.4 à Emenda Constitucional n." l. A 
I~gislação p~rtinente. 5 - Inconstitucionalidade em 
tese. Sistemas de controle. 6 - OS. T. F. e o con­
trôle. A função do Procurador-Geral da República. A 
liminar. Drslstência. 7 - A inconstitucionalidade no 
Tribunal de Justiça. Prejudicial de inconstltuciona­
lid:lde. A decisão do juiz singular. 8 - Os efeitos da 
declaração. O papel do Senado. Aprl'cil1<;áo pelo Tri­
bun::,J de Contas. 9 - Constitucionalidade de tratado 
ou acôrdo. 

COLABORAÇÃO 

DISPONIBILIDADE GRAFICO-EDITORIAL DA IMPREN-
SA ESPECIALIZADA 

Pro!. Roberto AtUa Amaral Vieira, Chef~ da DI­
visão Editorial do Serviço de PubIlcações da Fun­
d:lção Getúlio Vargas e Professor de Economia 
Política na Faculdade de Ciências .jurldica.s do 
Rio de Janeiro. 

I. Introduçáo; II Ausência de Informação; IIl, 
Problemas Peculiares à Imprensa Especializada; IV, 
Tendências da. Indústria Gráfica; V. Conclusões. 

DOCUMENT .... Ç;.O 

A PRESIDENCIA DO CONGRESSO NACIONAL 

I - Emenda Constituciona.l n." 1. de 1969. Constitui­
ção do Brasil de 19G7. 11 - As Constituições ante­
riur .. ". III - O Projeto de Constituição e llS emendas 
apresentadas ao seu t.exto no Congresso Nacional. 
IV ...,. Resoluç:io do Congrt'~so Nacional n." 1, de 1967, 
V -Parel'eres de Juristas: 1 - Alfredo Buzaid; 2 
- Frederico Marque;;; 3- Jos~ Loureiro Júnior; 
4 - L:ü:lYette Poncl('; 5 - MIguel Reale; 6 - Pau­
lino JacQues; 7 - Pontl's de Mir:ll1d:l. VI - Comen­
!:iria da Imprensa. VIl - Mandado de Seg:.:rallça 
impetrado pelo Senador Auro Moura Alldr:lde contra 
Ato do Pn'sidellte da Cúm:ll"a rios D~put:ldos, para 
as~erurar ao impetrante. PT,~.,illl'n1e do St.'nnclo Pe­
del·al. a dire,iio das Sessôes COIl.lUllt:1S do Congnsso 
Nacional. Dt'cisiio do Suprt'lllo TrilJun:l1 Federol] lin­
tt'gra. - Audi2ucta de Pulll!ca,io de 27 de a.ghs:Q de 
19G9/ . 

DOctnfESTAÇAO 

INCOMPATIBILIDADES 

Sara Ramos de Figueirt'do, Orientadora de Pes­
qUI'olS Legisbt i\":\s - Diretoria de Informação 
Lt'eis1atlva. 

I - COllcI:itO. II - As incompatibilidades nas Cons­
tituições br:.silt·jras. III - Casos de incomp:ltibllida­
tit's. 1 .- Incompallbillu:.tde do Illandato de Senador 
cumo o t'x<,rcÍ('io du cargo d,· Prpf eilo - Senador Lino 
de :\1:<lt05 -- SI'Il:..Jor pelu Est:ldo d .. S:io P:lulo. 
elt'ilo pura o careo dI> Prdeilo da capit:ll do mesmo 
ESI:<do -- 1955; :! - Incompatlbilldade. do mandato 
d~ Sen:tdor com (J t'x"rCICIO <lo can;u de GO\'''l'lludor: 
ai Sellauor l\!oy~és LuplOn - St'Il:luor pt'lu E~t:ldo 
Qu Paralla. elcHu p:lra o c~rt:u d", Gul't'l'll:ldor do 
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mesmo Estado - 195q; b) Senador Dinarte Mariz 
- Senador pelo Estado do Rio Grande do Norte, elei­
to para o cargo de Governador do mesmo Estado -
1956. IV - CompatibUldade do mandato de Senador 
com o cargo de Vice"Govemador de Estado: Sena­
dor AIthur Bemardes Filho - Senador pelo Estado 
de Minas Gerais, eleito Vice-Governador do mesmo 
Estado - 1955. V - CompatJbilldades e incompati­
bilidades do mandato com o exercício de missões 
diplomáticas: 1 - Indicação n.O 5, de 1951 <de cará­
ter geral), do Senador Mozart Lago (consulta à Co­
missão de Constituiçã.o e Justiça; J;>arecer n.O 396, de 
1952, da C.C.J.); 2 - Senador Assis Chateaubriand, 
nomeado Embaixador Especial e Plenipotenciário jun­
to ao Govêmo da Grã-Bretanlla; 3 - Vigência da 
Constituição de 1967; Senador Aura Moura Andrade, 
nomeado Embaixador Extraordinário e Plenipoten­
ciário junto ao Govêrno da Espanha. VI - Compa­
tibilidades: 1 - Escola Superior de Guerra; 2 -
Cargo consultivo e efetJvo em instJtuiçáa de caráter 
público. 

DOCUMENTAÇAO 

A PROFISSÃO DE JORNALISTA 

FernarnUJ Giuàerti Nogueira, Orientador de Pes­
quisas Legislativas - Diretoria de Informação 
Legislativa. 

.ANO VI - N.· 24 - Outubro a Dezembro de 1969 
Preço: NÚJDero Especial -10,00 

COLABOR'''ÇAO 

INCONSTITUCIONALIDADE DE DECRETOS-LEIS SOBRE 
INELEGIBILIDADES 

Josaphat Marinho, Senador - Professor da Fa­
cuidade de Direito da Universidade da Bahia. 

1 - Decreto-Lei n.o 1.069. 2 - Decreto-Lei n.o 1.063. 
3 - Emenda Constitucional n.o 1 e vaeatio legis. 4 -
Importância da. complementação da. Lei. 5 - A 
Constituição de 1967 e a Emenda n.O 1. 6 -- Atos 
Institucionais. 7 - Derrogação e ab-rogação. Atos 
nulos. 8 - Segurança nacional. 9 - O S.T.F. e o 
conceito de Segurança Nacional. 10 - O S.T.F. e 
o Decreto-Lei n.u 314. 11 - Eleições municipais em 
parte da Federação. 12 - Constituição. decreto-lei 
e lei delegada. 13 - Inelegibilidades e lei comple­
mentar. 14 - Partilha do poder de legislar: delimi­
tação. 15 - Conclusão. 

COI.ABORAÇAO 

ASPECTOS DO PODER. JUDICIARIO AMERICANO E 
BRASILEIRO 

Prof. Paulino Jacques 

COLABORAÇAO 

"MANDATUM IN RE.~ SUAM" 

Domingos Sávio Brandão Lima, Desembargador 
do Tribunal de Justiçada Estado de Mato Gros­
so e Professor Titular do. Faculdade Federal de 
Direito de Mato Grosso. 

COLABOR.a.ÇAO 

ASPECTOS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS 
Roberto Rosas, Professor da Universidade de Bra­
sília, da Universidade do Distrito Federal e da 
Faculdade de Direito do Distrito l'(deral. 

O escopo da cria!;'ão do Tribunal de Contas. O pen­
samento de Rui Barbosa, As tent:l.tlvas anteriores de 
criação do Tribunal de Contas. As Constituições bra-

sileiras 0824 ao 19(37). Os problemas da consolldação 
do Tribunal como iruitltuiçã.o. Relação com os outros 
Podêres. Função jurisdicional As contas anuaJ.s do 
Executivo federal, estadual, municipal e do D.F. Con­
trôle externo e Interno. As alterações feitas pelos 
Decretos-Leis n."s 200 e 900. A legalidade das apo­
sentadorias e pensões. 

CÓDIGOS 

CODIGO PENAL 

1." PARTE: I - Anteprojeto do Ministro Nelson 
Hungria. II - Exposição de Motivos do Ministro 
Francisco Campos <Código Penal de 1940). III -
Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva (Có­
digo Penal de 1969) . 

2.a PARTE: Quadro Comparativo: Decreto-Lei núme­
ro 1.004, de 21 de outubro de 1969 - Decreto-Lei 
n,o 2.848, de 7 de dezembro de 1940 e legislação cor­
relata. 

Aos Srs. Criminalistas, Juristas e MUltantes Forenses 

O n.o 24 d:& "Revls'" de Infonnaçlo Ler;islatlva" traz amplo 
estudo sôbre o "Código Penal", compreenclendo um quadro com­
parativo, em que 510 cotejados, em todos os seus dispositivos, o 
CÓdigo Penal vigente e o que terá Vigência a partir de 1.· de 
agôsto. Em no",s, 510 asslnaud:&s as alterações sofridas pelo Códl­
co Penal de 1940 e a leglslaçl0 correia"'. 

DISTRIBVIÇAO 

As obras pUblicadas pela DIRETORIA DE INFORMA­
ÇAO LEGISLATIVA são distribuídas pelo SERVIÇO GRA­
FICO DO SENADO FEDERAL a: 

- órgãos estatais 
- Assembléias Legislat!~as 
- C:imaras de Vereadores 
- Prefeituras 
- bibliotecas públicas 
- universido.des 
- faculdades de Direito 
- Embaixadas 
- Confederações e Federações de Indústria, Comér-

cio e Agricultura 
- autoridades (Podêres Executivo, Legislativo e Ju­

diciário) 

Partículal'es 

Os pedidos devem ser endereçados, acompanhados de 
cheque visado, pagável na praça de Brasília, ordem de paga­
mento bancária ou vale postal, a favor do SERVIÇO GRA­
FICO DO SENADO FEDERAL - Praça dos Três Podêres -
Caixa Postal n.O 1.503 - Brasília - Distrito Federal. 

PREÇOS: 

Número Especial 
Número Avulso .................................... . 
Número Atrasado 

Assinatura Anual 

Via Superfície ..................................... . 
Via Aérea ......................................... . 

Cr$ 

10,00 
5,00 

6,00 

20,00 
40,00 



0566 Quinta-feira 3 

~\ 

DJ..\RIO DO CONGRESSO NACIONAL 

JURISPRUDÊNCIA 
DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

\\REfERE~1 CIj.\S Df\ 
, 

Setembro de 1970 

SUI'J\Ul,t.\ 1)0 ,...·r pu 
~ r 

Trabalho completo da Súmula do STF, contendo todos os Acórdãos, Leis federais, 
estaduais, municipais, Decretos, Decretos-leis, Portarias, Resoluções e o Regimento 

Interno do STF, que serviram de base à Súmula. 

CONTENDO AS 5S1 SÚMULAS OFICIAIS 

NO 10.° VOLUME O íNDICE COMPLETO POR MAHRIA. - O 20.° VOLUME CONnM OS 
ENUNCIADOS. DAS NOVAS SÚMULAS N.os 473 A 551. - O 21.° VOLUME CONHM O 

REGIMENTO INTERNO DO S T F (ATUALIZADO) 

PREÇO: CR$ 20,00 POR VOLUME, EM BROCHURA - OBRA TOTAL: 30 
VOLUMES, INCLUINDO-SE AS 79 NOVAS SÚMULAS. JÁ PUBLICADOS, ATÉ 

O MOMENTO: 24 VOLUMES. 

(Trabalho de Jardel Noronha eOdaléa Martins) 
Obra impressa. pelo Serviço Grá.fico do Senado Federal - Brasília - DF 

NOTA: A distribuição desta obra foi entregue, pelo Serviço Gráfico do Senado 
Federal, à 

FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS~ 
A quem devem ser endereçados os pedidos: 

No Rio de Janeiro: Praia do Botafogo, 190 - ZC·02 e A \'. Graça Aranha, 26. 
(Atende pelo Serviço de HcclI1uôlso PostaL) 

Em São Paulo: Av, Nove de Julho, 2029 - C. P. 5534 
Em Brasília: SVS. 104 - Bluco ··A" - Loja 11. 
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Anais da Constituicão de 1967 
:> 

Os .ANAIS DA CONSTITUiÇÃO DE 1967, obra elaborada pela Diretoria de Informação Legislativa e impressa pelo 
Serviço Gráfico do Senado Federal, compreendem 7 volumes em feição inteiramente novo, diversa do estilo tradicional 
de Anais. 

Ao quadro comparativo (Projeto de Constituição de 1967 - Constituição de 1964 - Emendas Constitucionais 
e Atos Institucionais) distribuído aos Senhores Congressistas no início do discussão e votação do novo Constituição, 
seguem-se, agora, os demais volumes dos Anais. 

1." VOLUME: Edição 1967 - 420 págs. - Pre­
ço: Cr$ 6,00. Antecedentes da 
Constituição através do noticiário 
da imprensa. 

Neste volume são divulgadas as principais ma­
nifestações da imprensa brasileira, no decorrer do 
ano de 1966, em editoriais, crõnicos, entrevistas e re­
portagens, abordando a reforma constitucional des­
de a indicação da Comissão de Juristas; o texto do 
Anteprojeto da Comissão de Juristas; as divergên­
cias ocorridas entre os membros daquela Comissão, 
as manifestações de Congressistas e c:mstituciona­
listas face ao problema da outorga, eleição de uma 
Assembléia Constituinte ou ato convocatório do 
atual Congresso; o papel desempenhado pelos Presi­
dentC's do Senado Federal e da Cámara dos Depu­
tados. Senador Moura Andrade e Deputado Adaucto 
Lúcio Cardoso, em defesa da independência e sobe­
rania do Poder Legislativo. criticas e sugestões ao 
Projeto de Constituição e análise dos Capítulos 
do Projeto originário do Executivo e remetido ao 
Congresso em 12 de dezembro de 1966. 

2.° VOLUME: Edição 1967 - 432 págs. - Pre­
ço: CrS 5,00. Primeira fase de 
tramitação do Pro.ieto de Consti­
tuição no Congresso Nacional -
Discussão e votação do Projeto 

l!:ste volume contém os pronunciamentos dos 
parlamentares nas 18 sessões conjuntas realizadas 
de 12 a 21 dc dezembro de 1966 para discussão e vo­
tação do Projeto de Constituição. 

Focaliza as manifestacões referentes à matéria 
constitucional, fornecendo: para facilitar as pesqui­
sas, índices de sessões. autores (de discursos. apar­
tes, declarações de voto e questões de ordem) - com 
pequeno resumo dos temas abordados - e ainda um 
índice de assuntos. 

índices deste genero são apresentados em todos 
os volumes dos Anais e compendiados em um volu­
me final de Índice Geral. 

3.° VOLUl\m: Edição 1968 - 202 págs. - Pre­
ço: CrS 5,QO. Discursos pronun­
ciados em sessões do Senado Fe­
deral e da Câmara dos Deputados 

Discursos pronunciados antes do envio do Pro­
jeto da nova Constituição ao Congresso Nacional, 
assim como aquêles referentes ao período da convo­
cação extraordinária do Congresso. com uma cober­
tura completa dos trabalhos constitucionais. a partir 
de 29-11-66 até 11-1-67. 

4.° VOLUME: Edição 1968 - 1.192 págs. - (2 
tomos) -Preço CrS 20,00. -
Num total de 945 págs. Segunda 
fase de tramitação do Projeto de 
Constituição no Congresso Nacio­
nal. 

Discussão e votação das emendas. Contém os 
pronunciamentos ocorridos nas sessões conjuntas 
realizadas de 5 a 24 de janeiro de 1967 pr..ra dis­
cussão e votação das emendas ao Projeto e promul­
gação da nova Constituição. 

5.° VOLUME: Edição 1969 - 746 págs. - Pre­
ço: CrS 10,00. Comissão Mista. 

Contém as reuniões realizadas pela Comissão 
Mista encarregada de emitir parecer sõbre o Projeto 
de Constituição e as emendas que lhe foramofe­
recidas. 

6.° VOLUME: Edição 1969 - 1.076 p:igs. (2 to­
mos) - Preco: CrS 20,00. Emen­
das oferecidas ao Projeto de Cons­
tituição. 

tste volume apresenta cada emenda com a res­
pectiva justificação e sua tramitação detalhada: pa­
receres (dos Sub-Relatores. do Relator-Geral e da 
Comissão Mista), requerimentos (.destaque, prefe­
rência. votação conjunta) e votação. É feita a remis­
são ao 4.° volume da obra. com indicação nas pá­
ginas. 

7.° VOLUME: Edição 1970-Quadro Comparativo 

Constituição de 1967 - Projeto originário do 
Poder Executivo - Emendas aprovadas. artigo por 
artigo. VoI. com 282 páginas - Preço Cr$ 8.00. 

NOTA: A distribuição desta obra foi entregue. pelo 
Serviço Gráfico do Senado Federal, il. 

FUNDAÇÃO GETÚLIO V.t\RGAS. 
A quem devem ser endereçados os pedidOs: 

No Rio de Janeiro: Praia de Botafogo. 190 - ZC-O:1 
e Avenida Graça Aranha, :16. 

(Atende pela Serviço de Reembólso Postal,) 

Em S. Paulo: AV. No\'e de Julho. :1029 - C. P. 5534 
Em Brasilia: SQS. 104 - Bloco "A" - Loja 11. 
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II 

Nôvo Código Penal 

A "Revista de Informação Legislativa", do Senado Federal, divulga, em seu 
número 24, uma seção destinada ao nôvo Código Penal, com 420 páginas, contendo: 

l.a Parte - Anteprojeto do Ministro Nelson Hungria 

- Exposição de Motivos do Ministro Francisco Campos (Códi­
go Penal de 1940). 

- Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva (Código Pe­
nal de 1969). 

2.a Parte - Quadro comparativo - Decreto-lei n.o 1.004, de 21-10';69 
, 

- Decreto-lei n.o 2.848, de 7-12-40 e legislação correlata. 

A Revista, ao preço unitário de Cr$ 10,00, pode ser solicitada ao Serviço 
Gráfico do Senado. Federal - Praça dos Três Podêres - Caixa Postal n. o 1. 503 -
Brasília - Distrito Federal. 

L 

l\'ota: Os pedidos devem ser acompanhados de cheque visado, pagâvel na praça 

de Brasília, ordem de pagamento bant:ária ou vale postal, a favor do 

SERViÇO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Tr&s Podêres 

Caixa Postal 1.503 Brasília - DF. 
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Constituição da República Federativa do Brasil 

Contém, comparadas 
em todos o:; artigo:;: 

( 

I 
) 

I 
l 

QUADRO COMPARATIVO 

Volume com 328 páginas - Preço: Cr$ 8.00 

Emenda Constitucional na 1, de 17 de outubro de 1969. 
Constituição do Brasil de 24 de janeiro de 1967 (e as alterações intro­

duzidas pelos Atos Institucionais de n9- 5 a 17 e Ato Complementar 
n9 40/69, ratificado pelo art. 39 do Ato Institucional nY 6/69). 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 
(com as Emendas Constitucionais e Atos Institucionais que a alte­
raram). 

Em notas, al~m ut' outras ohst'r\'açút's, suo .d ... st:l(:;ldas as allt:'raç'ilt's apro\'udus pdo COIJgrt'.~su :\acional, 
alra,·C:s dto <::"1JIt'1J<I:tS, ao Pl'lljt'lIlUt' CllllSlilllÍc,,'üo n'lllt'lido;.w COIIgrt'sso pelu Presidt'lIk HUlllbertu ut' :\Jt'IJcar 
CasldJo Bral/(':u, eJ 11 uezelll bro de HJ(iõ. 

Trabalho organizado e revisto pela Diretoria de Informação Legislallva e Impresso pelo 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Os pedidos devem ser endereçados :l Funda(:ão Ge-túlio Varg'as - Sede: Praia de Bota!ogo. 
190 - ZC-02 - Rio de J;:melro-GB I a tende, tambi--m. pelo Serviço de Reembõlso Post:).] I - Lojas: 
no Rio de Jandro: Av. Graça Aranha, 26 - Em Brasilia: SQS 104, Bloco "A", Loja 11 - Em 
S. Paulo: Av. Nove de Julho, 2029 - C.P. 5534 

INELEGIBILIDADES 
LEI COMPLEMENTAR N° 5, DI: 29 DE ABRil DE 1970 

"Eslab ... lt'l,t". 1.1 .. ul',j!'tlo ('llIn uEllwnda COJlstitucional 11.° 1. dt:' li de olltllbro de 1969, 
:irt. 1.'51 t: sell parágrafo úlliell, (':IS()~ de ilwl"~ihilidadt's, t' dá Ulllras pruviueucias." 

l:\'DICE - LECISI.AÇAO ClT.-\DA 

LEI N9 5.581, DE 26 DE MAIO DE 1970 

"Estabelece normas súlJre a rt:'uliZ:l~'iio clt' t'l,'iç'iks t:'1Il HJ70. e d~ outras pro\'idt:nc:i:ls," 

LEGlSLAÇ:\.O CITADA 

PHEÇO: CUS :U/I) 

Trabalho elaborado, revisado e impresso pelo Serviço Grófico do Senado Federal 

Nota: A di'.trilJuicõu dC$ta ubra foi entreql,Je o FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS 

Os pedidos devem ser endereçados à t'unda(;ão Getúlio Vargas - Sede:. Praia de BO\,:lf'!go, 
190 -- ZC-02 - Rio de Janeiro-GB I atende, tUl11b~m. pelo Servicu de Reembulso Postal I - I.o.l:ls: 
no Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha. 26 - Em Br:1silia: SQS 104 .. Bloco "A". LO,hl 11 -- Em 
S. Paulo: Av. Nove de Julho. 2029 - C.P. 5534 
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fNDICE DO COOIGO CIVIL APLICADO NO 
SUPREMO TRIBUNAL 'FEDERAL 

Organizado por Jardel Noronha e Odaléa Martins 

Explicação dos autores: 

Sl'tl'mbro de 1970 

O presente trabalho, que denominamos íNDICE DO CóDIGO CIVIL APLICADO NO SUPRE· 
MO TRIBUNAL FEDERAL, foi elaborado com a coleção de acórdãos, cujos processos versam sõbre 
Direito Civil e foram julgados à luz do CóDIGO CIVIL. 

Para melhor orientação e facilidade do encontro do assunto de interl'sse do consulente, 
coordenamos um índice por ordem alfabética e outro, ao qual denominamos classificação, por 
ordem de artigo do Código Civil. Neste índice, vamos encontrar um mesmo artigo citado várias vêzes; 
isso se deve ao fato de que o julgamento, embora envolvendo o artigo "X", inclui, também, outra 
legislação, e, além disso, virá mostrar a uniformidade dos julgados pelO Excelso Pretório proferidos. 

Compilamos os julgados por ordem numérica, não importando a espécie do processo. 
facilitando. assim, seu manuseio, e abaixo damos o roteiro: 

I PARTE 
a) Classificação, por artigo, do Código Civil .................. . 
b) Legislação Complementar ................................ . 

11 PARTE 
a) Súmulas do STF aplicadas ao Código Civil ................. . 
b) Julgamentos " .......................................... . 

111 PARTE 
a) índice alfabético remissivo ................................ . 
b) 1ndice numérico por espécie de processo ................. . 

V 
CLXV 

27 

389 
458 

Preço do volume com 680 páginas em brochura ..................... " ............ . CrS 30,00 
Cr$ 40,00 Preço do volume com 680 páginas, encadernado, impresso em papel biblia .......... . 

Obra impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

Os pedidos devem ser endereçados à FUNDAÇÃO GETOLlO VARGAS - Sede: Praia de 80taf090. 190 - ZC-02 - Rio de 
Janeiro . GB (atende. também, pelo Serviço de Reembôlso Postal) - Lojas: no Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em 
Brasília: SQS 104, Bloco"A", Loja 11 - Em São Paulo: Av. Nove de Julho, 2029 - C. P. 5534 
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EDiÇÃO DE HOJE: 48 PÁG1N.~S 

Semço GrUtco do Senado Federal 
CaiXa Postal 1.50S 

BrasUla - DF 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,20 


